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AD Legislador Constituinte cumpre estabelecer 
providências eficazes para conter, ou quanto pos
sível diminuir o índice de criminalidade violenta, 
para que se propicie à família brasileira um míni
mo de tranqüilidade e segurança. 

Basta uma leitura de jornais para se constatar 
que é alarmante a freqüência de delíqüentes com 
idade entre dezesseis e dezoito anos e que não 
são punidos penalmente, de vez que a responsa
bilidade penal estâ posta pelo direito positivo a 
partir dos dezoito anos. 

Entendemos que o homem, a partir dos dezes
seis anos, deve responder penalmente pelos atos 
anti-sociais e crimes que venha a praticar, como 
estâ previsto em várias legislações penais do mun-

. do contemporâneo. 

E essa é precisamente a alteração que introdu
zimos na politica criminal, a fim de que não fiquem 
impunes autores de graves crimes contra a coleti
vidade. 

Com dezesseis anos de idade,já tem o indivíduo 
suficiente discernimento para que possa distinguir 
entre o bem e o mal e, se prefere trilhar por esse 
último caminho, deve responder pela sua conduta 
delituosa e ser alcançado pelas sanções penais. 

Sala das Sessões, de abril de 1987. - De-
putado Antônio Salim Curiati. 

SUGESTÃO rf\> 300-0 

Inclua-se onde couber: 
Art. -Todas as empresas públicas e priva-

das e os órgãos de Governos Federal, estaduais 
e municipais, que tenham mais de 50 (cinqüenta) 
funcionários do sexo feminino, em uma mesma 
repartição, são obrigados a manter creches para 
atender as crianças menores de 3 anos de idade, 
enquanto as mães trabalham fora de casa. 

Justificação 
Não é de ninguém desconhecido o grande nú

mero de mães que trabalham fora de casa, comu
mente durante todo o dia, e que vivem as maiores 
dificuldades por não terem com quem deixar os 
filhos pequenos, sobretudo aqueles de até 3 anos, 
vendo-se, não raro, obrigadas a faltar ao serviço 
ou deixá-los com vizinhos, já que os salários rece
bidos não lhes permitem contratar alguém para 
deles tomar conta, pois que exigiria o pagamento 
de um salário, em muitos casos, superior ao seu. 
É evidente que tal não é possível, não o sendo 
igualmente, verem-se as mães constrangidas a 
deixar de trabalhar por tal motivo, perdendo, as
sim, o dinheiro com que ajudam a manter a famí
lia, ou mesmo, aquele com que a mantêm. Além 
disso, se a tanto forem obrigadas, estarão contri
buindo, com o próprio prejuízo, para o aumento 
do desemprego e para a redução do Produto 
Interno Bf'.Jto, já muito inferior ao que deveria 
ser. É um problema social que precisa ser resol
vido, e a existência de creches no local de trabalho 
das mães é o caminho mais curto para se chegar 
à solução desejada. Não percamos a oportuni
dade. 

Sala de Sessões, de de 1987. 
Dep. Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO 301-8 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Fica fiXado o lim1te máximo de 35% 
(trinta e cinco por cento) o desconto do Im
posto de Renda sobre salários de qualquer 
espécie. 

Parágrafo único. Ficam isentados inte
gralmente do citado imposto os proventos 
de quaisquer aposentados." 

Justificação 

A proposta tem sua razão de ser. O trabalhador 
brasileiro, que recebe salários profundamente de
fasados da realidade nacional, é vítima, ainda, de 
uma escorchante tabela do Imposto de Renda, 
que, sobretudo a partir de 1979, foi reajustada 
em percentuais sempre muito inferiores aos índi
ces mflacionários, chegando, em alguns casos, 
a menos de 50% deles. Basta atualizá-Ia e vere
mos que o percentual será inferior ao proposto. 

Com isso, o imposto do assalariado aumentou 
assustadoramente, a ponto de, no momento, 
quem tiver uma renda (salário) líquida (para efeito 
do Imposto de Renda) 480 mU cruzados, pagará 
nada menos de 141.650 cruzados, quando da 
declaração anual, isto é, 29,5%. Ficará, então, 
com apenas 338.350 cruzados para viver e pagar 
outros inúmeros e pesados impostos. Sua renda 
mensal terá caído de 40 mil cruzados para 28.195, 
o que não é grande co1sa, considerados os preços 
das uillidades e serviços, sobretudo dos aluguéis 
e transportes. 

O assalariado brasileiro é a maior vitima do 
Imposto de Renda, porque, destinatário de uma 
tabela desumana, não tem como fugir à insacia
bilidade do Tesouro, ao contrário do que ocorre 
com o {;-omerciante, o industrial e o prestador 
de seMços, que se valem de uma vasta gama 
de meios para reduzir seu imposto, sem falar no 
aumento de seus preços, primeira providência 
adotada. Não significa isso, entretanto, afirmar 
que o maior volume do Imposto de ~enda fique 
por conta do assalariado, mas, sim, que ele é 
o mais penalizado percentualmente. 

É muito mais lógico e mais justo que o Go".'emo 
volte suas vistas para a sonegação de 1mpostos, 
que não é e não pode ser feita pelos assalariados: 
será recompensado, porque a arrecadação au
mentará entre 50% e 100%, segundo os espe
cialistas. 

Para o próprio País a medida é muito boa, pois 
aumentará o poder aquisitivo do assalariado -
quem mais compra no País -, contribuindo para 
o crescimento da produção, em todos os setores, 
com o que estará o Governo arrecadando mais 
impostos que, em breve, cobnrão qualquer dife
rença que porventura houver ocomdo 

A introdução desse princípio na Constituição 
é plenamente justificável, a fim de não ficar assun
to tão importante na dependência de economistas 
de antolhos, que somente encontram solução au
mentando a carga tributária do assalariado, vítima, 
durante mais de 20 anos, de um Fisco profunda
mente injusto e perdulário e do Conselho Mone
tário Nacional, que vem disputando com o Legis-

]ativo a elaboração, no campo econômico, de nor
mas legais que atingem a toda a comunidade, 
em um país que estâ procurando a verdadeira 
democracia. A atuação do Conselho Monetário 
Nacional é um atentado à soberania popular. 

Bem que o problema poderia ser minimizado, 
se o pagamento do serviço da dívida externa fosse 
reduzido a números menos expressivos do que 
atualmente, como, por exemplo, o equivalente a 
1% do Produto Interno Bruto, até porque nos últi
mos dez anos, . o que pagamos corresponde ao 
total da diVida. E um absurdo que estejamos, pais 
pobre que somos, financiando o progresso cada 
vez maior, dos paises ricos, enquanto metade da 
população brasileira passa fome, não tem trans
porte, habitação e outros bens de primeira neces
sidade. Essa dívida é um verdadeiro tonel das 
Donaidas: por mais que a paguemos, nunG:a dimi
nui. 

Não menos justo e lógico é isentar do Imposto 
de Renda todos os aposentados e não apenas 
os inválidos. Com efeito, ao se aposentarem, de
pois de mais de 30 anos de serviço, se segurados 
da Previdência Social, e mais de 35, se funcio
nários públicos, tempo durante o qual deram tudo 
de si, quase sempre à custa de ingentes sacrificios 
a que foram submetidos juntamente com a famí
lia, merecem eles, na velhiée, alguma conside
ração do Estado, que, ao longo de tOdo esse tem
P.O· foi SÓCIO insaciável de seus parcos salários. 
E justo que, durante os poucos anos de vida que 
lhes restam, possam eles gozar de alguma tran
qüilidade por conta de seu trabalho de mais de 
6 lustros. Não se pode esquecer também que 
a expectativa de vida do povo brasileiro em pouco 
supera os 60 anos, idade em que, em média, 
ele se aposenta. 

É dever do Estado cuidar do homem e isso 
inclui o amparo à velhice. Os aposentados são 
os construtores da Pátria de ontem, como os 
construtores de hoje serão os aposentados de 
amanhã. 

Façamos-lhes, pois, justiça. 
te Antonio Salim Curiati. 

Constituln-

SUGESTÃO rta 302-6 

Acrescente-se ao texto Constitucional o seguin
• te: 

"Art. sessenta por cento da renda tri-
butária arrecadada, pela União ou pelo Esta
do, no âmbito do município serão adjudi
cados a essa unidade, para exclusiva aplica
ção na educação, na saúde e no desenvol
vimento urbano e rural da municipalidade, 
nos termos de Lei Orgânica, votada pela Câ
mara Municipal." 

Justificação 
O Município não é, apenas, a origem histórica 

da Nação brasileira, a partir do Século XVI, mas 
o espaço físico onde quase tudo se produz e de 
onde se extrai, por impostos diretos ou indiretos, 
a maior parte da renda tributária nacional. 

Entretanto, vive, hoje, com uma participação 
de menos de quinze por cento dessa renda, en
frentan~o as maiores dificuld.,des e até ameaçado 
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de execução, por contribuições salariais não pa
gas, pelos órgãos da Previdência Social. 

A nossa sugestão também prevê que os Municí
pios votem suas Leis Orgânicas, como acontece 
no Rio Grande do Sul, sem imposições das As
sembléias Legislativas. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.-Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO rto 303-4 

"Acrescente-se ao texto constitucional o seguinte: 

"Art Todas as categonas profissionais 
do extinto Instituto de Assistência e Previ
dência dos Servidores do Estado (IPASE) 
passam a· gozar dos beneficios da Lei n• 
7.293, de 19 de dezembro de 1984." 

Justificação 

A Lei n• 7.293, de 19 de dezembro de 1984, 
contemplou exclusivamente os funcionários en
quadrados na Categoria Funcional de Agentes 
Administrativos, atribuindo-lhes melhoria de ven
cimentos, que não beneficiam os demais, sem 
o beneficio da percepção atrasada de vencimen
tos. 

Isso significa que os demais funcionários do 
IPASE vêm sofrendo, há quase três anos, uma 
discriminação salarial indevida, ao arrepio do prin
cípio da isonomia, fixado na Constituição em vi
gor. 

É tempo de corrigir-se a injustiça, dando-se 
guarida à legítima aspiração daqueles servidores 
no texto constitucional. 

Sala das Sessões; 2 de abril de 1987.- Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO No 304-2 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin-
te: · 

"Art. Os Estados organizarão a justiça 
com observãncia das garantias constitucio
nais aos juízes, da competência de seus tribu
nais, para fiXação da respectiva estrutura e 
funcionamento, bem como dos seguintes 
princípios: 

1- inalterabilidade da divisão e da organi
zação judiciárias dentro do prazo de cinco 
anos da data da lei que as estabelecer, salvo 
proposta motivada do Tribunal de Justiça; 

11- ingresso na magistratura somente 
mediante concurso de provas, organizado 
pelo Tribunal de Justiça, com a participação 
do Conselho Secional da Ordem dos Advo
gados do Brasil; a indicação dos candidatos 
far-se-á, sempre que possível, em lista trí
plice; 

lli -promoção de juízes de entrância a en
trância, por antiguidade e merecimento, al
ternadamente, observado o seguinte. 

a) apurar-se-á na entrância a antiguidade 
e o merecimento, este em lista triplice, sendo 
obrigatória a promoção do que figurar pela 
quinta vez na lista de merecimento; 

b) no caso de antiguidade, o Tribunal so
mente poderá recusar o mais antigo pelo 
voto de dois terços de seus membros. 

IV- na composição de qualquer tribunal, 
um quinto dos lugares será preenchido por 
advogados e membros do Ministério Público, 
de notório merecimento e reputação ilibada, 
com dez anos, pelo menos, de prática foren
se. Para cada vaga, o tribunal, em sessão 
e escrutínio secretos, votará lista tríplice. Es
colhido um membro do Ministério Público, 
a vaga seguinte será preenchida por advo
gado, e assim subseqúentemente; 

V- os vencimentos dos desembargado
res serão fixados em quantia não inferior à 
que percebem os Secretários de Estado; e 
os dos demais juízes vitalícios, com diferença 
não excedente a trinta por cento de uma para 
outra entrância, atribuindo-se aos de entrân
cia mais elevada não menos de dois terços 
dos vencimentos dos desembargadores; 

VI- o acesso aos tribunais de segunda 
instância por antiguidade e merecimento, al
ternadamente, observado o disposto no inci
so 111." 

Justificação 

Pretende a presente sugestão restabelecer o 
antigo prestígio, dignidade e independência das 
justiças estaduais, conspurcadas, submetidas, hu
milhadas mesmo, a partir da Emenda Constitu
cional n• 7, de 1977, que, entre outras aberrações, 
criou o Conselho Nacional de Magistratura e fez 
que tal órgão se sobrepusesse aos juízes e tribu
nais estaduais. creio ser possível avaliar, dez anos 
depois, que tal emenda, e os instrumentos de 
pressão por ela criados, em nada contribuíram 
para o aperfeiçoamento do aparelhamento judi
cial. 

Sala das Sesões, 2 de abril de 1987 - Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO rto 305-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. Todas as empresas públicas e 
privadas e os órgãos dos Governos federal, 
estaduais e municipais são obngados a man
ter em seus quadros funcionais, trabalhado
res menores de 14 (quatorze) anos a 18 (de
zoito) anos para trabalho diurno e em lugar 
salubre, contanto que habilitados para as P.xi
gências da função. 

Parágrafo Único. Fica assegurado aos tra
balhadores de que trata o artigo supra o salá
rio de, no mínimo, 2/3 daquele pago ao traba
lhador maior que exerça a mesma atividade, 
em tempo igual e, quando for o caso, com 
a média da produção individual." 

Justificação 

A medida ora proposta procura reduzir o núme
ro de menores abandonados e carentes, que exis
te em nossas cidades, sobretudo nas metrópoles 
enchendo-lhes as ruas e praças. 

Famintos, seminus, sem escolas, sem trabalho, 
o mais das vezes sem lar; sem nenhuma respon
sabilidade para consigo mesmos e para com a 
comunidade, os menores são presas fáceis da 
criminalidade, escola em que grande número de
le~ se forma, para desespero da sociedade, que 
nao se tem sensibilizado com o drama de que 
são vítimas. 

Cada menor recrutado para trabalhar é um cri
minoso em potencial a menos e um reforço que 
se junta à massa trabalhadora, para aumentar 
nossa produção, melhorar nossa economia e o 
nível social das famílias mais pobres, contribuin
do, assim, para o desenvoMmento nacional inte
grado, única forma de elevar o nível de vida das 
camadas menos favorecidas da população. 

Por outro lado, o menor empregado irá contri
buir, na quase totalidade e de maneira decisiva, 
para a manutenção da família a que pertence. 

A medida proposta, é, enfim, uma maneira prá
tica, eficiente e não onerosa, porque produtiva, 
de contribuirmos para a construção do Brasil do 
amanhã: próspero e onde sua gente terá uma 
vida feliz, sem o fantasma da fome e da miséria 
a dominá-Ia. A posteridade nos agradecerá. 

Sala das Sessões, ·; de , de 1987. 
- Constituinte Antonio Salim Curiati. 

SUGESTÃO 306-9 

"Art A Constituição assegura aos traba
lhadores, dentre outros direitos, férias anuais 
com remuneração equivalente ao dobro do 
salário mensal ... 

Justiftr,ação 

O Decreto-le1 n• 1.535, de 13 de abril de 1977 
com a criação do abono de férias (art. 143, CLT: 
na nova redação dada pelo referido Decreto-lei) 
e com a determinação de o trabalhador receber 
a remuneração das fénas antes do gozo corres
pondente, conforme o estabelecido na nova reda
ção do art. 145, caput, CLT, representou, sem 
dúvida, grande conquista trabalhista, na medida 
em que criou a oportunidade de o empregado 
perceber parte das férias em pecúnia e também 
a possibilidade de ele miciar o gozo de fénas com 
disponibilidade financerra. 

Entretanto, há muito que os trabalhadores bra
sileiros lutam por um beneficio amda ma1or -
justo sob todos os aspectos-que é o da remune
ração das férias em dobro. 

A oportunidade da elaboração de uma nova 
Constituição, certamente com novas e avantaja
das conquistas no âmbito trabalhista, propiciará 
também o acolhimento dessa reivindicação, que 
aqui sugerimos -

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.-Consti
tuinte Henrique Alves. 

SUGESTÃO rto 307-7 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art São oficialiZadas as serventias 
judicia1s e extrajudiciais, mediante remune
ração de seus se!VIdores a cargo exclusivo 
dos cofres públicos e provimento na forma 
da legislação competente, observado o crité
rio de nomeação segundo a ordem de classi
ficação obtida em concurso público de pro
vas e titulos. 

§ 1 • A titularidade atual ou anterior de 
serventia não assegura qualquer vantagem 
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no concurso a que se refere o caput do ar
tigo. 

§ 2° Aos atuais titulares de serventias é 
assegurado o direito à aposentadoria, com 
proventos proporcionais ao tempo de ativida· 
de, bem como o ressarcimento, a cargo dos 
cofres públicos, pelas instalações e benfei· 
torias necessárias à continuidade do serviço." 

Justlftc:açio 

As Emendas Constitucionais n"" 7, de 1977, 
e 22, de 19~. representaram ô primeiro golpe 
no regime de hereditariedade até então vigente 
para a_propriedade dos cartórios, tanto os judiciais 
quanto os extrajudiciais. 

Entretanto, havendo respeitado um pretenso 
direito dos titulares, vitalicios ou nomeados em 
caráter efetivo, acabaram por inviabilizar o grande 
objetivo colimado, que era o da moralização e 
eficiência desse segmento do aparelhamento juri
ciário. 

A grande verdade é que os cartórios não oficiais, 
propriedaçles de verdadeiros potentados, são o 
grande foco do simulacro em que se transfor
maram os registros públicos de natureza judicial 
ou notarial, com prejuízos para a sociedade que, 
ou é mal atendida ou se vê compelida a pagar 
emolumentos extorsivos. 

O encar~ que a proposta impõe ao erário pú
blico, com a aposentadoria e com o ressarcimen
to das instalações dos cartórios, é um preço sem 
dúvida muito mais barato do que o da preservação 
desse absurdo direito hereditário sobre a proprie
dade das serventias. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. -Consti
tuinte Herinque Eduardo Alaves. 

SUGESTÃO No 308-5 

Acrescente-se ao texto constitucional, na parte 
concernente aos direitos dos trabalhadores: 

"Art. A Constituição assegura aos 
trabalhadores, além de outros direitos, proibi
ção do trabalho em atividades insalubres, sal· 
vo se autonzado em convenção ou acordo 
coletivo, bem como de qualquer trabalho a 
menores de quatorze anos." 

Jufllftcação 

O texto ora sugerido apresenta, em relação ao 
vigorante no inciso X do art. 165, as diferenças 
seguintes: 

a) não veda mais o trabalho em atividades insa
lubres a mulheres e a menores de dezoito anos, 
desde que tal traoalho, bem como o exercido 
por quaisquer trabalhadores, sejam autorizaàos 
em convenção ou acordo coletiVo; 

b) não veda o trabalho noturno a menores de 
dezoito anos; 

c) autoriza o trabalho de menores tão-somente 
acima de quatorze anos e, portanto, não mais 
acima de doze anos. 

Os dois primeiros são conquistas sociais que 
não podem deixar de figurar no texto constitu· 
CJOnal, eis que mulheres e menores de dezoito 
anos já não são merecedores da discriminação 
contemplada no texto vigorante. 

Quanto ao terg:ip:>, que se refere o permissão 
de trabalho tão-somente para maiores de qua
torze anos, trata-se de uma volta ao regime da 
Constituição de 1946, muito mais racional e apro
vado durante os muitos anos de vigência, ao pas
so que o da Emenda Constitucional no 1, de 1969, 
jamais logrou ser aceito quer cientificamente, 
quer na prática. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.-Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO No 309-3 

Inclua-se onde couber: 

"Art. O segurado da Previdência Social 
Urbana poderá computar, para efeito de per
cepção dos benefícios previsto na Lei no 
3.M7, de 26 de agosto de 1960, e legislação 
subseqilente, o tempo de serviço prestado 
na condição de trabalhador rural."'" 

"Art. O segurado da Previdência Social 
Rural poderá computar, para fins de percep
ção dos benefícios previstos na Lei Comple
mentar no 11, de 25 de maio de 1971, com 
as alterações contidas na Lei Complementar 
no 16, de 30 de outubro de 1973, o tempo 
de serviço prestado na condição de traba
lhador urbano." 

Justiftcação 

O objetivo da presente proposta é permitir ao 
trabalhador urbano e ao rural, para efeito de per
cepção dos benefícios previdenciários, o direito 
à contagem recíproca do tempo de serviço pres
tado em atividades urbanas e rurais. 

Trata-se, portanto, de antiga e justa pretensão 
dos trabalhadores urbanos e rurais, eis que é co
mum encontrarmos trabalhadores da cidade que 
durante algum tempo estiveram prestando servi
ços no meio rural e vice-versa. 

É inaceitável, pois, que, até hoje, o 'direito a 
essa contagem recíproca não tenha sido previsto 
legalmente, o que representa uma grande falha 
da nossa legislação preVIdenciária, principalmen
te quando sabemos que, através da Lei n" 6.226, 
de 14 de julho de 1975, já foi permitida a conta
gem recíproca de tempo de serviço público fede
ral e de atividade pnvada. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
- Deputado Geraldo Alckmin. 

SUGESTÃO No 310-7 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te: 

"Art. A União destinará anualmente dez 
por cento da arrecadação do Imposto de 
Renda e outros proventos, durante vinte anos, 
ao desenvolvimento econômico e social do 
Nordeste, para aplicação, por organismos re
gionais previstos em lei, nas seguintes finali
dades: 

1-organização e defesa permanente con
tra as calamidades públicas, especialmente 
as secas e as inundações; 

D- redução das disparidades econômico
sociais inter-regionais, pela aplicação de re
cursos orçamentários em programas especí· 
ficos que melhorem a vida das populações 
carentes. 

Parágrafo único. Na execução desses 
programas, além de dotação orçamentária. 
o Governo poderá emitir bônus visando a 
angariar recursos aplicáveis em iniciativas 
geradoras de empregos, de bens essenciais 
ao mercado interno e de melhoria dos pro
gramas assistenciais às populações carentes 
da região". 

Justificação 

Enquanto a Constituição de 1946 destinou 
três por cento da arrecadação tributária nacional 
ao desenvolvimento do Nordeste, foi possivel im
pulsionar a região, -com um crescimento econô
mico assemelhado ao Sul do País. Mas, suspensos 
tais recursos a partir da Constituição de 1967, 
voltou o Nordeste a empobrecer. Por isso busca· 
mos um caminho constitucional que nos recon
duza à redenção daquela gente sacrificada. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. -Consti
tuinte Henrique Eduardo Alves. 

SUGESTÃO No 311-5 

Inclua-se onde couber: 

"Art Os militares de quaisquer postos ou 
graduações, inclusive os das Polícias Militares 
e os dos Corpos de Bombeiros Militares dos 
Estados, Territórios e do Distrito Federal se
rão alistáveis. 

Parágrafo único. Para o pleno exercício do 
direito de ser eleitos os militares serão afasta
dos do serviço ativo." 

Justificação 

O direito de votar e de ser votado, por parte 
dos militares, hochernamente é uma das questões 
políticas mais controvertidas. 

Em quase todos os países, no Brasil inclusive, 
esse problema tem merecido a atencão de todos. 

O militar é também um cidadão e, nesta quali
dade, participa das angústias, das ansiedades e 
das aspirações de todo brasileiro, no tocante ao 
desenvolvimento, à segurança e à grandeza da 
Pátria. 

Há que pugnar pelo voto do militar em geral. 
Concedendo o direito de voto a todo o militar, 

c-onsiderando o militar de qualquer posto ou gra
duação merecedor dessa prerrogativa de eleitor, 
estamos elevando, ainda mais, as Forças Arma
das. 

Os militares em geral podem escolher os seus 
dirigentes sem que mcorram em mdisciplina. 

Impedir o voto das praças de pré significa uma 
exclusão perfeitamente mexplicável. 

Somos partidáno do voto amplo e pela ampla 
elegibilidade de todos os militares. de qualquer 
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posto ou graduação, apenas exigindo, para o ple
no exercício do direito de ser eleitos, que sejam 
afastados da atividade. 

Não vemos, pois, por que se deva tomar defeso 
o direito de voto ao militar, seja de que posto 
ou graduação for, mesmo em serviço ativo. 

O voto esgota o direito político do mihtar em 
atividade. Por isso, não reconhecemos, nesse mili
tar em atividade, o direito, também, de ser eleito. · 

Como militar puro, não deixa o militar de ser I 
cidadão; no momento, porém, em que deseja ser : 
eleito, aí, nesse momento, ele faz uma opção: 
deixa de ser militar, para ser político, e por isso 
entendemos que, para o exercício desse novo di
reito, o de ser elegível, carece o militar de afas
tar-se do serviço ativo. 

Como candidato, ele o seria por um partido 
e não deve, portanto, ser permitida atividade polítl
co-partidária, nos quartéis, como não o deve ser 
nas igrejas, nem nos sindicatos. 

O militar, enquanto em atividade, há de abs
ter-se da política. 

Assim, não vemos nenhuma razão para recusar 
às praças de pré o direito de voto, e, em conse
qüência, o de ser elegível, uma vez fora da ativi
dade. 

O militar, votando, com maior experiência da 
"respública"", terá fortalecido a sua consciência 
de cidadão, porque, direta ou indiretamente, terá . 
adquirido uma compreensão mais verdadeira da 
natureza e da função das leis e do funcionamento 
dos poderes constitucionais, melhor se capaci
tando, portanto, para garanti-los, e, assim, defen
der a Pátria. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Deputado Geraldo Alckmin Filho. 

SUGESTÃO N~ 312·3 

Inclua-se onde couber: 

"Art. ·A Lei disporá sobre a organização 
do Serviço Jurídico da União junto à Adminis
tração Federal, direta, indireta e paraestatal. 

Parágrafo único. Os membros do Ser
viço Jurídico da União, com atribuições pró
prias, denominar-se-ão Procuradores Fede
rais, assegurando-se-lhes os mesmos direi- " 
tos, vantagens e garantias deferidos ao Minis
tério Público. 

Art. A chefia do Serviço Jurídico da 
União será exercida pelo Consultor-Geral da 
República." 

Justific:açio 

A União Federal é defendida, presentemente, 
em Juizo, por Procuradores da Fazenda Nacional, 
Procuradores Autárquicos, Assistentes Jurídicos, 
Procuradores junto ao Tribunal Marítimo e Advo
gados de Oficio, sujeitos a regimes jurídicos e 
salariais diversos. Não há um Serviço Jurídico 
uniformemente organizado. 

Dar organicidade a esse serviço, mais do que 
uma antiga aspiração dos seus integrantes, é uma 
necessidade. Evidencia-se que somente com a 
organicidade, que assegurará a criação da carreira 
e a harmonização das tarefas, é que se poderá 
obter a racionalização do serviço. Urge a elimina
çic? ~ dispersão atual. 

Não se jÚStifica, ocorrendo tarefas equivalentes, 
disparidade de direitos, vantagens e garantias, em 
relação aos integrantes do serviço. A disparidade 
funciona como fator de esmorecimento, na área 
de recursos humanos. 

Contrariamente, a implantação do serviço orga
nizado, com carreira única a nível nacional, deter
mina uma motivação, geradora da eficiência fun-
cional. '-

Justifica-se a equiparação ao Ministério Público 
em face da equivalência qualitativa e quantitativa 
das tarefas. 

É de esperar-se que, adotada a medida, a defe
sa da União, sob o comando do Consultor-Geral 
da República, será acentuadamente dinamizada, 
o que é outra razão de buscar-se a organicidade. 

Principalmente nos últimos anos, o serviço de 
assistência jurídica da União vem sendo crescen
temente esvaziado de conteúdo e de motivação 
para o trabalho, em preju!zo do Estado. Nesse 
ponto, a previsão constitucional de organização 
do Serviço Jurídico da União resgata também 
a relevância que ele deve ter na Nova República, 
merecendo a atenção dos Constituintes. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. - Sena
dor Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO N• 313·1 

Onde couber: 
"Art. Os poderes públicos garantirão, 

mediante a destinação anual de não menos 
três por cento da receita tributária da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni
cípios, a assistência no lar carente, a criação 
e a manutenção de instituições para a inter
nação de pessoas idosas. 

§ 1 o As instituições para idosos deverão 
atender às necessid11des específicas dessa 
fase da vida, nelas se incluindo, obrigatoria
mente, os acompanhamentos geriátrico e 
gerontológico. 

§ 2o Terão prioridade de internação os 
idosos carentes. 

§ 3° Os idosos lúcidos não deverão con
viver com aqueles portadores de doenças 
mentais. · 

Art. A lei regulará a celebração de con-
vênios com entidades particulares, de forma 
a resguardar o cumprimento das disposições 
do artiga anterior." 

Juatiftcação 
Segundo os documentos oficiais, a população 

idosa no Brasil é de, atualmente, 1 O milhões de 
indivíduos. Para esse universo, o Plano de Metas 
da Nova República prevê o atendimento a apenas 
740 idosos em grupos de convivência interna e 
a 70 mil em grupos de convivência externa. 

Desse universo de 1 O milhões, 70% percebem, 
para sua subsistência, de zero a três salários míni
mos, configurando uma população de baixa ren
da. Essa camada social, portanto, deve receber 
maior atenção do Estado, no sentido de serem 
satisfeitas tanto as necessidades biológicas quan
to as culturais e soci11is específic11s da faixa etária, 
evitando-se, também, a convivência de idosos sa
dios com aqueles portadores de doenças lisicas 
ou mentais. 

Abril de 1987' 

Enquanto o MPAS prevê para o ano 2000 uma 
população de 16 milhões de idosos, estudos realj,. 
zados por éspecialistas indicam que atingiremos 
o ano de 2005, com uma população de 34 mi
lhões de pessoas com mais de 60 anos. 

Toma-se, por conseguinte, necessária a atua
ção direta do Poder Público, no sentido de garantir 
o bem-estar de todos aqueles que atingem a se
nescência, especialmente os da' camada social 
desprovida de recursos para a sobrevivência. 

Até os dias de hoje, as entidades dedicadas 
ao problema dos idosos em nosso País tem dado 
tudo que podem no sentido de minimizar os seus 
sofrimentos, destacando-se entre elas a Federa
ção do Comércio e o SESC de São Paulo, que 
realizam realmente um trabalho a nível nacional, 
de assistência efetiva a uma enorme faixa dessa 
marginalizada classe etári~ 

As promoções regiqnais promovidas pelo 
SESC, como ainda agora do Distrito Federal, re
presentam o espírito humanitário dos dirigentes 
empresariais de São Paulo, exemplo que deveria 
ser seguido pelos demais Estados e que produ
zem efeitos tão grandes que são reconhecidos 
e proclamados até mesmo pelo Poder Público. 

Temos esperanças de que nossos colegas 
Constituintes, ao examinarem esta proposta, a 
acolherão no seu todo, inclusive num11 home
nagem àqueles que, usando seus recursos pró
prios como as instituições acima referidas, estão 
desde muitos anos preenchendo uma lacuna que 
pertence ao Qovemo. 

Precisamos de muitas Federações de COIJlB. 
cio e de outras entidades como o SESC de Sio 
Paulo, 'nesta luta que a cada dia tem seu efetivo 
aumentado, graças ao aumento da~ de vida 
de nosso povo, apesar das imensas dificuldades 
por que passa em toda a sua vida. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.-COilltl
tuinte Nelson Carneiro. 

SUGESTÁO ~ 314·0 

Inclua-se onde couber: 
"Art. Os proventos do aposentado 

da União, Estado ou Município terão igu2ll 
composição de valores de vencimentos e de 
quaisquer vantagens pecuniárias considera
das objeto de pagamento em relação ao do 
respectivo cargo da ativa, inclusive quando 
a esse cargo forem atribuídas condições ino
vadas por forma legal. 

Parágrafo único. Toda forma legal de al· 
teração ou inovação atribuida 11 cargo ou fun
ção da União, Estado ou Município somente 
poderá ser apresentada, deliberada, decidida, 
aprovada ou sancionada quando seus efeitos 
forem extensivos ao pessoal que tenha sido 
vinculado ao respectivo cargo ou função no 
momento da aposentadoria." 

Juatlftc:açio 

Pretendemos, com esta sugest!o, pôr fim a 
urru1 injustiç11 que se perpetua n11 Administraçlo 
Pílblica tanto Federal, Estadual quanto Munidplll, 
em relaçlo aos apolelltAidos. 
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O texto VIgente da Constltuição estabelece que 
"os proventos da inatividade serão revistos sem
pre que, por motivo de alteração do poder aquisi
tivo da moeda, se modificarem os vencimentos 
dos funcionários em atividade" (art. 102, § 1 •). 
No entanto, o que vem ocorrendo na prática é 
que sucessivas gratificações têm sido dadas ao 
pessoal da ativa, sem modificar os vencimentos, 
não atingindo, assim, os aposentados. 

Tem sido usual, também, alterar a denomina
ção do cargo como fórmula de alijar o aposentado 
de aumentos eqüitativos ao cargo da ativa. 

A presente sugestão, embora extensa, é neces
sária para evitar a criatividade dos dirigentes públi
cos que, no afã de diminuírem as despesas com 
pessoal, procuram atingir os aposentados por não 
terem estes fortes poderes de pressão. 

Mais do que atender a uma reivindicação dos 
aposentados da Admimstração Pública, esta su
gestão pretende dar o devido reconhecimento 
àqueles que, com galhardia, deram tanto de si 
em favor da causa pública. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. - Sena
dor Nelson Carneiro. 

SUGESTÃO No 315-8 
Inclua-se onde couber: 
'"Art. A educação, mspirada no pnncipio da 

umdade nacional e nos ideais de liberdade e soh
danedade humana, e direito de todos e dever do 
Estado, da famiha e da comumdade em geral, 
que conjugarão recursos e esforços para promo
vê-la e incentivá-la 

Art. A educação nacional obedece às se-
gumtes diretrizes. 

1-democratização do acesso e da continui-
dade dos estudos; . 

11- pluralismo de idéias e de mstitutções de 
ensmo, públicas e privadas; 

111- liberdade de pesquisa e de comumcação, 
no exercício do magistério, 
N- adequação aos valores e às condições re

gionais e locais; 
V- garantia de ensmo bás1co, regular ou su

plebvo, para todos; 
VI- valonzação do magistério em todos os m

veiS, com garantia de padrões mínimos e condig
nos de remuneração, estabelecidos em lei federal; 

VII..:.. superação progress1va das dispandades 
regionais e sociais. 

Art. O ensino bás1co, com oito anos de du-
ração, é obngatório para todos. 

Parágrafo úmco. O acesso ao ensino básico 
é um direito público subjetivo, acionável contra 
o Poder Público, mediante mandado de inJunção. 

Art. O ensino será mmistrado nos diferentes 
graus pelo Poder Público, e, respeitadas as dispo
sições legais, é livre à imciativa particular, a qual 
merecerá o amparo técnico e financeiro do Poder 
Público, inclusive mediante bolsas de estudo. 

Art. O ensino básico é gratuito nos estabe-
lecimentos oficiais, assim como nos estabeleci
mentos particulares, para os alunos que provarem 
falta ou msufic1ência de recursos. 

Parágrafo úmco. Os alunos terão suas vagas 
asseguradas em estabelecimentos particulares, 
mediante bolsas de estudo custeadas pelo Poder 
Público, sempre que os estabelecimentos oficiais 
localizados a conveniente distância não puderem 
acolhê-los. 

Art O Poder Publico custeará os estudos 
dos alunos do ensmo médio e supenor que de
monstrarem efetivo aproveitamento e provarem 
falta ou msuficiência de recursos. 

Parágrafo úmco. A assistência financeira será 
vinculada a critérios de afenção de qualtdade do 
ensmo, assim como as pnondades setoriais do 
desenvolVImento nacionaL 

Art É dever do Estado proporcionar educa-
ção especializada e gratuita aos portadores de 
deficiência física e mental. 

Art O Poder Púbhco fornecerá material e 
alimentação, durante a jornada escolar, caso a 
simples gratuidade não permita ao aluno, com
provadamente, o ingresso ou a continuidade dos 
seus estudos no ensmo básico. 

Art. O ensino básico somente será minis-
trado na língua nacional. 

Art. O ensino religioso, de matrícula faculta-
uva, constituirá disciplina dos horários normais 
das escolas oficiais de graus básico e médio. 

Art. A União aplicará anualmente, na manu-
tenção e desenvolvimento do ensmo, não menos 
de treze por cento, e os Estados, o D1strito Federal 
e os Municípios, no mímmo, VInte e cmco por 
cento dos seus tributos e transferências recebidas. 

Parágrafo úmco O orçamento anual das em
presas estatais destmará nunca menos de três 
por cento do seu total para aplicação no ensino 
e na pesqu1sa, conforme criténos ftxados em lei. 

Art. As empresas comerciais, mdustna1s e 
agrícolas são obngadas a manter o ensmo básico 
gratuito de seus empregados e filhos destes, ou 
a concorrer para este fim, mediante a contribuição 
do salário educacional, na forma estabeleCida pela 
lei. 

Art. Os Estados e o Distrito Federal organi
zarão seus sistemas de ensino, e a União orga
mzará os dos Territórios e o seu própno, o qual 
se estenderá a todo o País nos estritos limites 
das deficiências locais. 

§ 1 • A Umão prestará assistência técPuca e 
financeira aos Estados e ao Distrito Federal para 
o desenvolVImento dos seus sistemas de ensino. 

§ 2• Os Municípios só passarão a atuar em 
outros níveis de ensino quando as necesstdades 
de ensmo básico estiverem satisfatoriamente 
atendidas 

Art. O proVImento dos cargos imciais e finais 
das carreiras do magistério oficial de graus médio 
e superior será efetivado mediante concurso pú
blico de provas e títulos, assegurada a estabili
dade, seja qual for o seu regime jurídico. 

Art. As universidades têm reconhecida a sua 
autonomia didático-científica, administrativa, eco
nômica e financeira. 

§ 1 o A autonomia financeira das universida
des públicas será caracterizada pelo uso da dota
ção orçamentária que lhes for atribuída pelo Poder 
Público. 

§ 2• A remuneração do pessoal das universi
dades estaduais e municipais não poderá exceder, 
nos níveis correspondentes, à das universidades 
federais situadas na mesma Umdade Federada. 

§ 3• A lei estabelecerá percentagem mínima 
das despesas de capital em relação às despesas 
anuais realizadas pelas universidades públicas. 

Art. O incentivo à pesquisa e ao ensino cienti
fico e tecnológico é dever do Estado. 

Parágrafo único É constituído o Fundo Na
Cional de Ciência e Tecnologia, ao qual será desti
nado a cada ano pelo menos um por cento da 
receita tributána da União." 

Justificação 

A presente sugestão tem como prmcipais focos 
a responsabilidade pela educação e a universa
lização do ensino básico para toda a população 
brasileira. Ao contrário do paternalismo Implícito 
na sua definição como dever do Estado, propo
mos que a educação seja declarada responsa
bilidade também da família e da comunidade em 
geral. Por outro lado, defendemos a obngatorie
dade do ensino básico como direito público subje
tivo, permitindo que o Estado seja acionado atra
vés do mandado de IDJUnção. Não e mais admis
sível que as Constituições brasileiras apresentem 
pnncípios meramente programáticos em relação 
a direitos tão relevantes. Propomos também a 
definição da obngatonedade escolar em termos 
de sénes anuais completas e não da faixa etária, 
visto que a evasão e a repetência, entre outros 
fatores, reduzem sobremaneira o grau de escola
ridade alcançado pela população. 

Em 1982 a população geral brasileira entre 5 
e 24 anos de Idade recebeu em média 7,6 anos 
de instrução de 1 • grau, mas só conclutu, também 
em média, 5, 1 séries anuais Isto stgmfica que 
se não houvesse reprovação, este grupo etáno 
estana à beira de alcançar oito séries anuais de 
escolandade 

Tendo em VIsta, em primeiro lugar, a democra
bzação do ensmo, as diretrizes gerais enfatizam 
não só a questão do acesso - que não é a mais 
dramática ao nível do 1 o grau -, mas também 
a conclusão e a continuidade dos estudos. F1ca 
também em destaque a valonzação do magistério, 
sem a qual não se pode esperar aumento rele
vante da produtividade do ensmo. 

A liberdade de imciativa para a escola particular 
é mscnta como pnncípio indispensável, uma vez 
que o Estado não tem como abarcar todas as 
tarefas, nem se pode pensar num Estado demo
crático onde não haja pluralidade efebva de insti
tuições. Graças a esta pluralidade, poder-se-á 
mais facilmente assegurar o cumpnmento da 
obrigatonedade escolar Para tanto, o aluno do 
ensino básico só pagará escola se puder. 

Também visando a eliminar laivos de paterna
lismo, se esta gratuidade passiva não for sufi
ciente, o Poder Público fornecer-lhe-á material es
colar e merenda, sem desvirtuar a especificidade 
da escola. A partir do ensino básico, o Estado 
amparará com bolsas de estudo, condicionadas 
às prioridades nacionais e ao desempenho das 
escolas, os alunos do ensino médio e superior 
cujos recursos sejam insuficientes. 

Em coerência com o aumento de responsa
biitdades do Poder Público, propomos o aumento 
dos recursos financeiros para o ensino. Com isto, 
a ação supletiva da União poderá ser efetiva, de 
modo a corrigir disparidades regionais. Hoje, co
mo sabemos, grande parte dos recursos do Mims
téno da Educação está comprometida com o en
sino superior. A distnbuição do saláno-educação, 
por outro lado, não é a mais favorável para com- . 
pensar as desigualdades geográficas da escola
rização. 
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É consagrada a autonomia das Universidades, 
assinalando-se, porém, em coerência, que a auto
nomia das isntituições universitárias públicas se 
refere ao uso da sua dotação orçamentária. Salva
guardada a remuneração condigna dos profes
sores, que é diretriz fundamental, prevemos que 
a lei ordinária preservará uma fatia mínima para 
as despesas de capital, de modo a garantir as 
construções e equipamentos necessários. Temos 
em vista também corrigir desigualdades injustas 
no que se refere à remuneração do magistério, 
como a que ocorre em Estados que, tendo menos 
recursos que a União, chegam a pagar muito mais 
que as universidades federais. 

Por fim, visando ao efetivo desenvolvimento da 
pesquisa, sugerimos a vinculação de um por cen
to da receita tributária para integrar um fundo 
específico, destinado à pesquisa científica e tecno
lógica. Diante do panorama internacional, este 
é um esforço modesto, porém, constitui passo 
inicial em direção a objetivos nacionais do maior 
interesse. 

Sala das Sessões- Deputado Carlos Virgilio 

- Senador Vlrgillo Távora. 

S<.IGESTÃO No 316-6 

Inclua-se no Projeto de Constituição, onde cou
ber: 

.. Art. Através de fundo especial regu-
lado por lei federal, a União destinará, anual
mente. 3% (três por cento) de sua arreca
dação tributária a programas de defesa con
tra as secas e de assistência econômica e 
social às populações do Nordeste 

§ 1 o A elaboração e a execução dos pro
jetos e programas referidos neste artigo com
petirão às respectivas administrações esta
duais, sob o acompanhamento e a fiscali
zação dos órgãos federais a cujas áreas de 
atuação estejam vinculados, sem prejuízo 
dos controles financeiros do Tribunal de 
Contas da União e dos Tribunais de Contas 
dos Estados. 

§ 2" Os Estados compreendidos na área 
das secas deverão aplicar 3% (três por cento) 
de sua receita tributária anual na construção 
de açudes, pelo regime de cooperação, e 
noutros serviços necessários à assistência de 
suas populações." 

Justificação 

O problema fundamental do Nordeste é sem 
dúVIda o clima, responsável pelas calamidades 
que se abatem sobre a região quase que anual
mente, ora em virtude das secas, ora em d~cor
rência das grandes enchentes, ambos os fenome
nos causadores de verdadeiras catástrofes às po
pulações nordestinas. 

A causa das causas, todavia, são as secas que 
assolam secularmente a região. Para combatê-las 
e minorar-lhes os efeitos, várias e numerosas têm 
sido as proVIdências tomadas pelos governos, to
das, porém, insuficientes ante a repetição inexo
rável do fenômeno. Assim e que, em 1934 e 1946, 
os constitUintes consideraram o problema ques
tão nacional, quando o Insculpiram nas Cartas 

políticas que elaboraram. Vale a pena transcrever 
o que a respeito_ dispôs a Constituição de 1934: 

"Art. 177. A defesa contra os efeitos das 
secas nos Estados do Norte obedecerá a um 
plano sistemático e será permanente, ficando 
a cargo da União, que despenderá, com as 
obras e os serviços de assistência, quantia 
nunca inferior a quatro por cento da sua re
ceita trib.utána sem aplicação especial. 

§ 1 o ·Dessa percentagem, três quartas 
partes serão gastas em obras normais do 
plano estabelecido, e o restante será deposi
tado em caixa especial, a fim de serem socor
ridas, nos termos do art. 7°, no 11, as popula
ções atingidas pela calamidade. 

§ 2" O Poder Executivo mandará ao Po
der Legislativo, no primeiro s~mestre de cada 
ano, a relação pormenorizada dos trabalhos 
terminados, e em andamento, das quantias 
despendidas com material e pessoal no exer
cício anterior, e das necessárias para a conti
nuação das obras. 

§ 3° Os Estados e Municípios com
preendidos na área assolada pelas secas em
pregarão quatro por cento da sua receita tri
butária, sem aplicação especial, na assistên
cia econômica à população respectiva. 

§ 4° Decorridos dez anos, será por lei 
ordinária revista a percentagem acima esti
pulada." 

Também é mister trazer à colação os termos 
da Constituição de 1946, sobre o assunto: 

"Art. 198. Na execução do plano de de
fesa contra os efeitos da denominada seca 
do Nordeste, a União despenderá, anualmen
te, com as obras e os serviços de assistência 
econômica e social, quantia nunca inferior 
a três por cento da sua renda tributária. 

§ 1 o Um terço dessa quantia será depo
sitado em caixa especial, destinada ao so
corro das populações atingidas pela calami
dade, podendo essa reserva, ou parte dela, 
ser aplicada a juro módico, consoante as de
terminações legais, em empréstimos a agri
cultores e industriais estabelecidos na área 
abranÇJida pela seca. 

§ 2-, Os Estados compreendidos na área 
da seca deverão aplicar três por cento da 
sua renda tributária na construção de açudes 
pelo regime de cooperação, e noutros servi
ços necessários à assistência das suas popu
lações." 

Não haja embora a Carta atual reeditado nor
mas semelhantes, a verdade é que o problema 
tem sido objeto de inúmeros diplomas legais, ten
do-se em conta, ainda, os diversos órgãos federais 
específicos, de atuação regional e setorial. 

São necessárias, todavia, medidas enérgicas e 
radicais para vencer esse persistente desafio na
cional. 1m pende, pois, repor, a nível constitucional, 
a determinação de enfrentá-lo de maneira eficaz. 

Sugere-se a criação de um fundo espeCial regu
lado por lei federal, constituído de recursos tribu
tários federais e estaduais, gerido, porém, pelas 
administrações dos Estados, com base em pro
gramas também elaborados pelos Estados, com 
o escopo de garantir-se a efetividade de sua desti- _ 

nação específica. Essa garantia é reforçada pelo 
acompanhamento e fiscalização dos órgãos fede
rais e setoriais atuantes nas áreas atingidas, e, 
ainda, pelo controle do Tribunal de Contas da 
União e dos Tribunais de Contas dos Estados 
interessados, prevínindo-se assim qualquer des
vio. 

Desnecessário lembrar que os problemas do 
Nordeste não se cingem às irregulandades climá
ticas É imprescmdivel, contudo, a atuação gover
namental contínua, em tomo de programas espe
cíficos que ponham fim às suas terríveis conse· 
qüências, independentemente de medidas outras 
que garantam ao Nordeste um desenvolvimento 
em igualdade de condições com o Sul do País. 

Encarecemos, pois, aos Senhores Constituin
tes, a inserção das normas sugeridas na futura 
Constitllição, na certeza de que, dentre as provi
dências de equalização administrativa e financeira 
horizontal a serem adotadas, a prevista é a mais 
necessária e a mais urgente. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, De
putado Carlos Virg~1io - Senador Vugílio Tá
vora. 

SUGESTÃO No 317-4 

Inclua-se no Projeto de Coostituição, onde cou
ber: 

"Art. Dos recursos orçamentários 
anuais atribuídos aos órgãos da administra
ção direta e indireta da União, que atuam 
na. área social, a ser definida em lei, 30% 
(trmta por cento) serão obrigatoriamente 
aplicados no Nordeste, devendo os demais 
órgãos aplicar, na mesma região, 15% (quin
ze por cento) dos recursos que lhe forem 
destinados." 

Juatlflcação 

É ponto incontroverso que as receitas tributá· 
rias do Nordeste são irrisórias, se comparadas 
às do Sul Sudeste do Pais, mesmo computan
do-se as transferências determinadas pela Cons
tituição. 

A questão se apresenta ainda mais grave quan
do se estabelecem confrontos relativamente à 
aplicação de recursos. Estudo das despesas glo
bais regionalizadas (IBREIFGV, consolidação CE
DEC/IBASE, 1982) revela que as despesas sociais 
no Nordeste eram de apenas 13,44% do total 
do Brasil, contra 60,49% das correspondentes no 
Sudeste e 13,23% no Sul. E, computados os nú
meros referentes ao fomento econômico-gover
namental, das empresas estatais e administração, 
a diferença é ainda maior- 11,60% contra 
66,41% e 9,77%, respectivamente (vide quadro 
anexo). 

Segunda região mais populosa do País, ocu
pando área superior a um milhão e meio de quilô
metros quadrados, mereceria, a nosso ver, maior 
atenção do Governo Federal. Vimos acompa
nhando, aliás, desde longo tempo, a preocupação 
do Governo Federal em relação ao descompasso 
do crescimento regional comparativamente ao 
resto do Brasil. Essa preocupação, todavia, pare
ce-nos apenas retórica, de vez que as medidas 
até aqui adotadas têm sido insuficientes ou con
duzidas de forma a não surtirem os efeitos deseja-
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dos. A atuação da SUDENE - Superintendência 
do Desenvolvimento do Nordeste -, embora te
nha proporcionado irrecusáveis frutos, tem esbar
rado na diminUição acentuada dos recursos a ela 
destinados. 

Todos reconhecem que uma das causas funda
mentais do crônico subdesenvolvimento nordes
tino e da disparidade sócio-econômica existente 
entre essa região geoeconômica e as dema1s está, 
essencialmente, na parcimônia dos recursos apli-

cados na área: Todos reconhecem amda que é 
primordial a valorização econômica da reg1ão, 
através do fortalecimento e ampliação de suas 
atividades produtivas. 

Também reconhecemos um e outro fato
e julgamos que a presente sugestão adequa-se 
perfeitamente a ambos. 

Sala da Assembléia Nac1onal Constituin-
te, - Deputado Carlos VirgJlio, 
Senador VirgJlio Távora. 
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SUGESTÃO No 318-2 

Inclua-se, onde couber: 

"Art. O Poder Público adotará uma Polí-
tica Nac10nal de Cooperativismo, com o obje
tivo de estJmular as atJvidades cooperadas 
em todo o terntóno nacional: 

1-assegurando às sociedades coopera
tivas, através de lei, liberdade de constituição, 
atuação em todos os ramos da atividade hu
mana, hvre administração, autocontrole, 
acesso aos incentivos fiscais e formação de 
orgão de representação legal, que terá a fun
ção delegada de arrecadar contribuição para 
o custeio de seus sefVIços; 

11-fomentando e apOiando as atJvidades 
cooperati~as e o ensino do cooperatJvismo. 

Art. E vedado à Umão, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios instituir im
postos sobre o ato cooperativo, assim consi
derado aquele praticado entre o associado 
e a cooperatJva, ou entre cooperativas asso
Ciadas. na realização de serviços, operações 
ou atividades que constituam o objeto so
cial" 

Justificação 

O cooperatiVIsmo, no Brasil, não obstante não 
apresentar um longo passado, e1s que mtroduzido 
pioneiramente no mterior do Paraná, por Jean 
Maunce Fa1vre, por volta de 1847, vem pouco 
a pouco se desenvolvendo e apresentando resul
tados promissores. 

O desempenho das cooperativas, sobretudo 
nos últimos anos, nos deu a oportumdade de criar 
uma consciência da importãncia da difusão do 
moVImento, em espec1al num país em desenvol
vimento como o nosso, em que a organização 
assume papel decisivo 

Embora o cooperativismo brasileiro, como o 
reconhece a Orgamzação das Cooperativas Brasi
leiras - OCB - ainda não seja um sistema, o 
Brasil é apontado, no exterior, como um modelo 
de mtegração cooperativista latino-amencano. E 
a melhor resposta aos problemas que o movi
mento enfrenta, em virtude da política econômica 
que vimos adotando principalmente no meio ru· 
ral, é o próprio trabalho feito pelas cooperativas. 

Para se avahar o significado do moVImento em 
nossa terra, basta citar que, no ano passado, exis
tiam 3 114 cooperativas, sendo 1.260 de produ
ção. 301 de consumo, 243 de eletrificação rural/ 
telefoma, 299 de trabalho, 550 de crédito, I 72 
escolares e 289 habitacionais, com cerca de 
3. 728 500 associados, que sustentam uma popu
lação de mais de 13 milhões de pessoas, 1 0% , 
portanto, de nossa população, e geram 155.000 
empregos d1retos. 

Sendo um movimento que tem no homem seu 
me1o e meta principal, exerce uma função de 
meio-termo entre o capitalismo e o socialismo, 
contribumdo para que as ações capitalistas não 
seJam exacerbadas e eVItando que o homem pas
se a ser exclusivamente um ínaividuo colet!v1sta, 
segundo a OCB. 
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Por conseguinte, no momento em que elabora
mos uma nova Carta Magna para o Brasil, não 
podemos omitir de seu texto os princípios gerais 
que deverão nortear o cooperativismo em nosso 
País, sob pena de enfraquecermos um moVImen
to que só beneficios tem trazido para o nosso 
povo. 

Sala das Sessões, - Constitumte Geraldo 
Alckmin. 

ORGANIZAÇÃO DAS 
COOPERATIVAS BRASILEIRAS 

OF.311/87-0CB 
Bras!Iia (DF), 26 de março de 1987 

A Sua Excelência o Senhor 
Geraldo Alckmin 
DD. Deputado Federal tia -República Federativa 
do Brasil 
Câmara dos Deputados 
Brasfl1a-DF 
Senhor Deputado: 

Era um compromisso do cooperativismo brasi
leiro a constituição da Frente Parlamentar Coope
rativista, composta por parlamentares eleitos à 
Assembléia Nacional Const1tumte com o respaldo 
do movimento cooperatiVIsta pelo fato de, publi
camente, terem esposado o 1deário deste movi
mento. 

Assim, o extraordmário evento do último dia 
24 de março, ocorrido no Mimsténo da Agricul
tura, com a presença dos Presidentes das Organi
zações das Cooperativas Estaduais de todo o País 
e do próprio Ministro fris Rezende Machado, da 
formalização desta Frente foi a coroação do refe
rido compromisso. 

A integração de Vossa Excelência à Frente Par
lamentar Cooperativista, o que muito nos honra, 
é o sinal claro de uma nova fase no relaciona
mento entre o movimento e o Legislativo, que 
tanto desejamos estreitar. 

Pela presente, mformamos a Vossa Excelência 
que, doravante, estaremos, através da assessoria 
parlamentar, em permanente contacto com Vossa 
Excelência e seus companheiros, tendo em vista 
levar-lhes as informações e preocupações do nos
so setor, com o objetivo de encontrarmos juntos 
as soluções para os problemas que emergirem. 

Por oportuno, encaminhamos em anexo cópia 
do documento enviado ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. Affonso Arinos de Mello Franco, Presidente 
da Comissão Provisória de Estudos Constitucio
nais, no qual o cooperatiVIsmo coloca suas aspira
ções quanto à futura Constituição brasileira, justi
ficando-as. Para estas conquistas fundamentais, 
rogamos o apoio de Vossa Excelência e de seus 
pares 

Sem mais, na certeza de estarmos tnlhando 
o maravilhoso caminho do entendimento, coloca
mo-nos inteiramente ao seu dispor. - Roberto 
Rodrigues , Presidente da OCB 

OF.2004/85-0CB 
Brasília (DF), 26 de dezembro de 1985 

A Sua Excelência o Senhor 
Dr. Affonso Arinos de Mello Franco 
DD. Presidente da Comissão ProVIsoria de Estu
dos Constitucionais 
Rio de Janeiro - RJ 

Senhor Presidente. 

De acordo com a doutrina e a observação aten
ta da experiência cooperativista no mundo moder
no, pode-se assegurar que o cooperativismo esti
mula a propriedade pnvada, respeita a pessoa 
humana, é tolerante, pacifista, democrático e a 
favor da liberdade política, liberdade econômica 
e pluralidade de classes, aceita a lei da oferta 
e da procura, repudia a "politização" da economia 
e a manipulação do mercado, visando á alta artifi
cial dos preços, combate o monopólio estatal e 
a sonegação de impostos, exclu1 o lucro e valoriza 
o trabalho, adota o princípio da dupla qualidade, 
pelo qual o associado é, ao mesmo tempo, em
presário e cliente, defende a coincidência dos inte
resses privados de cada um com os interesses 
de todos, estimula a melhor distribuição de rendas 
entre os diversos segmentos da sociedade, VIabi
Iiza a produção em pequena escala, daí resultando 
maior aplicação de mão-de-obra e notável pou
pança de capital, conduz à Justiça, em decorrência 
da solidariedade e da ajuda mútua em tomo 
de um objetivo comum, VIsa à educação do ho
mem a fim de melhorar seu mvel de VIda sob 
todos os aspectos, liberta os associados da explo
ração, da instabilidade, da usura e do endivida
mento, enfim, valoriza o homem e humaniza a 
economia. 

2. Para se conseguir a mesma dimensão em 
nosso País, necessario se faz desatrelar as coope
rativas do controle governamental, dando-lhes 
plena liberdade de ação em qualquer gênero de 
serviço, operação ou atividade, na certeza de que 
a tutela governamental só consegue, ao longo 
do tempo, retirar do sistema o que tem ele de 
essencial. o esforço comum e a aJuda mútua, 
substituídos por nefasto paternalismo estatal, que 
"dissimula o excesso de autoridade sob a forma 
de proteção" 

A tutela governamental, consubstanc1ada atual
mente no poder de conceder ou cancelar a auton
zação para funcionar, de fiscalizar, de controlar 
e de intervir nas sociedades cooperativas, deve 
ser afastada. Não obstante, vantajosos senam o 
fomento e o apoio às cooperativas pelo Poder 
Público, incentivando suas atividades e estimu
lando o ensmo do cooperatiVIsmo em todos os 
graus, por se revelar ele apto para o desenvol
vimento econômico do País, sem os graves defei
tos das sociedades Iucrativistas, de menor conteú
do SOCial. 

3. Não consideramos essencial o incentivo fis
cal, mas achamos ser ele imprescindível às coo
perativas. caso continue sendo concedido às em
presas mercantis 

4. A função delegada de arrecadar contribui
ção parafiscal para o custeio das atividades do 
órgão de representação do sistema cooperativista, 
a exemplo do que acontece atualmente, deve ser 
preservada 

5 De conformidade com o direito vigente, os 
atos praticados entre a cooperativa e seus associa
dos ou entre cooperativas associadas, visando à 
consecução dos objetivos sociais, denominam-se 
atos cooperativos. Assim, na cooperativa de pro
dutores rurais, quando recebe a produção de seus 
associados para armazenamento, beneficiamen
to, industrialização e comercialização final Ou, 
na cooperativa de consumo, quando adquire bens 
para fornecimento somente aos associados. 

Ainda de acordo com o direito brasileiro vigen
te, a cooperativa não se acha submetida ao pnn
cípio do exclusiVIsmo, segundo o qual teria ela 
que praticar os atos correspondentes ao seu obje
tivo social apenas com os associados. Destarte, 
poderá a cooperativa de produtores rurais adquirir 
produtos agrícolas ou pecuários de pessoas não 
associadas e a cooperativa de consumo está auto
nzada a vender a não associados. Daí resulta que 
os atos cooperativos ou negócios-fim podem ser 
realizados unicamente entre a cooperativa e seus 
associados ou, com certas limitações, entre a coo
perativa e pessoas não associadas. Quando, neste 
último caso, os negócios-fim (atos cooperativos) 
são realizados com pessoas estranhas ao quadro 
de sócios da cooperativa, há, realmente, objetivo 
lucrativo. suJeitando-se a cooperativa ao paga
mento de todos os Impostos que gravam a ativi
dade mercantil. 

Consequentemente, no que respeita à tributa
ção do ato cooperativo, a medida não poderá 
ser VISta como privilégio. Trata-se apenas do reco
nhecimento de que, sendo a cooperativa instru
mento de seus associados e os seus estabeleci
mentos considerados prolongamento dos estabe
lecimentos dos sócios cooperadores, não há justi
ça na tnbutação do ato cooperativo. Seria mais 
ou menos como tributar o mandatáno. Além dis
so, no que tange aos Impostos de renda e de 
circulação de mercadorias, as cooperativas pode
rão facilmente deiXar de recolhê-los, em sua qua
se totalidade, mediante a adoção de simples mé
todos operacionais. Atualmente, em VIrtude do 
disposto na Lei no 5. 764/71, os atos cooperativos, 
praticados entre as cooperativas e seus associa
dos, ou entre cooperativas associadas, estão fora 
da inc1dênc1a das leis que tratam do Imposto de 
renda. Todavia, se as cooperativas estivessem su
jeitas ao pagamento do Imposto de renda relativa
mente às operações com seus associados (atos 
cooperativos), se na mUito fácil evitar tal pagamen
to, bastando por exemplo, às cooperativas de pro
dutores rurais pagar maior preço aos produtos 
dos associados, de forma a não haver sobras líqUI
das, que estariam, em tese, sujeitas ao refendo 
imposto As cooperativas de compras em comum 
e as de consumo ficarão sujeitas a quantias irrisó
rias, relativamente ao ICM, se quiserem entregar 
aos associados os msumos e os bens de consumo 
pelo preço de custo, cobrando-lhes taxas de admi
nistração suficientes para a cobertura das despe
sas relativas aos serviços prestados 

6. Em face do exposto, considera a Organiza· 
ção das Cooperativas Brasileiras haver eVIdente 
conveniência de constar do texto constitucional 
as seguintes normas, que poderão ser desmem
bradas e redigidas apropriadamente, tendo em 
vista a sua inserção nos capítulos adequados da 
futura Carta Magna de nosso País: 
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"Art. A lei disporá sobre o regime das so
ciedades cooperativas, assegurando-lhes li
berdade de constituição, atuação em todos 
os ramos da atividade humana, livre adminis
tração, autocontrole, acesso aos incentivos 
fiscais e formação de seu órgão de represen
tação legal, que terá a função delegada de 
arrecadar contribuição para o custeio de seus 
serviços. 

Art. É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios instituir im
postos sobre o ato cooperativo, assim consi
derado aquele praticado entre o associado 
e a cooperativa ou entre cooperativas asso
ciadas, na realização de serviços, operações 
ou atividades que constituem o objeto social. 

Art. O Poder Público fomentará e apo1ará 
as atividades das cooperativas e o ensino do 
cooperativismo." 

7. O teor deste oficio foi submetido pela Organi
zação das Cooperativas Brasileiras à apreciação 
e deliberação das Organizações Estaduais de 
Cooperativas, uma de cada Estado, que são suas 
filiadas. Com algumas modificações, relativamen
te ao texto original, as Organizações Filiadas, no 
Seminário promovido em novembro último no 
Rio de Janeiro, aprovaram os termos deste oficio, 
determinando a sua remessa a Vossa Excelência 
e, ao mesmo tempo, para amplos debates, às 
cooperativas e cooperativistas de todo o País, soli
citando-lhes manifestação expressa sobre a maté
ria e remessa de novas sugestões. Assim, tão logo 
tenhamos os resultados desta ampla pesquisa às 
bases cooperativistas nacionais, voltaremos à pre
sença de Vossa Excelência para a formulação de 
nossas pretensões definitivas. 

8. Na certeza de que Vossa Excelência e os 
demais membros dessa Comissão levarão em 
conta a reivindicação mínima do sistema coope
rativista nacional, servimo-nos da oportunidade 
para a apresentação de nossos protestos de espe
cial apreço e consideração - Roberto Rodri
gues, Presidente. 

DEMOCRAC~.COOPERATMSMO 
E CONSTITUINTE 

Roberto Rodrigues 

"A modernização da América Latina passa 
pela democracia política. Para modernizar, do 
ponto de vista sócia! e econômico, é preciso 
primeiro modernizar o poder político"- Oc
távio Paz 

" ... a democracia é esse regime paradQXal 
em que se oferece aos que querem aboli-lo 
a possibilidade única de preparar-se para 1sso 
na legalidade, com a garantia do direito e 
até de receber para tanto o apoio quase pa
tente do 1mm1go externo, sem que isso seja 
cànsiderado como violação realmente grave 
do pacto social" - Jean François ReveL 

"O preço da liberdade é a eterna vigilância" 
- Bngadeiro Eduardo Gomes. 

• ROBERTO RODRIGUES é engenheiro agrônomo, professor 

da UNESP-Campus de Jabobcabae, e Presidente da Organização 
das Cooperativas Brasileiras. 

A estrutura do~er politico no Bra!ilse carac
teriza por uma forte prevalência do Executivo so
bre o Legislativo. Esta característica, ademais co
mum à grande maioria dos países latino-ame
ricanos, é o resultado do atavismo cultural de 
nosso povo: repetimos nossas origens monárqui
cas, governo e governados, de tal forma que aque
le exerce invariavelmente - com decência ou 
má (é, com credibilidade popular ou sem, com 
firmeza ou sem vontade - o poder sob a égide 
do autoritarismo e da imposição de regras à socie
dade; e estes se acomodam. Esta acomodação 
term1na por fortalecer o esquema do poder do 
Executivo, na medida em que o Legislativo se 
descaracteriza e se desvaloriza; o limite desta in
versão de valores seria a seleção negativa a culmi
nar com a montagem de um Congresso Nacional 
composto por meras marionetes despersonaliza
das. Tudo isto se potencializa pela ação da socie
dade brasileira, constituída em organismos de re
presentação que teimam em tambéll), discutir 
seus problemas ao nível do Executivo, sem a pré
via audiência dos legisladores. 

Este quadro traz profundas distorções na sele
ção dos programas a serem aplicados e em sua 
implantação. Políticas setoriais são geradas em 
gabinetes executivos inteiramente descompro
missados com a realidade e com os segmentos 
sociais a que se destinam as decisões. Por maior 
boa vontade e desejo de acertar do Executivo, 
por melhor e mais competente que seja sua for
mação acadêmica e técnica, falta o essencial para 
a definição das regras- falta a sensibilidade polí
tica no sentido que só a vivência contmuada com 
as bases pode efetivar, e isto é próprio do legis
lador. 

É evidet;~te que, neste panorama, um setor hoje 
considerado pela "inteligentz1a" nacional como 
caudatário da economia, que é o setor rural, se 
transforma na maior vítima desta gestação de pro
gramas de gabinete. 

O Governo, ainda que legitimamente bem-in
tencionado - como o da Nova República -, não 
consegue sair do discurso para a prática em rela
ção à agropecuária, e patina sem sucesso na bus
ca de uma política agrícola estável, que garanta 
ao produtor um mínimo de segurança e de tran
quilidade para assumir suas opções de produção 
e nelas investir na certeza do retorno, ainda que 
com os riscos todos que a atividade rural pres
supõe. 

Como corolário deste quadro surrealista, o Go
verno, que deveria ser o grande aliado do produtor 
rural na medida em que este, em sua atividade; 
é o mais óbvio instrumento de estabilização social, 
suprindo alimentos à população urbana, exceden
tes exportáveis, alternativas energéticas, transfe
rindo recursos materiais e humanos à indústria 
e ao comércio - acaba sendo encarado, pelo 
agropecuarista, como seu maior inimigo. Estabe
lecido o cisma, a propaganda oficial faz do produ
tor o VIlão da econom1a, os seus órgãos de repre
sentação perdem o acesso, a representatiVIdade 
se deteriora, a intervenção estatal se acentua e 
ele, disperso e atomiZado, paga sistematicamente 
o injusto preço da perda do poder de troca, da 
descapitalização, da frustração e do desalento. 

É preciso mudar tal estado de coisas. É preciso 
promover o setor primário. dar-lhe corpo maior 

a nível de representatividade. É preciso mudar 
o pêndulo do poder, para fazer-se ouvir mais clara
mente. É preciso, definitivamente, que o Legisla
tivo se ocupe de ouvir a sociedade organizada, 
receber seus anseios e, a partir da análise de tais 
questões com as interfaces todas da sócio-eco
nomia brasileira, que prepare os projetos de políti
cas ajustadas às legítimas necessidades de cada 
segmento social. E que o Executivo-, afinal como 
lhe reclama a etimologia, seja o executor de tais 
propostas, eximindo-se de planejar, impor e exigir. 

Estas mudanças têm pelo menos duas colunas 
mestras: o fortalecimento dos órgãos de classe 
e o fortalecimento do Legislativo. Embora ambas 
venham sendo reclamadas há vários anos, é che: 
gada. por uma conjugação de fatores, a hora apra
zada para consegui-las. 

Porque, quanto ao fortalecimento dos órgãos 
de representação ruralista, o passo primeiro já 
foi dado, com a Constituição em Brasília, no últi
mo dia 17 de junho, da Frente Ampla da Agrope
cuária Brasileira, fórum permanente de debates 
de que participa a grande maioria das principais 
entidades representativas do setor. E, quanto ao 
fortalicimento do Legislativo, vivemos um mo
mento extraordinário, pois nos aproximamos da 
eleição da Assembléia Nacional Constituinte. 
Aproximando-nos da eleição de um grupo de ho
mens que irá escrever a Nova Constituição brasi
leira, homens que estarão plantando a semente 
do Brasil dos nossos filhos e netos. V'IVems uma 
época de fantástica responsabilidade para cada 
um de nós. Nosso voto, um pedaço de papel 
aparentemente insignificante, tem uma import:ân
~ia vítal: é a procuração que estamos dando para 
alguém que irá preparar nosso passaporte para 
o futuro. 

Se esta responsabilidade histórica deve ser as
sumida por todo brasileiro consciente, do coope
rativista autêntico o dever é ainda ma1s vigoroso. 
Porque o cooperativismo, como doutrina que visa 
cumprir o soc1al através do econômico, tendo 
como objetiVO maior o bem-estar do homem, é 
a mais perfeita manifestação da democracia nas 
organizações sociais. Os postulados fundamen
tais da democracia se confundem com os do 
cooperativismo: ambos pregam e executam ores
peito à pessoa humana, defendem a liberdade, 
buscam a justiça, estimulam a melhor distribuição 
de renda, humanizam a econom1a. eliminam a 
exploração do homem, valorizando-o, e propug
nam pela educação para todos No nosso regime 
econômico, o cooperativismo estimula a proprie
dade privada com JUstiça social, valoriza o trabalho 
e viabiliza o pequeno. Em uma cooperativa, cada 
associado tem um voto, independente da sua par
ticipação acionária na Instituição. 

Assim, cada cooperado, pela nobre doutrina 
que vivência, é um democrata acabado. E, nesta 
condição, tem uma obngação para com a sua 
Pátria e para com os seus patric1os, ainda mais 
forte que qualquer outro Cidadão. 

Deve, portanto, exercer criteriosamente seu ina
lienável direito dé votar. Deve, sob a égide da 
neutralidade política, escolher, para candidato à 
Constituinte, independente do partido a que per
tença, um homem comprometido com o ideário 
cooperativista. Um homem comprometido com 
a liberdade de associação, com a propriedade 
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privada, com a autogestão cooperativa, com a 
justiça social, com o respeito à pessoa humana. 

Se os 3.500.000 de cooperados brasileiros as
sim se conscientizarem e assim agirem, certa
mente formaremos uma formidável Frente Parla
mentar Cooperativista. E este colegiado. receben
do as informações e os anseios das mstitu1ções 
integradas à F rente Ampla da Agropecuária Brasi
leira terá, finalmente, as condições adequadas pa
ra cumprir seu verdadeiro papel democrático, e 
poderá esculpir as linhas mestras de uma Política 
Agrícola estável que atenda aos ma1s legítimos 
reclamos desta heróica categoria de brasileiros 
que vivem para produzir no campo. 

SUGESTÃO 319-1 

Incluam-se entre os direitos da mulher: 

"1- a mulher não cumprirá mais de uma 
jornada de trabalho e, enquanto no exercício 
de funções laborais, entidades públicas mu
nicipais cuidarão da assistência aos seus fi
lhos menores; 

11- o pátrio poder será partilhado, en
quanto o pátrio dever consistirá na plena as
sistência pelos pais aos filhos, segundo suas 
aptidões; 

111- nas escolas, será obrigatório o acom
panhamento paterno às reuniões de pais e 
professores; 

IV- a mulher que não trabalha fora do 
lar merecerá especial atenção do Estado, re
cebendo, a partir dos cinqüenta anos, uma 
pensão não inferior ao salário mínimo; 

V- havendo separação do casal, o Estado 
pagará à mulher separada a pensão alimen
tícia, se o marido não puder fazê-lo, por mca
pacidade financeira; 

VI- a lei reconhecerá e definirá a tortura 
mental e a VIOlência moral, para punição do 
cônjuge." 

Justificação 

Apresentamos, na presente sugestão, uma 
série de reivindicações que hoje são defen
didas pelas mulheres, como ocorreu no últi
mo dia 18 em todas as Assembléias Legisla
tivas do País. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. -
Constituinte Doreto Campanari. 

SUGESTÃO No 320·4 

Que se institua o sistema parlamentar de gover
no, observando-se as seguintes normas gerais: 

-O Presidente da República será o Chefe de 
Estado, sendo eleito pelo povo; 

-O Presidente do Conselho de Ministros (Pri
meiro-Ministro) será indicado ao Parlamento pelo 
Presidente da República e sua aprovação se dará 
se, após apresentar o seu plano de governo, rece
ber o voto favorável da maioria absoluta das Casas 
Legislativas: será o Chefe do Governo; 

-Os demais Ministros serão indicados ao Par
lamento pelo Primeiro-Ministro e deverão tam
bém ser apoiados pela maioria absoluta dessas 
Casas· 

-O Ministério será de confiança do Poder Le
gislativo e, em caso de ser apresentada qualquer 
moção desfavorável, o Primeiro-Ministro, o Minis
tério ou o Ministro indicado serão objeto de apre
ciação pelo Parlamento, permanecendo no caso 
se obtiverem a confirmação através do voto da 
maioria absoluta; 

-A desconfiança poderá ser manifestada a 
um Ministro isoladamente; 

-Os Ministros não necessitam, obrigatoria
mente, ser Deputados ou Senadores; 

- Os Ministros poderão frequentar as sessões 
de cada ·casa Legislativa e participar dos debates, 
embora sem direito a voto; 

-O Ministro de Estado poderá indicar um 
Subsecretário, este obrigatoriamente um parla
mentar federal, para representá-lo perante as Ca
sas Legislativas e participar dos debates, como 
se fosse o próprio; 
-É facultado ao Primeiro-Ministro, por inter

médio do Presidente da República, dissolver o 
Parlamento quando o mesmo manifestar descon
fiança para com o Ministério ou algum dos seus 
Ministros, desde que haja decorrtdo pelo menos 
um ano do exercício do mandato parlamentar 
ou as eleições não estejam há menos de seis 
meses; 

-Com a dissolução do Parlamento, o Primei
ro-Ministro convocará eleições para dentro de trin
ta d1as, no máximo; 
-O Conselho de Ministros decide por maioria 

de votos relativamente aos planos de governo, 
prevalecendo o voto do Primeiro-Ministro, em ca
so de empate; 

-Os Ministros, que sejam parlamentares, e 
que estiverem integrando o Ministério, poderão 
concorrer às novas eleições sem necessidade de 
desincompatibilização. 

Justificação 

O parlamentarismo é um anseio nacional. Re
presenta a melhor sistematização para um país 
continental como o nosso. Os mais autorizados 
doutrinadores o sustentam e sua prática tem se 
revelado, em outras Nações, extremamente pro
fícua. 

A experiência brasileira, nos idos de 1960, não 
pode ser considerada a sério pois ela representou, 
apenas e tão-somente, um modo de superação 
de uma crise militar advinda com a renúncia do 
então Presidente Jânio Quadros. 

Inúmeros são os modelos que o parlamenta
rismo pode apresentar. Sei que também é grande 
o número de colegas que desejam esse tipo de 
governo. Assim, ao invés de formular um texto, 
preferi apenas colocar as idéias-matrizes para que, 
confrontadas com outras que certamente serão 
apresentadas, permita ao ilustre Relator escolher, 
sistematizar e harmonizar as diferentes e cultas 
normas sugeridas. 

Sala das Sessões, . - Deputa-
do Geraldo Alckmin Filho, Constituinte. 

SUGESTÃO No 321-2 

No Capítulo que será destinado ao sistema elei
toral, na futura Constituição, imprima-se ao dispo
sitivo qué disciplinará as eleições para preenchi-

menta dos cargos pelo principio majoritário, a 
seguinte redação: 

"Art. O Presidente e o Vice-Presidente 
da República, os Governadores e Vice-Go
vernadores de Estado, os Prefeitos e Vice
Prefeitos municipais serão eleitos, em todo 
o País, por sufrágio universal direto e secreto, 
no dia 15 de novembro do ano anterior ao 
que findar seus mandatos, por maioria abso
luta de votos, excluídos os em branco e os 
nulos. 

Parágrafo único. Não alcançada a maio
ria absoluta, renovar-se-á, até trinta dias de
pois, a eleição direta, à qual somente poderão 
concorrer os dois candidatos mais votados, 
considerando-se eleito o que obtiver a maio
ria dos votos, excluídos os em branco e os 
nulos." 

Justificação 

Presentemente, de acordo com a Constituição 
vigente- art. 75 e §§ 1 • e 2• -, será considerado 
eleito Presidente o candidato que, registrado por 
partido politico, obtiver maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nulos. 

Se nenhum candidato obtiver maioria absoluta 
na primeira votação, far-se-á nova eleição trinta 
dias após a proclamação do resultado, somente 
concorrendo os dois candidatos mais votados e 
podendo se dar a eleição por maioria simples. 

O princípio da maioria absoluta, introduzido pe
la Emenda Constitucional n• 25, de 15 de maio 
de 1985, foi estabelecido apenas para as eleições 
presidenciais. Governadores e Prefeitos continua
rão sendo eleitos pelo sistema da maioria simples, 
como aconteceu nas eleições de 1986 e nos anos 
anteriores. 

Entendemos que para o preenchimento de to
dos os cargos eletivos executivos o sistema deve 
ser uniforme, ou seja, maioria absoluta. 

Pretendemos, então, com a presente proposta 
à Assembléia Nacional Constituinte, que o prin
cipio de maioria absoluta permaneça na nova 
Constituição para as eleições presidenciais e seja 
estendido às eleições para Governadores e Pre
feitos. 

Dessa forma, estaremos colocando a nova 
Constituição brasileira entre as mais avançadas 
no campo eleitoral, adotando em todos os níveis 
o sistema da maioria absoluta, por ser o melhor, 
o mais democrático e o da preferência do eleito
rado. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Geraldo Alckmin. 

SUGESTÃO No 322-1 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. É assegurado ao servidor público 
o direito à sindicalização." 

Justificação 

Contemplados com reajustes salariais sistema
ticamente inferiores às taxas de inflação, os servi
dores públicos assistiram, nos últimos anos, a 
um processo progressivo de deterioração de suas 
condições de vida. Com raras exceções o servidor 
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é, hoje, mal remunerado. A carreira, outrora 
atraente, perde cada vez mais condições de com
petição com as empresas privadas no mercado 
de recursos humanos, com as conseqilências 
previsíveis na qualidade dos serviços oferecidos 
pelo Poder Público. 

O funcionalismo tem procurado resistir, na me
dida que lhe é possível, a esse processo. Não 
é outro o significado da proliferação de assoei!!· 
ções de servidores e o número significativo de 
greves deflagradas pela categoria, malgrado a 
proibição vigente. 

O processo de mobilização dos servidores em 
defesa de suas condições de vida e trabalho en
contra, no entanto, severos entraves legais. Sob 
pretexto, habitualmente, de o Estado ter como 
móvel, o bem comum, é-lhes vedado o direito 
à sindicalização, bem como o de greve. O exer
cício desses direitos seria exclusivo daqueles que 
trabalham em organizações que visam ao lucro. 

O argumento não considera que o fato de a 
melhor proteção possível ao bem comum reside, 
justamente, na livre organização das categorias 
que nele trabalham. Não há preservação possível 
do bem comum sem eficiência na prestação dos 
serviços públicos. Para tal, é imprescindível o salá
rio e condições de trabalho dignas, condições 
para a presença do bom profissional no funcio
nalismo. 

Essas as razões por que propomos a inclusão, 
na nova Carta, em outra sugestão de norma, da 
extensão do direito de greve ao servidor público. 
A nosso' ver, devem ser excluídos desse direito 
unicamente àqueles setores, dentre o funciona
lismo, responsáveis por atividades que afetem di
retàmente à segurança da coletividade, como os 
serviços responsáveis pela ordem pública. 

As mesmas razões nos levam a postular o direi
to de sindicalização do servidor. A necessidade 
de representantes legítimos perante a categoria 
no encaminhamento dos processos de negocia
ções trabalhistas já deu origem às associações 
existentes. Carecem estas, contudo, enquanto so
ciedades civis, do reconhecimento legal de seu 
poder de representação. O reconhecimento do 
direito à sindicalização daria amparo a uma situa
ção de fato e retiraria os servidores da situação 
de inferioridade que, sob esse ponto de vista, se 
encontram em relação aos demais trabalhadores 
brasileiros. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 31 
de março de 1987.- Constituinte Francisco 
Rollemberg. 

SUGESTÃO 323-9 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"Art. Compete ao Congresso Nacio-
nal, com a sançãÓ do Presidente da Repú
blica: 

- conceder anistia." 

Justlftc:açio 

A presente sugestão objetiva, principalmente, 
devolver ao Congresso Nacional uma das prerro
gativas que lhe foram subtraídas na vigência do 
chamado Poder Revolucion6rio, após 1964. A. 

sim, a Constituição de 67 traz, no seu bojo, a 
disposição de que é da exclusiva corhpetência 
do Presidente da República a iniciativa de leis que 
concedam anistia a crimes políticos. A Consti
tuição de 46, por sua vez, delimitava ao Congresso 
Nacional a iniciativa de leis sobre tal matéria. A 
proposta, buscando sanar o vicio consagrado na 
Constituição vigente, busca, desta forma, estabe
lecer a competência concorrente do Presidente 
da República e dos parlamentares para a iniciativa 
de leis quanto à matéria em questão. 

O Poder Legislativo, na qualidade de veículo 
da democracia, não pode ficar alheio a uma inicia
tiva propiciadora da concUiação nacional. 

Fica, portanto, como sugestão, a iniciativa da 
proposição pelo Sr. Presidente da República ou 
por qualquer membro de uma das Casas do Con
gresso e sancionável pelo Poder Executivo. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 31 
de março de 1987.- Senador Francisco Ro
llemberg. 

SUGESTÃO No 324-7 

Incluam-se os segumtes dispositivos: 

"Art. A eleição do Governador e do Vice
Governador de Estado,para exercer mandato 
de quatro anos, realizar-se-á no d1a 1 o de 
novembro e far-se-á por sufrágiO universal, 
voto direto e secreto, por maioria absoluta 
de votos. 

Art. A posse dos Governadores e Vice-Go
vernadores de Estado dar-se-á sessenta dias 
após as eleições." 

Justificação 

O anteprojeto constitucional do eminente Se
nador Afonso Arinos reduz para 90 dias o prazo 
entre a eleição e a posse dos Governadores, que, 
atualmente, é de 120 dias, ou seja, de 15 de no
vembro a 15 de março. 

Louvamos a iniciativa do nobre parlamentar, 
mas julgamos por bem abreviar amda mais esse 
prazo, para evitar que haja dispêndio desneces
sário de verbas públicas durante o interregno en
tre a eleição e a posse, fato que ocorre freqüente
mente em nossos Estados. 

Há casos em que alguns Governadores, em 
fim de mandato, enquanto esperam a posse do 
novo Governador eleito, gastam grande parte da 
verba destinada à próxima gestão, muitas vezes 
em realizações supérfluas e desnecessárias. Ou
tras vezes nomeiam um grande número de pes
soas para cargos públicos, gerando sérios proble
mas para o novo Governador, além disso, poderá 
encontrar o Estado em más condições financei
ras, o que muito lhe dificultará a realização de 
uma gestão satisfatória. Ademais, não raramente, 
a imprensa noticia verdadeioros "rombos" nos 
bancos estaduais, coincidentemente no período 
referido.· 

Pelos argumentos acima expostos, julgamos 
oportuno que a redução do tempo entre a eleição 
e a posse dos Governadores seja de sessenta dias, 
pois esse prazo, ao mesmo tempo em que evitaria 
-os problemas mencionados, seria plenamente su-
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ficiÊmte para o Governador amda em exercício 
tomar suas derradeiras providências no Estado 
governado, e para o Governador eleito mteirar-se 
de toda a situação em que se encontra o Estado 
que Irá governar. 

Ademais, julgamos oportuna a antecipação da 
eleição para 1 o de novembro, a fim de que a posse 
do Governador eleito aconteça ainda no mesmo 
exercício financeiro, ou seja, no mesmo ano em 
que o antigo Governador deixa o mandato. 

Assim, o Governador eleito tomaria posse no 
dia 31 de dezembro, recebendo intacta a verba 
do exercício financeiro seguinte. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 31 
de março de 1987. - Senador Francisco Ro
llemberg. 

SUGESTÃO No 325-5 

Inclua-se o seguinte dispositivo: 

"A Constituição assegura aos trabalhado
res os seguintes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melhoria de sua 
condição social: 

-descanso remunerado da gestante, an
tes e depois do parto, com garantia de estabi
lidade no emprego, desde o início da gravidez 
até 60 dias após o parto." 

Justificação 

Trata-se da garantia da chamada "estabilidade 
provisória" da gestante, direito que vem sendo 
conquistado por inúmeras categorias através de 
convenções e acordos coletivos. 

O preceito sugerido já constitui súmula do Tri
bunal Superior do Trabalho (no 14) e entendi
mento jurisprudencial dominante no Supremo 
Tribunal Federal, o que demonstra sobejamente 
sua relevância e a atenção que o assunto tem 
merecido do Poder Público. 

Como o referido direito eictrapola a esfera das 
relações entre patrões e empregados para se alçar 
como instituto de interesse público - dadas as 
profundas implicações ético-sociais que apresen
ta -, é imperioso erigir o preceito em norma 
constitucional, com o que se consolidaria seu re
conhecimento como valor basilar da sociedade 
brasileira. 

Sala da Assembléia Nacional Constituinte, 31 
de março de 1987. - Senador Francisco Ro
llemberg. 

SUGESTÃO N9 326-3 
Inclua-se o seguinte dispositivo: 
"Art. Todo produto industrial, na sua fase de 

úl~ma comercialização, trará, de .forma clara, ine
quivoca, e ao alcance do entendimento das clas
ses populares, toda informação necessária à aqui
sição consciente por parte do consumidor final. 

"§ 1 o As informações abrangerão data de fa
~ricação, prazo de validade, prazo de garantia, 
mstruções para uso adequado, riscos do uso, 
composição química, características fisicas, ad
vertência, contra-indicações, instruções para oca
so de uso inadequado por acidente, antklotos e 
alertas. 



148 Quarta-feira 29 DIÁRIO DAASSEMBI..ÉIA NACIONAL CONSmUINlE Suplemento Abril de 1987 

§ 2• As referidas informações virão preferen
cialmente no próprio artigo industrial; ou em sua 
embalagem, invólucro, bula ou manual de ope
ração. 

§ 3• Lei determinará as formas de fiscaliza
ção e da denúncia das infrações, a atribuição de 
responsabilidades e as penas que cominarão aos 
infratores, as quais variarão, em crescendo, até 
a prisão dos responsáveis." 

Justiflcac;ão 
O dispositivo se insere num cqntexto amplo 

de direito coletivo à informação. E inadmirsível 
que o consumidor de bem industrializado qual
quer deva fazer suas avaliações, sobre o interesse 
ou não da compra, baseado apenas em informa
ções de boca Por outro lado, devem os fabri
cantes assumir responsabilidade, definida, sobre 
suas fabricações. Tem havido progresso, ultima
mente, neste sentido. É necessário, entretanto, 
aprofundá-lo. Para isso nada melhor do que o 
estabelecimento de norma constitucional, a qual 
servirá de apoio para o público consumidor e 
de tarefa prescrita para o legislador. 

Teve-se o cuidado de estabelecer que a Infor
mação estampada no produto industrial seja redi
gida em linguagem acessível ao povo: não cifra
da, nem hermética, esotérica ou em tecnologês. 
Cumprir-se-á, assim, além do dever de informar, 
uma tarefa didática; saberá, o povo, da neces
sidade de ler; irá, aos poucos, se assenhoreando 
das formas adequadas de uso das utilidades; cres
cerá no nível de exigência de qualidade e na reivin
dicação de seus direitos enquanto consumidor. 

Sala das Ses,sões da Assembléia Nacional 
Constituinte, 31 de março de 1987.- Senador 
Francisco Rollemberg. 

SUGESTÃO No 327-1 

Inclua-se, nas "Disposições Transitórias e Fi
nais" ou "Normas Gerais" do Projeto de Consti
tuição o seguinte: 

"Artigo São mantidas a Superinten-
dência de DesenvoMmento da Amazônia, a 
Superintendência de Desenvolvimento da 
Região Centro-Oeste, a Superintendência do 
Desenvolvimento da Região Sul, a Superin
tendência do Desenvolvimento do Nordeste, 
a Superintendência de Desenvolvimento da 
Zona Franca de Manaus e a Companhia de 
Desenvolvimento do Vale do São Francisco. 
na forma da lei." 

Justificação 
A integração do desenvolvimento brasileiro não 

pode prescindir desses importantes órgãos do 
crescimento social e econômico regional, cuja 
validade se há revelado indiscutível por todos os 
segmentos responsáveis da sociedade. Dar-lhes 
foro constitucional representa tomá-los irreversí
veis, conferindo-lhes a intocabilidade geradora de 
confiança e estímulo tão necessários aos em
preendedores, que, em que pesem às distorções 
que ainda se registram no processo desenvoM
mentista interregional, encontrarão, na garantia 
da Magna Lei, a segurança que os capacite ao 
impulso de suas iniciativas, com inestimáveis be
nefícios aos setores econômico e social. 

Plenário da Assembléia Nacional Constituinte, 
aos 2 de abril de 1987 - Senador Constituinte 
Fábio Lucena. 

SUGESTÃO N~> 328-0 
Inclua-se onde couber: 

"Art. O valor dos beneficios de presta-
ção continuada mantidos pela Previdência 
Social não poderá, em hipótese alguma, ser 
inferior ao do salário mínimo vigente no País. 

Justlftcação 

Em face da sua situação de permanente dificul
dade financeira, a Previdência Social não supor
taria uma pletora legislativa que implicasse contí
nuos ônus aos seus cofres. Com efeito, se cada 
parlamentar conseguisse aprovar projeto de lei 
nesse sentido, aquela entidade entraria imediata
mente em colapso financeiro. 

Tanto isso é verdade que a Constituição vigente, 
repetindo as que lhe antecederam, mantém, no 
parágrafo único do art. 165, o seguinte dispositivo. 

"Nenhuma prestação de serviço de assis
tência ou de benefício compreendidos na 
previdência social será criada, majorada ou 
estendida, sem a correspondente fonte de 
custeio total." 

Esta salvaguarda é tão Importante que, temos 
certeza, a próxima Carta Magna deverá, também, 
conservar disposição semelhante. Assim, depois 
da promulgação da nova Constituição será, como 
o é agora, muito difícil alterar o valor dos bene
fícios previdenciários, vez que a apresentação de 
fonte de custeio idônea, suscetível de cobrir os 
dispêndios decorrentes de medtdas dessa natu
reza, é, praticamente, impossível, porque, normal
mente, os recursos colocados à disposição do 
erário são integralmente comprometidos com os 
vários programas governamentais. 

Compreendemos e aprovamos essas medidas 
de segurança, que garantem o equilíbrio finan
ceiro da Previdência Social. Entretanto, existem, 
em nossa legislação, distorções que, por compro
meterem seriamente a finalidade precípua do sis
tema previdenciário (a de socorrer os mais débeis 
do corpo social), precisam de urgente correção, 
ainda que, para tanto, venhamos a onerar um 
pouco mais os cofres do lAPAS. É o caso, por 
exemplo, do valor mínimo dos benefícios de pres
tação continuada que, por força do disposto no 
§ 5• do art. 3• da Lei n• 5.890, de 8-6-73, pode 
ser estipulado em quantia bem inferior ao valor 
do salário mínimo. A nosso ver, a manutenção 
de dispositivos como esse evidencia intolerável 
incongruência legislativa, vez que, em termos de 
remuneração mínima, o que prevalece para os 
trabalhadores deve, também, ser aplicado aos 
aposentados e pensionistas. 

Pelos motivos aqui apontados, consideramos, 
pois, que esta é a hora para se proceder a tais 
correções, já que, promulgada a nova Constitui
ção, salvaguardas como a acima comentada de
verão dificultar, sobremaneira, a assunção de ini
ciativas tendentes a alterar o valor dos benefícios 
previdenciários. 

Sala das Sessões, de de 1987. 
-Deputado Allt6nlo CAmara. 

SUGESTÃO No 329-8 
Inclua-se onde couber: 

"Art. 1" Poderão ser criados novos Esta
dos e Municípios. 

Art. 2• A criação dos Estados será de 
competência da União. 

Art. 3• A criação de Municípios será de 
competência dos Estados. 

Art. 4• Desde que haja condições eco
nômicas, populacionais e territoriais 

Art. s• As emancipações serão feitas 
através de plebiscitos. 

Art. 6• Lei especial do Congresso Nacio
nal regulamentará a matéria. 

Justlftcação 
Somos pela descentralização, quanto mais per

to pudermos trazer a administração ao povo, às 
comunidades, tanto melhor. 

Se analisarmos os imensos Estados da bacia 
amazônica, verificamos que é humanamente im
possível administrá-los a contento. Por mais que 
os seus administradores o quiserem fazer, por 
mais boa vontade que tiverem, é humanamente 
fora dos limites acompanhar a máquina adminis
trativa em tão vasta área Tem os que ser mais 
práticos, nada impede termos mais Estados. À 
pnmeira vista pode parecer aumento de despesas, 
criação de novos cargos etc. É necessáno obser
var que os Estados de origem podem e devem, 
nestes casos, diminuir suas despesas, uma vez 
que a grande equipe de seu Estado pode ser 
descentralizada e desta forma levar o poder públi
co mais perto do povo. É uma maneira de desen
volvermos, com mais intensidade, esta vasta re
gião de nosso país, proporcionando majs oportu
nidades aos brasileiros na participação das rique
zas de nossa terra. 

Já foi apresentado um projeto para a criaç6o 
do Estado de Carajás, que achamos louvável e 
que justamente visa o alcance dos nossos propó
sitos. Há alguns anos se fez um movimento para 
a criação do Estado de Iguaçu, no sul do país, 
também considerado válido e de grande bene
fício para aquela região. 

A criação de municípios será de competência 
dos Estados, para facilitar mais a descentraliza
ção. Acho que cada localidade que tiver condições 
deve ser emancipada. Isto representa progresso 
e desenvolvimento. Outrora os municípios eram 
enormes e praticamente o poder público estava 
ausente na grande maioria dos seus territórios. 

Hoje a presença do serviço público é indispen
sável. Devido a evolução que tivemos, a nossa 
população exige prestação de serviços em retri
buição dos tributos que paga. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Osvaldo A. Bender. 

SUGESTÃO No 330-1 
Inclua-se, onde couber, para integrar o Projeto 

de Constituição, o seguinte dispositivo: 

"Art. O País não manterá relações diplo
máticas e não firmará trata.dos, acordos ou 
convênios com países que desrespeitem os 
direitos humanos constantes da Declaração 
Universal dos direitos Humanos, bem como 
não permitirá atividades de empresas desses 
países em seu território " 
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Justificação 

Os direitos humanos merecem o respeito de 
todas as consciências do mundo livre. 

É sumamente entristecedor, todavia, assistir
mos a total violação a esse princípio universal, 
estipulado na Carta de Princípios das Nações Uni
das e na Declaração Universal dos Direitos Huma
nos. 

É impossível fazer viger o respeito a essa ques
tão fundamental do homem em qualquer coletivi
dade, sem o exercício de possíveis pressões con
tra governos torturadores, genocidas, sem qual
quer pejo de humanismo, avessos ao compri
mento de qualquer princípio e totalmente desobe
dientes às decisões emanadas da Assembléia Ge
ral das Nações Unidas. 

O Brasil, que firmou os acordos internacionais 
citados, não poderia ficar indiferente à desobe
diência, por esses países, de tais princípios -
por todos observada - notadamente na África 
do Sul, onde a maioria negra é confinada em 
guetos, sem direito de ir e vir, torturada, massa
crada, assassinada e despojada de seus bens, tu
do impunemente, pelo governo mais fortemente 
annado do universo - da maioria branca - on
de, milhares de negros já foram passados pelas 
armas. 

T ai impunidade decorre do tipo de orga!'lização 
da ONU, que não dispõe de meios de pressão 
suficientes para fazer valer suas decisões. 

A política do "apartheid", posta em execução 
desde 1948 pelo governo genocida sul-africano, 
está em contradição .flagrante com os princípios 
de democracia e convivência racial; atenta contra 
a consciência e a dignidade da humanidade; é 
totalmente incompatível com a Carta da ONU e 
a Declaração Universal dos Direitos Humanos e 
constitui permanente ameaça à paz e segurança 
internacionais. 

A África do Sul, valendo-se ainda da impuni
dade internacional, utiliza seu extraordinário e efi
ciente sistema de repressão para invadir países 
vizinhos, matando, destruindo, fazendo o que bem 
entende, sem receber qualquer punição, parecen
do que todo os governos ocidentais se acomo
daram e estão assistindo pacientemente a esses 
espetáculos que muito evidenciam a total ausên
cia de estadistas no mundo de hoje. 

Daí, a grande importância da presente sugestão 
que, por certo, virá fazer coro às decisões fia Orga
nização das Nações Unidas, do respeito intransi· 
gente aos direitos fundamentais da pessoa hu
mana. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte Benedita da SOva. 

SOQESTÃO No 331 

Inclua-se, onde couber, para integrar o Projeto 
de Constituição, o seguinte dispositivo: 

"Art. A exploração e o aproveitamento de 
jazidas, minas e demais recursos minerais 
e potenciais de energia elétrica dependerão 
de concessão federal, dadas exclusivamente 
a brasileiros ou empresas nacionais em que 
as ações sejam nominativas e tenham o cen
tro de suas decisões no Pais." 

Justlftc:açi.o 

A Constituição vigente permite que empresas 
estrangeiras explorem e aproveitem o patrimônio 
mineral nacional em igualdade de condições com 
empresas genuinamente nacionais. 

Em decorrência dessas "facilidades constitu
cionais", nossas riquezas do subsolo estão, prati
camente, entregues a grupos estrangeiros. 

A presente proposta intenta dar um basta à 
quase total desnacionalização do setor mineral 
do País, praticamente entregue, quantitativa e 
qualitativamente, ao capital estrangeiro. Cerca de 
60% de toda a produção de minerais metálicos 
e aproximadamente 90% da indústria de minerais 
não metálicos já pertencem ao capital externo. 
·O Governo tem sido de uma omissão a toda prova 
- a intenção no setor parece ser mesmo sua 
total desnacionalização. 

Tais riquezas pertencem à coletividade nacio
nal, razão pela qual não podem estar sendo aliena
das criminosamente como está ocorrendo. 

Dessarte, estamos encaminhando à Assem
bl~ia. Nacional Constituinte a presente propostà, 
obJetivando, nesta excepcional oportunidade, fa
zer as correções que se fazem necessárias nesse 
importante setor da economia nacional. 

Sala das Sessões, de de 
1987. -Constituinte Benedita da Silva. 

SOQESTÃO No 332-8 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Consti
tuição, o seguinte dispositivo: 

"Art. Ficam criados no Território Federal 
de Roraima, por desmembramento dos Mu
nicípios de Boa Vista, Caracarai, São Luiz do 
Anauá e São João do Baliza, os Municípios 
de Pacaraima, Novo Paraíso, Rondonópolis 
e Caroebe respectivamente. 

§ 1 o No prazo de noventa días a contar 
da data de promulgação de Constituição, o 
Poder Executivo providenciará a regulamen
tação do disposto neste Artigo. 

§ 2o O Tribunal Regional Eleitoral provi
denciará a realização das eleições para Pre
feito, Vice-Prefeito e Vereadores, no prazo que 
a lei estabelecer." 

Justiftcaçio 

A vasta extensão territorial da maioria dos muni
cípios brasileiros, impede uma eficaz e produtiva 
administração, o que agrava sobremodo os escas
sos recursos de que dispõem as Prefeituras. 

Por outro lado, os municípios são ps grande!> 
impulsionadores do desenvolvimento regional, 
devendo merecer especial atenção dos Poderes 
Públicos, notadamente uma melhor estruturação 
no que se refere à ação da União. 

Estin'lular o desenvolvimento municipal é o me
lhor caminho para realmente garantir o desenvol
vimento concreto do Pais como um todo. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. - Consti
tuinte Jlllozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO No 333-6 
Incluam-se no texto da nova Constituição: 
1-No Capitulo da Educação, o seguinte dispo

sitivo: 

"Art. Compete ao Estado a obrigatorie
dadP r1 .. -~ov~ a educação de crianças, jo
. .;:; '" e adultos, nos níveis de 1• e 2• graus, 
incluindo, neste último, habilitação para o 
exercício de uma atividade profissional." 

H- No Capitulo referente ao Sistema Tribu
tário, garantir-se-ão aos Estados recursos fman
ceiros bastantes para o cumprimento da sua obri
gatoriedade de prover a educação de 1• e 2• graus. 

Jldtiftc:açio 

Em recente consulta nacional, o Ministério da 
Educação promoveu, junto à população vincu
lada ao sistema educacional, o "Debate Nacional 
sobre Educação- Escola". O chamado dia "D", 
que envolveu, amplamente, a participação de pro
fessores, de estudantes, de pais de alunos, de 
técnicos e, enfim, da sociedade em geral, se fez 
em tomo de uma dupla questão para ser discu
tida: "A escola que temos e a escola que quere
mos" 

Nesta perspectiva, foram abordadas questões 
relativas à qualidade do ensino, índices de repe
tência e evasão, modelos educacionais, remune
ração do pessoal docente, carências sociais do 
educando e causas que inibem o ingresso de 
milhões de crianças nos estágios iniciais do ensi
no, entre outros. 

No bojo das reivindicações mais constantes da 
população, daquelas ligadas à própria sobrevi
vência da família, surqe sempre a cobrança pelo 
acesso à educação básica, percebiéa como con
dição de melhoria da qualidade de vida. 
D~ todas as reclamações populares relativas 

à educação, a mais antiga é a que pede mais 
vagas na escola pública. A população quer mais 
escolas, de melhor qualidade. 

Embora assegurada como direito de todos os 
cidadãos brasileiros, a educação básica está ainda 
longe de ser um beneficio democraticamente es
tendido a toda a população. 

Uma das condições essenciais para que a edu
cação brasileira se fortaleça democraticamente, 
é que os 30% dos brasileiros adultos que não 
frequentaram os bancos escolares, ou o fiZeram 
apenas até a 1• série, mais outros 30% de crianças 
e jovens na faixa dos 7 aos 14 anos fora da escola, 
tenham acesso aos instrumentos mínimos de par
ticipação social oferecidos pela escola básica. 

E preciso que a Constituinte se preocupe, tam
bém, com a milenar dificuldade do encontro da 
educação com o trabalho. A educação para o 
trabalho, com formação de mão-de-obra, implica 
também educação para a vida e para a liberdade. 

Neste momento em que a Nação se volta para 
a elaboração de uma nova Carta Magna, é indis
pensável que nós, legítimos representantes de to
do o povo brasileiro, nos preocupemos com a 
formulação de uma política educacional explícita, 
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em termos de responsabilidade do Estado, no 
campo da educação básica e em matéria de habi
litação para o exercício de uma atividade profis
siomtl. 

No presente quadro do financiamento da edu
cação, é necessário que haja uma revisão e refor
mulação na política tributária vigente, evitando-se 
a antidemocrática concentração dos recursos pú
blicos na esfera federal. 

Para que o Estado assuma o compromisso 
com o ensino público, é preciso que hajam altera
ções substanciais nos princípios e mecanismos 
de arrecadação de tributos e de alocação de •ecei
tas nas diversas esferas da administração pública. 

O financiamento da educação faz parte inte
grante da política educacional e consiste em po
deroso e indispensável elemento para efetivá-la. 

Considerando a presente matéria relevante e 
inadiável para democratização de nossa políuta 
educacional, esperamos que esta proposta venha 
a merecer o apoiamento e indispensável aprova
ção dos ilustres membros da Assembléia Nacio
nal Constituinte. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.- Depu
tado Mozarlldo Cavalcanti. 

SUGESTÃO N9 334-4 

Inclua-se, nas disposições relativas aos direitos 
e garantias individuais, parágrafo com o seguinte 
teor: 

"Art ................................................................... .. 

§ Fica assegurado ao trabalhador inati-
vo o mesmo nível de remuneração que usu
fruiria se em atividade. 

Em 2 de abril de 1987 -Constituinte Mendes 
RJbeJro. 

SUGESTÃO No 335-2 

Inclua-se, nas Disposições Transitórias e Finais, 
artigo com o seguinte teor: 

"Art. As eleições diretas para a Presidência 
e Vice-Presidência da República dar-se-ão 
em 15 de novembro de 1988. 

Em 2 de abril de 1987.-Constituinte Mendes 
Ribeiro. 

SUGESTÃO 336-1 

Indico- na forma do art. 15, inciso V e Letra 
a- para análise da Subcomissão de Tributos, 
Participação e Distribuição das Receitas, o dispo
sitivo seguinte: 

"Art. É vedada à União, aos Estados, Dis
trito Federal e aos Municípios: 

Inciso -Instituir tributos sobre templos, 
de qualquer culto, e suas dependências indis
pensáveis ao exercício pleno das atiVIdades 
religiosas." 

Justlftcaçio 
As Igrejas são sustentadas pelas contribuições 

dos fiéis, tanto no tocante aos investimentos reali
zados, quanto às suas despesas operacionais. 

É certo que os membros contribuidores para 
a manutenção financeira das atividades religiosas, 
como cidadãos, já são contribuintes para o Tesou
ro Público. Dessarte, seria dispénsâvel reincidir 
o gravame tributário sobre bens comunitários que 
atendem as necessidades religiosas de pessoas. 
cuja renda já estaria tributada por ocasião dos 
rendimentos auferidos, ou seja, antes das contri
buições voluntárias normalmente efetuadas às 
confissões religiosas. 

Sala das ~essões, - Constituinte . José 
Fernandes. 

SUGESTÃO N~> 337-9 

Proponho- na forma do art. 15, inciso lll, 
letra a - para exame da Subcomissão do Poder 
Legislativo, o seguinte dispositivo: 

"Art. Será permitido ao Deputado ou 
Senador exercer um cargo de magistério su
perior, público ou particular, desde que o 
ocupasse antes da posse." 

Justificação 

O veto ao exercício de funções ou cargos aos 
parlamentares não se justifica para as atividades 
de magistério. E decorreu de critérios políticos 
para impedir aos membros do Legislativo o aces
so à cátedra, mormente, no sentido de afastá-los 
dos meios universitários no tempo em que se 
propagava "ser o estudante para estudar". 

A proibição estendia-se, também, aos mem
bros do Poder Judiciário. Todavia, por recente 
emenda constitucional foi suspensa para os 
membros da Magistratura, sendo liberados até 
os casos de novas admissões. 

A proposta VISa derrogar a regra, pelo menos, 
para aqueles parlamentares que anteriormente já 
desempenhavam as funções de magistério. 

Presentemente, o Legislativo é o único poder 
cujos membros são impedidos de exercer o ma
gistério superior, razão pela qual a redação da 
nova Carta apresenta-se como a oportunidade 
indicada à correção dessa discriminação. 

Sala das Sessões, . - Deputado 
José Fernandes. 

SUGESTÃO No 338-7 

Inclua-se no Capítuio que será destmado ao 
sistema eleitoral, na futura Constituição, o seguin
te dispositivo, disciplinando as eleições pelo siste
ma majoritário: 

"Art Os ocupantes de cargos eletivos exe
cutivos serão eleitos, em todo o País, por 
sufrágio universal direto e secreto, no dia 15 
de novembro do ano anterior ao que findar 
s~;us mandatos, por maioria absoluta de vo
tos, excluídos os em branco e os nulos. 

Parágrafo único. Não alcançada a maio
ria absoluta, renovar-se-á, até trinta dias de-

pois, a eleição direta, à qual somente poderão 
concorrer os dois candidatos mais votados, 
considerando-se eleito o que obtiver a maio
ria dos votos, excluídos os em branco e os 
nulos." 

Justificação 

Estamos propondo à Assembleia Nacional 
Constituinte a adoção do sistema de eleições em 
dois turnos, caso não seja atingida a maioria abso
luta no primeiro turno. 

A eleição em dois turnos, adotada na legislação 
eleitoral das democracias mais avançadas, é a 
melhor e a que mais valoriza o voto, que é um 
direito e uma conquista do eleitor. 

Na legislação eleitoral autoritária, prevaleceu a 
tese dos que defendem a maioria simples, uma 
minoria que sempre pretendeu permanecer no 
poder. 

Com a Nova República, o princípio da m;,ioría 
absoluta foi introduzido na Constituição vigente 
pela Emenda Constitucional no 25, de 15 de maio 
de 1985, somente com relação às eleições presi
denciais. 

Contudo, pretendemos que esse sistema seja 
aplicado também nas eleições para Governador 
e Prefeitos. 

Não resta a menor dúvida de que, nos regimes 
democráticos, a condução polltica do governo 
pertence à maioria dos cidadãos, o que se verifica 
através das eleições gerais. 

Com esta convicção, esperamos contar com 
o decidido apoio dos ilustres constituintes, a fltll 
de que a legislação eleitoral brasileira figure entre 
as mais avançadas do mundo. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. - Consti
tuinte Pedro Canedo. 

SUGESTÃO No 339-5 

Nas Disposições Gerais e Transitórias da nova 
Constituição, acrescentem-se os seguintes dispo
sitivos: 

"Art. Os mandatos do Presidente e do Vice-
Presidente da República, eleitos em 15 de janeiro 
de 1985, terminarão em 31 de janeiro de 1989." 

:.Ãrt ........... Ei,;;;'d;;··~··'d~t~ .. d'~ ··i'-s··'d~··~;~;;:;;b~~ 
de 1988 para a eleição do Presidente e do Vice
Presidente da República, com mandato de 4 (qua
tro) anos e direito à reeleição por uma vez, deven
do ocorrer a posse dos eleitos em 1 o de fevereiro 
de 1989" 

. ........................................................................................... . 
"Art. Os mandatos dos Prefeitos, Vice-Pre-

feitos e Vereadores, eleitos em 15 de novembro 
de 1982 e 15 de novembro de 1985, terminarão 
em 31 de janeiro de 1989." 

::A.rt:"' "'"i(ii;;:~d~ .. ~ .. d~t~ .. d~"i'5 ·d~ .. ~·~~~~b~~ 
de 1988 para a eleição de Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores, com mandato de 2 (dois) anos e 
direito à reeleição, devendo ocorrer a posse dos 
eleitos em lo de fevereiro de 1989." 

§ 1 o A reeleição para os cargos executivos 
será possível somente por uma vez." 
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"Art. Os mandatos dos Governadores e Vi-
ce-Governadores, eleitos em 15 de novembro dE' 
1986, terminarão em 31 de janeiro de 1991." 

:::.\rt ........... ffi;~d~ .. ~ ·d~t~ .. d·~ .. ls .. d~ .. ~~~~;;;·t;~~ 
de 1990 para a eleição de Senadores, Deputados 
Federais e Estaduais, Governadores e Vice-Go
vernadores, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, 
com mandato de 4 (quatro) anos, d1re1to à reelei
ção, devendo a oosse ocorrer em 1 o de fevereiro 
de 1991." 

§ 1 o A reeleição para os cargos executivos 
será possível somente por uma vez. 

§ 2o Somente uma cadeira no Senado estará 
em disputa. 

"Art. É fixada a data de 15 de novembro 
de 1992 para a eleição do Presidente e do VIce
Presidente da República, com mandato de 4 (qua
tro) anos e direito à reeleição, por uma vez, deven
do a posse ocorrer em lo de fevereiro de 1993." 

........................................................................... 
"Art E fixada a data de 15 de novembro 

de 1994 à eleição de Senadores, Deputados Fede
rais e Estaduais, Governadores, Vice-Governado
res, Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, com 
mandato de 4 (quatro) anos, e direito à reeleição, 
devendo a posse ocorrer no dia 1 o de fevereiro 
de 1995." 

§ 1 o A reeleição para os cargos executivos 
será possível somente por uma vez. 

§ 2o Estarão em disputa as três cadeiras do 
Senado Federal." 

Justificação 

A presente proposta à Assembléia Nacional 
Constituinte procura alcançar, dentre outros obje
tivos, uma autêntica coincidência eleitoral, com
preendendo a mesma duração dos mandatos pa
ra todos os cargos eletivos, inclusive dos senado
res, e as datas das eleições, térmmo dos mandatos 
e posse dos eleitos no mesmo dia do ano, com 
exceção das eleições presidenciais, que serão rea
lizadas em anos diferentes, observando, contudo, 
as datas de 15 de novembro, 31 de Janeiro e 
1 o de fevereiro para o dia das eleições, térmmo 
dos mandatos e posse dos eleitos. 

Para atingirmos o objetivo desejado pela grande 
maioria da classe política e do eleitorado brasi
leiro, em futuro próximo, necessário se torna, em 
caráter excepcional, que alguns mandatos sejam 
reduzidos, outros de curta duração para as próxi
mas eleições, e até mesmo prorrogação de outros 
pelo prazo de um mês. 

Dessa forma, o mandato do atual Presidente 
da República termmará em 31 de janeiro de 1 ~89; 
os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos 
e Vereadores terminarão em 31 de janeiro de 
1989; e os dos Governadores e Vice-Governa
dores eleitos em 1986, em 31 de janeiro de 1991. 

Haverá, então, redução do mandato presiden
cial ertl menos de dois anos; dos Governadores 
e VIce-Governadores eleitos em 1986, em qua
renta e quatro dias; e um aumento no mandato 
dos atuais Prefeitos, VIce-Prefeitos e Vereadores, 
correspondente a um mês. 

Da mesma forma, os mandatos dos Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores eleitos em 15 de no-

vE'mbro de 198~o a duração de ;apenas dois 
anos - mandato-tampão 

Fica assegurado o mandato de 8 anos dos Se
nadores eleitos em 1986, por tratar-se de legítimo 
direito democrático adquirido. 

De 1990 em diante, todos os exercentes de 
cargos eletivos terão quatro anos de mandato. 
Não encontramos razões que justifiquem procedi
mento d1ferente 

A data das eleições será sempre o dia 15 de 
novembro. O término dos mandatos o dia 31 
de janeiro. E a posse dos eleitos, o dia· 1 o de 
fevereiro. 

Com a realização das eleições em dois turnos, 
para cargos executivos que também estamos pro
pondo à Assembléia Nacional Constituinte, noutra 
proposta, não será possível a posse dos Prefeitos, 
Vice-Prefeitos e Vereadores a 1 o de janeiro, de 
1989 - como está prevista. 

A posse dos eleitos não pode ficar muito próxi
ma, nem muito distante da data das elliições. No 
primeiro caso, o processo eleitoral ainda continua 
lento, apesar dos avanços alcançados nos últimos 
anos. No segundo caso, ocorre uma série de fato
res de ordem política e administrativa, nocivos 
aos interesses públicos. 

Não resta a menor dúVIda de que a coincidência 
de eleições, de duração e término de mandatos 
e de posse dos eleitos é a melhor fórmula e solu
ção para evitar a repetição de pleitos a cada ano, 
provocando conflitos de conseqüências danosas 
ao regime e à democracia, além das despesas 
de grande vulto que os pleitos acarretam e a para
lisação do País nesse período. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987 - Consti
tumte Pedro Canedo. 

SUGESTÃO No 340-9 

Inserir - na forma do art. 15, inciso V, letra 
a-para exame da Subcomissão da Organização 
do Estado, o dispositivo segumte: 

"TirULO I 
Disposições Preliminares 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

Art. 1 o Invocando as bênçãos de Deus e Sua 
proteção, para o bem-estar e felicidade da Nação 
brasileira, elaboramos e promulgamos a presente 
Constituição." 

Justificação 

Neste histórico momento em que o povo brasi
leiro, vivendo nova fase de um regime democrá
tico, delegou plenos poderes aos seus Consti
tuintes para, livre e soberanamente, elaborarem 
sua Carta Magna, nada mais justo. necessário e 
oportuno lembrarmos que os elevados e trans
cendentais valores morais e espirituais, que de
vem nortear os parametros da justiça e paz 

sociais - anseios maiores da nacionalidade -
nos quais referida Carta se estruturará, devam 
ser lembrados e considerados. 

Nossa querida Pátria é, reconhecidamente, 
uma Nação que possui fundamentos cristãos, ra
zão pela qual os sagrados preceitos bíblicos de
vem fazer parte, como ocorre nas demais nações 
do mundo ocidental, de sua notável influência 
perante o mundo, honrando Àquele que é o Cria
dor, Senhor e Mantenedor de todas as coisas, 
inclusive das nações, não podendo, nem devendo, 
ser olvidado. 

Nossa proposição, portanto, visa realçar essa 
mdechnável posição que Ele merece Destarte O 
estaremos honrando e reconhecendo Sua excelsa 
e eterna soberania, sobre todos os poderes consti
tuídos neste mundo de transitoriedades 

Recordando a citação bíblica do Livro dos Sal
mos, Cap. 33, Vol. 12, onde está dito que: "Feliz 
é a Nação cujo Deus é o Senhor", é justo e correto 
que lhe outorguemos, num preito de gratidão e 
submissão, tal homenagem, na certeza de que 
se o fiZermos, com humildade, fé, esperança e 
amor, Suas bênçãos serão concedidas à nossa 
querida Pátria. 

Brasília, 2 de abril de 1987.- Deputado Fede
ral Eliel Rodrigues. 

SUGESTÃO No 341-7 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A PreVIdência Social assistirá, incbs
tintamente, a todos os segurados, vedada a 
diferenciação da prestação de seus benefi
cios e serviços entre trabalhadores urbanos 
e rurais." 

Justificação 

Cristalizado pela Revolução Francesa e mscrito 
por Jefferson na Constituição Americana, o prin
cípio da igualdade de todos perante a lei é hoje 
consagrado por todas as nações democrátlêas 
do mundo. 

Não havena de ser diferente no Brasil que, mes
mo durante as suas piores crises institucionais, 
Jamais deiXOU de abrigar o cânone da isonomia 
como ponto fundamental dos direitos e garantias 
individuais. 

Ora, como medida consentânea desse princí
pio, a nossa legislação trabalhista estabelece a 
vedação da diferenciação salarial em função da 

natureza do trabalho, isto é, se manual, mtelectual 
ou técnico. Por extensão, lógico seria que as leis 
reguladoras da Previdência Social também não 
diferenciassem classes ou categonas de segura
dos, garantindo a todos um tratamento Igualitário 
no que se refere à prestação de seus beneficios 
e serviços. 

Tal não acontece, porém Apesar da umficação 
da PreVIdência Soctal no "SINPAS", foram man
tidas as sistemáticas das antigas leis, quer quanto 
ao custe1o, quer quanto aos benefícios. Assim, 
ainda VIge a dicotomia de tratamento entre os 
trabalhadores urbanos e os rurais, sendo de notar 
que, para estes últimos, é nítida, ou melhor, acm
tosa, a sua desvantagem, a começar pelo valor 
irnsóno de suas aposentadorias que se situa em 
tomo de meio salário mínimo. 
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A presente sugestão de norma visa a ~r u~ 
paradeiro nessa situação injusta. Se todo c!dadao 
é igual perante a lei, todo trabalhador, seJa ~ual 
for a natureza da sua atividade, deve ser, tambem. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.-Se
nador I"Uvakko Machado. 

S()GESTÃO N9 342-5 

Inclua-se onde couber: 

"Art. No ato de alistar-se e de votar, 
a impressão digital do analfabeto substituirá 
a assinatura. 

§ A lei disporá sobre a forma pela qual 
o analfabeto, ao exercer o direito de voto, 
possa visualizar e apontar o candidato ou 
sigla partidária de sua escolha." 

Justificação 

A Emenda Constitucional n9 25, de 1985, deitou 
por terra os impedimentos preconceituosos que, 
secularmente, vinham marginalizando os analfa
betos, privando-os do direito à participação po
lftica. 

Lastimavelmente, a legislação que dispõe sobre 
o alistamento e o exercício do voto dos analfa
betos, seja por falta de experiência anterior, seja 
por falta de tempo, seja, até mesmo, por falta 
de imaginação, não soube encontrar formas apro
priadas que permitissem aos iletrados votar sem 
equivocos, a despeito de sua incapacidade de ler, 
contar e escrever. 

Com efeito, nas eleições de 15 de novembro 
de 1986 - as primeiras a que os analfabetos 
tiveram acesso, após a memorável Emenda Cons-

titucional no 25 - a cédula eleitoral a eles ofere
cida em nada diferia daquela destinada ao eleitor 
letrado. 

Noutras palavras, exigiu-se que o eleitor analfa
beto "assinasse" a lista eleitoral, antes de se dirigir 
à cabine indevassável e, em seguida, já isolado 
nesse recinto, identificasse, sabe Deus como, no
me e número de seus candidatos a Governador, 
Senador, Deputados Federal e Estadual. 

A sugestão que ora formulamos visa sanar essa 
imperdoavel contradição, quando propõe a inser
ção, no texto de nossa Lei Maior, de preceito que 
acolhe a impressão digital do analfabeto, como 
se assinatura fosse. 

Por outro lado, a norma sugerida cuida de insti
gar a criatividade do legislador, ao determinar que 
este disponha sobre formas apropriadas de exer
cício do voto pelo eleitor destituído da capacidade 
de ler, contar e escrever. 

Estamos certos, convém salientar, que tal medi
da, se aprovada, além de atender aos justos an
seios de uma larga faixa de eleitores, impedirá, 
por outro lado, que em futuras eleições voltem 
a se repetir os assustadores índices de votos perdi
dos registrados nas eleições de 15 de novembro 
de 1986. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. - Sena
dor l'lwldo llilllc:blldo. 

SUGESTÃO No 343-3 

Nos termos do Art. 14, § 29 do Regulamento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, o 
Senador lram Saraiva apresenta a seguinte suges
tão de Norma Constitucional, a ser inserida no 
Capitulo "Da Organização dos Poderes e Sistema 
de Governo", na futura Constituição: 

Art. - É da competência exclusiva do Con
gresso Nacional: 

hem - ...................................................................... . 
hem -Propor lei que crie, suprima ou modi

fique, no todo ou em parte, atribuições do Tr}bunal 
de Contas da União ou que fixe ou altere o numero 
de seus Ministros. 

Item - Indicar, na forma da lei, os Ministros 
do Tribunal de Contas da União. 

Item - ..................................................................... .. 
Art. -Os Ministros do Tribunal de Contas 

da União cujo número será fixado em lei, serão 
indicado~ pelo Congresso Nacional, dentre brasi
leiros maiores de 35 anos, de idoneidade moral 
e notório saber jurídico, econômico, financeiro 
ou de administração pública e terão as mesmas 
garantias, prerrogativas, vencimeptos e impedi
mentos dos Ministros do Tribunal Federal de Re-
cursos. 

Juatlftcaçio 
Criado por decreto em 1890 e r~on?ecido ~

pressamente, no ano seguinte, na pnmetra Consti
tuição da República, o Tribunal _de C~mt~s ~a 
União teve a idéia de sua implantaçao asSim JUstifi
cada por Ruy Barbosa, seu inspirador e patro~: 

"Convêm levantar entre o Poder que a~n:za 
periodicamente a despesa e o Poder que quotidia
namente a executa, um mediador independ~nte, 
que, comunicando com a Legislatur~ ~ intervmdo 
na Administração, seja não só o vtgta, como a 
mão forte da primeira sobre a segunda, o~stando 
a perpetuação das infrações orçamentárias por 
um veto oportuno aos atos do Executivo qu~ dire
ta ou indireta, próxima ou remotamente, ~scre
pem da linha rigorosa das leis de finanças . 

É o TCU, pois, desde sua gestação, um órgão 
de assessoramento do Poder Legislativo, desti
nado a instruir e suplementar a ação controladora 
deste Poder. Tal perfil vem-se sedimentando for
mal e consuetudinariamente, vem-se consolidan
do ao longo dos 96 anos de existência do Órgão. 

Não foi sempre pacífico, entretanto, o desem
penho de tão importante missão. Seu primeiro 
embate contra as pressões do Executivo ocorreu 
em 1893, meses após sua instalação de fato, sob 
o governo de Floriano Peixoto. Com decretos. res
tringindo a competência do Tribunal, Flonano 
provocou a renúncia de seu ministro da Fazenda, 
Serzedello Corrêa. Um parágrafo pinçado na car
ta-renúncia de Corrêa reflete, com suas idéias 
candentes, hoje tão válidas quanto na primeira 
infância da Repútilica, o grande homem público 
que as emitiu: "Esses decretos anulam o Tribunal, 
o reduzem a simples chancela do Ministro da Fa
zenda, tirando-lhe toda a independência e autono
mia, deturpam os fins da instituição e permitirão 
ao Governo a prática de todos os abusos e vós 
o sabeis- é preciso legislar para o futuro". 

É esta, precisamente, a razão de ser da As
sembléia Nacional Constituinte, é este, exatamen
te, o escopo desta Sugestão de Norma: legislar 
para 0 futuro, a partir das lições tiradas do passa
do. E 0 passado nos mostra que, tanto no estabe
lecimento de seu efetivo e na forma de compo
sição do mesmo quanto .em. suas atribui~ões e 
poderes, o TCU não tem sido Imune a casUismos 
por parte do Executivo, mormente nos perfodos 
de exceção. 

Legislar para o futuro é conferir, por todos os 
meios ao nosso alcance, absoluta limpidez a nos-

sas instituições. Permitir que o Poder fiscalizador 
seja formado precisamente pelo Poder que se_r~ 
por ele fiscalizado ê, no mínimo, turvo. Admitir 
que 0 Poder fiscalizado determi~e o alca!lc: ~a 
ação fiscal e sua abrangência e, por pnncipiO, 
duvidoso. . _ 

Urge dotarmos nossas instituiçoes da força e 
estabilidade que lhes permitam sustentar uma de-
mocracia forte e estável. Urge conferirmos ~o Tri
bunal de Contas da União total autonomia em 
relação ao Executivo, condição ~ine qua non 
de sua ação independente e efetiva no controle 
da administração da coisa pública. 

Sala das Sessões, 
dor lram Saraiva. 

SUGESTÃO No 344-1 

- Sena-

Nos termos do§ 2°, do arbgo 14, do Regimento 
da Assembléia Nacional Constituinte, inclua-se o 
segumte dispositivo: 

Art. A representação da União .c~ ao ad-
vogado da União. Nas comarcas do mtenor essa 
atribuição poderá ser conferida a Procuradores 
dos Estados e dos Municípios. 

§ 1 o O advogado da união será nomeado pe
lo Presidente da República, dentre cidadãos maio
res de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico 
e reputação ilibada, depois de aprovada a escolh~ 
pelo Senado Federal, e servirá por tempo determ~
nado, que findará com o termo do mandato presi
dencial em que tiver ocorrido a nomeação, salvo 
a hipótese do parágrafo seguinte. 

§ 2o A exoneração de ofício do advogado da 
União, antes do termo de sua investidura, depen
derá de anuência prévia da maroria absoluta do 
Senado Federal. 

Justificação 

Uma das pnncipais distorções da atual organi
zação do Estado brasileiro é a acumulação, no 
Ministério Público Federal, das funções institu
cionais que lhe são próprias e características, co
mo, por exemplo, a de promover aç~o ~e~~~ públi
ca e fiscalizar a lei nos processos JUdrcraJs, com 
a função de representar judici~l.mente a Uni~o. 
São funções que não se concrham. Uma coisa 

é o Ministério Público atuar como fiscal da l~i 
ou promotor de justiça; outra coisa é representar 
a Umão enquanto pessoa jurídica com pretensão 
de direitos em pé de igualdade, juridicamente e 
judicialmente, com as demais pessoas privadas. 
Por força dessa distorção, pode suceder, e com 
frequência sucede, o caso de o Ministério Público 
atuar num processo com a sua dupla função: 
como fiscal da lei, 'dá parecer sobre o processo; 
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como parte, isto é, representante da União, pos
tula pretensão de direitos da União. 

É preciso dissociar as duas funções. Para disso
ciá-las, só existe um meio: o de se cnar a figura 
institucional do advogado da Umão, que corres
pende, no plano federal, ao procurador do Estado 
no plano dos Estados-membros. Nestes, há muito 
tempo que se separaram· as duas funções: uma. 
a do Mmistério Público, exercida pelos promotores 
de justiça e pelos procuradores de justiça; a outra. 
exercida pelos procuradores do Estado 

O problema é grave, e pede, e exige solução 
constitucional. Não podemos perder essa oportu
nidade. Por isso oferecemos a presente proposta, 
que já foi aventada em congressos de advogados. 
mas não consignada em nenhum projeto de 
Constituição por nós conhecido. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Constituinte, de de 1987. -
Constitumte lram Saraiva. 

SUGESTÃO N• 345-0 
Inclua-se no capítulo do "Sistema Tnbutáno 

Nacional"': 

"Art. De todos os tributos diretos ou mdi
retos, arrecadados nos limites do Município, 
caberá a este parcela nunca inferior a 20% 
(vinte por cento), destinando-se aos Estados 
e à União a parcela remanescente, dividida 
em partes iguais." 

Justificação 

A partilha tributária tem sido ponto de árduas 
e palpitantes discussões entre os teóncos do Direi
to Tributário, Economistas, Administradores e Po
liticos. 

Por força do regime tendenciosamente centra
lista que atravessamos ocorre que a União se as
senhora de quase todos os recursos arrecadados, 
deixando quase nada aos Municípios, que para 
obterem recursos devem esmolar ao Poder Cen
tral. 

O Municipio é a unidade onde se formam as 
relações de vizinhança e comunitárias, sendo a 
celula mater da organização social. 

É o Município que está em contacto direto com 
os geradores da riqueza, sendo ele que mais de 
perto pode aquilatar a problemática social e eco
nômica dos cidadãos. 

É importante e indispensável que se lhes garan
ta, pois, recursos perenes e significativos para que 
possam desempenhar de fato a autonomia muni
cipal que o regime federativo lhes garante. . 

Sala das Comissões de de 1987.-
Constituintes O.Valdo Bender- Darcy Pozza 
-VIctor Facdonl -Telmo Kirst. 

SUGESTÃO N' 346-8 
Onde couber: 

"Art. A Constituinte assegura aos tra-
bal~dores os seguintes direitos. al~m de ou
tros que nos termos da lei, visam à melhoria 
de sua condição social: 

- aposentAdoria por velhice aos 60 (ses
sentA) anos de idade, se do sexo masculino, 
ou 55 (cinqüenta e cinco) anoe de Idade se 
feminino; 

- aposentadoria por tempo de serviço 
aos 35 anos dftl!!f\1!ço, se do sexo masculino, 
e 30 anos de serviço, se do sexo feminino, 
professor aos 30 anos de serviço e professora 
aos 25 anos de seiViço, com salário integrlll; 

- aposentadoria por invalidez; 
- aposentadoria para todas viúvas, inde-

pendente de contribuição previdenciária, ou 
tempo· de viuvez, tanto para as mulheres do 
m~io rural como urbano; 

-aposentadoria à pessoa deficiente, com 
incapacidade total; 

-com igualdade de beneficios e seiViços 
entre os trablllhadores urbanos e rurais. 

§ Nenhum beneficio previdenciário se-
rá inferior ao salário mínimo. É assegurado 
ao trabalhador o direito de receber salários 
iguais aos percebidos no tempo de sua ativi
dade, sempre reajustados conforme os rea
justes da categoria em atividade. 

§ A lei cuidará que todo brasileiro parti
cipe do programa de seguridade social." 

Justlftc:açio 
Nos termos da legislação ordinária vigente, a 

aposentadoria por velhice ~ concédida ao segu-

rado que completa 65 anos de idade e à segurada 
aos 60 anos, desde que tenham contribuído du
rante 60 meses para a Previdência Social. Segun
do o JBQE, a média de vida dos brasUeiros tem 
caklo nos últimos 1 O ànos. Sendo assim, ~ de 
todo lógico e justo que o limite mínimo de idade 
para a concessão do benefício também acom
panhe essa tendência. 

A Constituição atual prevê aposentadoria para 
a mulher aos 30 anos de trabalho, com salário 
integrlll. A aposentadoria do segurado do sexo 
masculino, por sua vez. ocorre aos 35 anos de 
trabalho, com 95% do slllário de beneficio, ou 
aos 30 anos, com 80% desse mesmo slllário. 
Tanto num, quanto noutro caso, a verdade é que 
a aposentadoria por tempo de seiViço rende, no 
máximo, 95% do slllário de ·beneficio, que se 
constitui na média da remuneração percebida nos 
últimos três anos. Incluímos a aposentadoria tam
bém para professora com 25 anos de seiViço 
e professores com 30 anos, urna vez que a atual 
Constituição já prevê este tempo de serviço para 
a professora e o professor. Achamos justo porque 
a profissão de magistério ~ desgastante, exigindo 
concentração e grandes esforços mentais para 
quem a desempenha; por isso, rogo aos Consti
tl.intes para que mantenham este tempo de serviço, 
para o magistério, também com slllários integrais . 
Dai, a oportunidade da presente alteração, que 
vem conferir salário integral aos segurados de 
ambos os sexos. após o alcance do limite mínimo 
de idade. 

~ hoje, praticamente nada se fez em favor 
da pessoa deficiente. A concessão de urna apo
sentadoria condigna a essas pessoas, portadoras 

de incapacidade total, será o primeiro e impor
tante passo no setor. 

A assistência médica, sanitária e hospitalar há 
de ser gratuita e total, não devendo sofrer as limita
çõeS previstas na legislaçio da Previdência Social. 
Afinal, trata-ae de direito primordilll, por dizer res
peito à própria vida biopsiquica do ser humano. 

O cotejo entre o programa da previdência so
cial urbana e o da previdência rurlll, mostra-nos 
ter o segurado rurlll direito apenas à aposenta
doria por velhice, aposentadoria por invalidez, 
pensão, auxfiio-funeral, awdlio-inatividade e aos 
seJViços de saúde e social, além das prestações 
por acidente do trabalho. A conclusão a que se 
chega é que o trabalhador rural tem direito, tão-só, 
a seis beneficios previdenciários. contra os dezoito 
conferidos ~1!1 previdência w:banp. A discrimi
nação ê injusta e a pretendida equiparação certa
mente fixará o homem no campo, evitando o êxo
do rural. 

A nosso ver, nenhum beneficio previdenciário 
deve ser fixado em valor inferior ao salário mini
mo. Afinal, esse salário, segundo o texto constitu
cional, ê a remuneração minima capaz de satis
fazer as necessidades básicas do trabalhador e 
de sua família. Qualquer percentual que se atribua 
às prestações previdenciárias abaixo desse valor 
seria uma agressão ao texto constitucional e ao 
segurado. 

Por último, deve a lei assegurar a participação 
de todos os brasileiros nos programas da Previ
~ncia Social. Inobstante a tendência de universa
lização do sistema, ainda existem algumas classes 
sociais colocadas à margem dessa proteção, co
mo ê o caso das donas-de-casa, dos sUvicolas 
e da mulher do agricultor e trabalhador rural. 

Sala das Sessões, de ele 1987.-
Constituinte Osvaldo Bender. 

SUGESTÃO No 347-6 

Incluam-se no texto da nova Constituição, no 
Capítulo da Educação, os seguintes dispositivos: 

I - O ensino do 19 grau é obrigatório para 
todos, dos sete aos quatorze anos, e será mantido 
gratuitamente pelo Município nos estabeleci
mentos municipais, assim como nos particulares, 
onde haverá compra de vagas e repasse de recur
sos pelo poder público, para o pagamento dos 
professores. 
li-O ensino oficial do 29 grau será mantido 

pelo Estado, igualmente gratuito, para todos que 
provarem insuficiência de recursos, através de 
bolsas de estudo; 
lll-O Governo Federal manterá o ensino 

superior gratuito, através das Universidades Fe
derais e, nas particulares, pela concessão de bol
sas de estudo, para quem provar insuficiência 
de recursos e demonstrar efetivo aproveitamen
to; 

IV- O ensino religioso será disciplina curri
cular obrigatória no 19 grau e será ministrado 
por professores habilitados, conforme o credo 
dos alunos. 

Justiftcação 

Muito se tem falado em educação como priori
dade nacional e na opção pelo atendimento e 
universalização da escola básica, gratuita e obri
gatória, como única forma de garantir a escolari
zação conforme os preceitos constitucionais vi
gentes. 
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Por outro lado, sucessivas e miraculosas cam
panhas de alfabetização foram efetuadas, visan
do à erradicação do analfabetismo entre adoles
centes e adultos, com utilização de metodologias 
tão fantásticas que chegaram a ser copiadas por 
outro paíse:s vizinhos;.... como é o caso do MO
BRAL. 

Não obstante, temos hoje quase 9 milhões de 
crianças de 7 a 14 anos sem escolas, mais de 
8 milhões dos 14 aos 25 anós fora do 2o grau 
e mais de 30 milhões de analfabetos. 

A cobrança pelo acesso à educação básica, 
percebida como condição de melhoria da quali
dade de vida, tem sido cada vez mais crescente 
nas reclamações populares relativas à educação. 

A universalização do ensino do 1 o grau deve 
ser um objetivo de qualquer governo democrá
tico, como forma de evitar uma educação seletiva 
e elitista, que somente favorece os privilegiados 
nos centros urbanos, marginalizando os desfavo
recidos que habitam as periferias, favelas e zona 
rural. E é esta, justamente, a criança que está 
fora da escola, a que dela se evadiu ou sofreu 
reprovaçõe& repetidas vezes. 

O governo federal não tem condições de co
nhecer as prioridades regionais e necessidades 
locais. Somente o Estado e o Município dispõem 
de possibilidades para estabelecer uma verda
deira conexão entre a coisa e a realidade social. 

Buscando conferir maior legitimidade e con
teúdo ao seu programa, o Ministério da Educa
ção fez realizar, juntamente com as Secretarias 
de Educação de todas as Unidades da Federação, 
no dia 18 de setembro de 1985, o "Dia Nacional 
de Debates sobre Educação", conhecido como 
o dia "D", resultando, entre as recomendações 
oferecidas por muitos Estados, a necessidade da 
municipalização do ensino do 1 o grau- "descen
tralização das ações educativas, dando maior au
tonomia aos Municípios, através da reforma tri
butária, elaboração do currículo, definição de 
política educacional ao nível de Município e ela
boração de plano de educação municipal". 

A Assembléia Nacional Constituinte cabe re
pensar a educação brasileira, eliminando a estru
tura centralizadora vigente, que retira dos Esta
dos, dos Municípios e, conseqüentemente, da 
comunidade local, o seu indispensável engaja
mento na busca de soluções próprias, adequadas 
e permanentes, assim como o retomo, em forma 
de benefícios educacionais, dos impostos reco
lhidos às diversas fontes. 

A fragilidade da educação em todos os graus 
de ensino, nos diversos governos brasileiros, pre
cisa ser resgatada na Constituinte, não apenas 
com a justa retribuição de recursos, psíquicos, 

sociais ou espirituais. Nessa perspectiva, também 
se impõe uma revisão crítica dos padrões em 
que se vem desenvolvendo a política educacio
nal, seu envolvimento com a alma humana e 
a existência de Deus. 

A educação deve ajudar o educando a desco
brir valores perenes e, nesse mister, somente 
a educação religiosa será capaz de formar "ho
mens e mulheres integrados com o verdadeiro 
sentido de vida"- e s6 entre tais entes humanos 
pode haver paz duradoura e estabilidade social, 
hoje tão ameaçadas. 

Sala das Sessões, de de 1987.-

SUGESTÃO rto 348-4 
Que sejam incluídas as seguintes normas na 

parte relativa à organização da Justiça dos Esta
dos: 

"Art O ingresso na magistratura de carreira 
dar-se-á: 

a) mediante concurso público de provas 
e títulos, realizado pelo Tribunal de Justiça, 
com a participação do Conselho Secional 
da Ordem dos Advogados do Brasil, poden
do a lei exigir dos candidatos prova de habili
tação em curso de preparação para a magis
tratura; a indicação dos candidatos far-se-á, 
sempre que possível, em lista tríplice; 

b) mediante concurso de títulos, com a 
avaliação de desempenho e aptidão par~ a 
função, no caso de juízes togados de compe
tência limitada, desde que tenham prestado 
concurso público de provas e títulos, contem 
mais de três anos de efetivo exercício na fun
ção e com a aprovação pela maioria absoluta 
dos membros efetivos do órgão especial do 
Tribunal de Justiça em condições de votar. 

Art. A lei poderá criar, mediante proposta 
do Tribunal de Justiça, juízes togados com 
competência para julgamento de causas de 
pequeno valor e de crime a que não seja 
cominada pena de reclusão, e poderão subs
tituir juízes de Direito.' 

Justlflcação 

Esta sugestão é apresentada à Assembléia Na
cional Constituinte, considerando que; 

1 -a vigente Constituição Federal, em seu art. 
113, como as anteriores, garante aos juízes a vitali
ciedade, a inamovibilidade, e a irredutibilidade de 
vencimentos, como meio de assegurar sua inde
pendência e imparcialidade; 
2- sendo o juiz o próprio Estado administran

do a Justiça, sua função é a de defensor natural 
das liberdades públicas e privadas, devendo, por 
isso, pairar tão alto que nem o favor, nem o temor, 
possam atingir sua consciência e perturbar a im
parcialidade serena dos julgamentos; 

3 -a independência do juiz togado é o próprio 
alicerce das sociedades livres; 

4 -o exercício da função de juiz togado pro
vou, na prática, ser totalmente incompatível com 
a temporariedade, pois esta não dá ao julgador 
a necessária tranqüilidade e· segurança de que 
necessita para corretamente decidir; 
5-a grande maioria dos feitos situam-se nas 

chamadas causas de pequeno valor, em matéria 
cível, tanto que o juizado de pequenas causas 
é tema preponderante até nos noticiários, tendo 
sido, inclusive, objeto de recente legislação fede-
ral; . 
6- na esfera criminal, o grande volume de 

processos situa-se nas contravenções penais e 
nos crimes a que não é cominada pena de 
reclusão, como parte ilegal de arma, lesões corpo
rais leves e delitos culposos de trânsito, dentre 
outros; _ 
7- todos os ônus e obrigações da magistra

tura vitahcia se aplicam, sem exceções, aos julga
dores hoje temporários, não havendo reciproci
dade quanto às vantagens; 
8- está comprovada a indispensabilidade, nos 

dias de hoje, da existência de julgadores de com
petência limitada, que dividam com os juízes de 

direito, a instrução e.o-julgamento.dos processos 
que se avoluam, dia a dia, em nossos foros; 
9-para ingresso na função de juiz togado de 

competência limitada é necessária a realização 
de concurso de provas e títulos; e 

1 O-finalmente, que o juiz togado de compe
tência limitada, que pretender ingressar na car
reira de juiz de direito, por força da legislação 
vigente que só prevê concurso público de provas 
e títulos como forma de seleção, se vê na obriga
ção de ter de realizar provas semelhantes às já 
realizadas. 

Estou certo de que, com a adoção dessa nor
mas, estaremos contribuindo, decisivamente, pa
ra o aperfeiçoamento de todo o aparelho judiciário 
que ficará capaz de oferecer a prestação jurisdi
cional em menor espaço de tempo, com nítida 
vantagem para todas as partes envolvidas. 

Sala das Sessções, Deputado Osvaldo Ren
der, Constituinte. 

SUGESTÃO No 349-2 
Acrescente-se onde convier: 

"É livre, em todo o território nacional o 
horáno de funcionamento de estabelecimen
tos comerciais, de qualquer natureza. 

Parágrafo único. A lei estabelecerá a jor
nada máxima de traôalho, não permitindo 
sua prorrogação, salvo por acordo coletivo 
de trabalho, firmado pelos empregados, com 
assistência de seu sindicato." 

Brasilia, 2 de abril de 1987.- Álvaro Valle, 
Deputado Federal. 

SUGESTÃO rf9 350-6 

Acrescente-se onde convier: 

"É assegurada a aposentadoria para o prcr 
fessor após 30 (trinta) anos e, para a profes
sora após 25 (vinte e cinco) anos de efetivo 
exercido em funções de magistério, com 
percepção integral de salário e demais vanta
gens." 

Brasília, 2 de abril de 1987.- Álvaro Valle, 
Deputado Federal. 

SUGESTÃO No 351-4 

Acrescente-se onde convier: 
Não é permitida qualquer nomeação para a 

administração, direta ou indireta da União, Esta
dos ou Municípios, sem concurso público, exce
tuando-se cargos de confiança. 

§ 1 o Os quadros de funcionários de confian
ça e respectivos salários na administração, direta 
ou indireta, da União, Estados ou Municípios, se
rão aprovados pelo Poder Legislativo correspon
dente, por proposta do Poder Executivo que ins
truirá a mensagem coll} parecer do respectivo 
Tribunal de Contas. 

§ 2° Para cumprimento do disposto no pará
grafo anterior, nos Municípios que não dispuse
rem de Tribunal de Contas, o Poder Executivo 
instruirá sua mensagem com parecer do Tribunal 
de Contas do Estado. 

Brasília, 2 de abril de 1987. - Alvaro v.-e, 
Deputado Federal. 
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SUGESTÃO No 352-2 

Acrescente-se onde convier: 
Estão isentos de impostos de qualquer natu

reza, exceto os que incidam sobre a circulação 
de mercadorias, os aposentados e pensionistas 
que não tenham outra fonte de renda além dos 
proventos da aposentadoria ou pensão. 

Brasília, 2 de abril de 1987.- Alvaro Valle, 
Deputado Federal. 

SUGESTÃO N~> 353-1 

Acrescente-se onde convier: 
Os aposentados perceberão proventos iguais 

aos que perceberiam se estivessem em atividade, 
sendo-lhes assegurados reajustes e demais vanta
gens correspondentes. 

Brasília, 2 de abril de 1987. - Alvaro Valle, 
Deputado Federal. 

SUGESTÃO No 354-9 

Acrescente-se onde convier: 

"A lei estabelecerá o processo de nomea
ção de reitores e diretores de universidades 
e estabelecimentos federais de ensmo supe
rior, inclusive autárquicos e fundacionais, por 
voto direto e secreto de professores e alu
nos." 

Brasília, 2 de abril de 1987.-Deputado Alvaro 
Valle. 

SUGESTÃO No 355-7 

Acrescente-se onde convier: 

"Sem caráter de obrigatoriedade, será as
segurada assistência religiosa, nos termos da 
lei, em todos os estabelecimentos de ensino, 
de qualquer nível, às Forças Armadas e auxi
liares e nos estabelecimentos de internação 
coletiva." 

Brasília, 2 de abril de 1987.-Deputado Alvaro 
Vale. 

SUGESTÃO No 356-5 
Inclua-se, onde couber: 

"A renda líquida proveniente da arrecada
ção da Loteria Esportiva e da Loto, será resti
tuída ao Município de origem que a aplicará 
em obras assistenciais e de saúde." 

Justificação 

Verdadeiras sangrias sofrem semanalmente os 
milhares de Municípios brasileiros com as extra
ções da LOTERIA ESPORTNA e da LOTO. 

São bilhões de cruzados que saem do meio 
rural e de todos os recantos do território nacional 
para as mãos da Caixa Econômica Federal e qua
se nunca retomam aos Municípios de origem. 

Quando isso acontece, e acontece raramente, 
o dinheiro arrecádado de graça volta em forma 
de empréstimos a juros elevados e correção mo
netária plena. 

Numa época em que tanto se fala em Reforma 
Tributária, em dificuldades orçamentárias em que 
vivem os Municípios brasile1ros em sua quase to
talidade, achamos mais do que justo fazer retomar 
às suas origens os recursos acima referidos. 

Eles integrariam os orçamentos municipais que 
os aplicaria em obras assistenciais e de saúde 
de que nossa população é tão carente. 

Sala das Sessões, lo de abril 1987.- Nyder 
Barbosa Deputado Constituinte. 

SUGESTÃO No 357-3 
Inclua-se onde couber: 

"Não haverá prisão civil por díVIda, multa 
ou custas, salvo o caso de depositário infiel 
ou de responsável pelo inadimplemento de 
obrigação alimentar. Nesta última hipótese, 
a pnsão, no mesmo processo, só poderá ser 
decretada por três (3) vezes."' 

Justificação 

As Constituições do Império do Brasil e a Repu
blicana (1891) foram omissas quanto ao proble
ma da prisão civil, tendo estabelec1do a Consti
tuição de 1934 apenas que não haveria prisão 
por díVIdas, multas ou custas. 

A Constituição de 1937 também foi omissa 
quanto ao assunto. 

Já a Constituição de 1946, em seu art 141, 
§ 32, estabeleceu: "Não haverá prisão civil por 
dívida, multa ou custas, salvo o caso de deposi
tário infiel e o de inadimplemento de obrigação 
alimentar, na forma da lei". 

Esse mesmo dispositivo foi preservado pela 
Constituição de 1967 e pela Emenda Constitu
cional no 1/69. 

Portanto, a prisão civil é constitucionalmente 
proibida, salvo os casos de depositános infiel e 
de dívida de alimentos. 

Se estamos de acordo com a decretação de 
prisão civil do responsável pelo madimplemento 
de obrigação alimentar, entretanto não podemos 
admitir que o alimentante viva sob ameaça de 
prisão indefinidamente, tendo a sua prisão decre
tada todas as vezes que deixe de pagar, mesmo 
que razões justas retardem a satisfação desse 
compromisso. 

Ao comentar esse dispositivo, mas sem apre
sentar solução, como a que propomos, já obser
vava o saudoso Professor Pontes de Miranda: 

"O legislador ordinário não. pode esteAder, 
indefinidamente, a prisão de quem está de 
posse ou com a tença de bem alheio, ou 
deve alimentos, de modo que a transforme 
em pena criminal perpétua ou longa, ou lhe 

" dê duração incompatível com os interesses 
da justiça e dos individues" (Comentários à 
Constituição de 1967, com a Emenda il" 

1/69, Tomo V, Ed. Revista dos Tribunais, 
1971 -As. 264). 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987. -
Deputado Nyder BalboA. 

SUGESTÃO No 358-1 
Inclua-se, onde couber, no Projeto da nova 

Constituição, no Capítulo- Dos Servidores Públi
cqs -, os seguintes artigos: 

"Art. Os cargos públicos são acessí-
veis a todos os brasileiros, observados os re
quisitos que a lei estabelecer. 

Art. A posse em cargo ou emprego da 
Administração Pública Direta ou Indireta, Fe
deral, Estadual ou Municipal, somente se fará 
mediante prévio concurso público de provas 
ou de provas e títulos. 

§ 1 o Prescindirá de concurso público a 
nomeação para cargos em comissão decla
rados em lei, de livre nomeação e exone
ração. 

§ 2o Realizado o concurso, este terá vali
dade máxima de 4 (quatro) anos, contados 
da data da sua homologação. 

Art. É proibida a acumulação remune-
rada de cargos, funções ou empregos públi
cos." 

Justificação 
Nossa intenção, Senhores Constituintes, obe

dece diretnzes importantes para a organização 
do serviço público federal, estadual e municipal, 
tanto na Administração Direta como na Indireta. 

Inicialmente, permite a acessibilidade dos car
gos públicos a todos os brasileiros, mantendo 
o princípio constitucional, já tradicional no nosso 
Direito, dar igual oportunidade entre todos os ci
dadãos que preencham os requisitos da lei. 

Isto, porque o cargo público só pode ser criado 
e modificado por norma legal aprovada pelo Po
der Legislativo. 

De outra parte, intentamos a inserção na nova 
Constituição de instituto que obrigue à realização 
de prévio concurso para a entrada no serviço pú
blico, tanto para a nomeação, como para a contra
tação, sob o regime celetista, em órgãos da Admi
nistração Direta ou Indireta, Federal, Estadual e 
Municipal. 

Neste aspecto, preocupa-nos, particularmente, 
o excessivo comprometimento do programa or
çamentário dos órgãos da Administração com 
o pagamento de vencimento e salários que, em 
muitos casos, inviabilizam os planos de realização 
governamental. 

A nomeação para exercício de cargos em co
missão, por sua natureza demissíveis ad nutum, 
devem continuar excluídos da exigência prévia 
de concurso. 

Por último, entendemos necessária a proibição 
fática da acumulação remunerada de cargos, fun
ções ou empregos públicos. 

Sala das Sessões, em 
nio Farias. 

- Senador Antô-

SUGESTÃO No 359-0 

Incluam-se onde couberem: 
"Art. É vedado à União, aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios instituir im
postos ou qualquer espécie de contribuição 
compulsória sobre pensões e proventos pa
gos pelas entidades de previdência social." 
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"Art. O valor dos beneficios de prestação 
continuada pagos pelas entidades de previ
dência social não será, em hipótese alguma, 
inferior ao do salário de contribuição do se
gurado. 

Parágrafo único. O valor de que trata o 
caput deste artigo será corrigido sempre 
que se alterar o salário mínimo, com base 
no mesmo percentual de reajustamento des
te." 

Justificação 

Os proventos de aposentadoria e as pensões 
constituem um prêmio que os segurados de insti
tuições previdenciárias percebem em razão de 
haverem contribuído para suas respectivas entida
des durante toda sua vida profissional. Quase 
sempre, esse prêmio é devido a inválidos, a velhos 
doentes e alquebrados ou a viúvas incapazes de 
prover a subsistência própria e a de sua familia. 
Daí entenderem consagrados juristas que esses 
ganhos não constituem renda nem salário, para 
efeito de qualquer gravame fiscal. 

Com efeito, se considerarmos que os proventos 
e as pensões: 
!- são a contraprestação devida pelo seguro 

social aos segurados que, para tanto, recolheram, 
durante longo tempo, onerosas e sacrificantes 
contribuições para a instituição; 

11- correspondem, na maioria esmagadora 
dos casos, a apenas 50% do salário que o traba
lhador vencia na atividade; 

111- são destinados a pessoas que não pos
suem mais condições de trabalhar e nenhuma 
outra fonte de renda .. 

... concluiremos que os mesmos, em face da 
sua insuficiência para atender as finalidades precí
pua para as quais foram instituídos, são insusce
tíveis de sofrer descontos de qualquer natureza 
e que todo ônus fiscal que acaso lhe sobrevenha 
deve ser considerado como bitributação, que é 
proibida pela Constituição Federal 

Sala das Sessões, 2 de abnl de 1987.- Depu
tado NUson Gibson. 

SUGESTÃO No 360-3 
Inclua-se onde couber: 

"Aplicam-se aos deputados estaduais 
as regras desta Constituição sobre imuni
dades, prerrogativas processuais, perda de 
mandato, licença, impedimentos e incor
porações às Forças Armedas." 

Juatlftcaçio 
O dispositivo acima indicado não pode deixar 

de const21r do texto constitucional em elaboração, 
dada a sua extrema importância para os Poderes 
Legislativos Estaduais. 

Uma das principais prerrogativas do Poder Le
gislativo é a imunidade parlamentar, isto é, o parla
mentar é inviolável no exercício do seu mandato, 
por suas opiniões, palavras e votos. 

A imunidade é uma característica do próprio 
Poder Legislativo e imprescindível não somente 
à sua independência, mas à sua própria sobre
vivência. 

As imunidedes parlamentares consistem na ga
rantia das seguintes prerrogativas: 

1. inviolabilidade no exercício do mandato, por 
suas opiniões, palavras e votos; 

2. proibição de serem presos, desde a expe
dição do diploma até a inauguração da leif Jatura 
seguinte, salvo flagrante de crime inafian.,.ável; 

3. proibição de serem processados criminal
mente, desde a expedição do diploma até a inau
guração da legislatura seguinte, sem prévia licen
ça de sua Câmara; 

4. na hipótese de prisão em flagrante de crime 
inafiançável, o auto respectivo deverá ser reme
tido, dentro de 48 horas, à Câmara respectiva, 
que resolverá, conclusivamente, sobre a prisão 
e autorização da formação da culpa. 

Entretanto, na Constituição brasileira vigente, 
as imunidades parlamentares foram seriamente 
restringidas, pois a inviolabilidade no exercício do 
mandato, por opiniões, palavras e votos, não é 
mais absolut21, de vez que não prevalece nos cri
mes contra a honra. A imunidade processual do 
parlamentar t21mbém foi suprimida, pois para que 
seja processado não se exige mais a prévia licen
ça da respectiva Câmara. 

Numa tentativa de contrabalançar a supressão 
da imunidade processual, ficou estabelecido que 
a respectiva Câmara poderá sustar o processo, 
nos crimes comuns, por propost21 de sua Mesa 
e desde que haja aprovação da maioria absoluta 
dos seus integrantes. 

Por outro lado, nos crimes contra a segurança 
nacional, poderá o Procurador-Geral da Repúbli
ca, recebida a denúncia e considerando a gravi
dade do delito, requerer a suspensão do exercício 
do mandato parlamentar, até decisão final de sua 
representação pelo Supremo Tribunal Federal. 

Com relação aos deputados estaduais, não go
zam eles das mesmas imunidades dos deput21dos 
federais, pois o Supremo Tribunal Federal já esta
beleceu na Súmula no 3: 

"A imunidade concedida a deputados estaduais 
é restrita à Justiça do Estado." 

Essa orientação do Supremo Tribunal Federal 
equivale a estabelecer que as imunidades dos de
putados estaduais não prevalecem em casos de 
crime perante a Justiça Milit21r ou perante a Justiça 
Federal, ou, ainda, se os casos de jurisdição local 
sobem, via de recurso, à instância federal. 

A doutrina segundo a qual as imunidades parla
mentares dos deputados estaduais ficam restritas 
aos limites territoriais do Est21do a que pertencem 
e à ação da justiça local, fundamenta-se no prin
cípio constitucional da hierarquia das leis, através 
da qual a Constituição Federal e as leis federais 
estão acima das Constituições Estaduais e das 
leis estaduais, não podendo estas prevalecerem 
sobre aquelas em qualquer hipótese. Destarte, as 
imunidades parlamentares estaduais, que estão 
previstas somente nas constituições estaduais, 
não podem prevalecer sobre leis e tribunais fede
rais, sob pena de infringência àquele princípio. 

O certo é que a futura Constituição do País 
deve conter, com relação aos deputados esta
duais, as mesmas Imumdades dos deputados fe
derais. 

Pensar de maneira diversa "sena admttir que 
os deputados estaduais seriam deputados de se
gunda classe, o que não é verdade, eis que, no 
ilimbito dos seus Estados, eles exercem, com 
iguãis características, a mesma missão legiferante 
desempenhada pelos parlamentares federais, no 
âmbito da União". como ponderou o então Presi
dente da Assembléia Legislativa do Estado de 

Goiás, Deputado Juarez Magalhães, em tese apre
sentada ao Congresso da União Parlamentar Inte
restadual, realizado em Salvador, Bahia, em 2 de 
maio de 1984 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987.-Consti
tuinte Edme Tavares. 

Nos termos do art 14. § 2" do Reg1mento inter
no da Assembléia Nacional ConstitUinte, o Sena
dor Leopoldo Peres apresenta a seguinte propos
ta: 

Inclua-se onde couber: 
"Art. 1" O Brasil é uma Republica Fede

rativa, constituída, sob o reg1me represen
tativo, pela união mdissolúvel dos Estados, 
do Distrito Federal, dos Territórios e das pos
sessões mdígenas." 

Justificação 

Desde as primeiras décadas do seculo XVI. 
com o 1mcio do processo de colonização, em
preendido pelo europeu na America, teve Inicio 
também o processo de desmantelamento das cul
turas indígenas Os aborígenes do Brasil e do 
resto da América. infenonzados nos aspectos téc
n,co e m1htar, foram pouco a pouco vencidos, 

dizimado'> ou expulsos pelos mvasores para o mte
rior dos terntonos 

A dtzimaçâo das populaçô<>,, mdíaenas se fez 
ao longo do curso de nossa h1~tona e amda se 
prolonga ate os dias atuais. apesar do protPsto 
dos propno'> siiVJcolas e de assoCiações que se 
esforçam em defendê-lo'S Para comprovar tal as
sertiva, basta verificar que os pnmitivos habitantes 
do solo pátno não têrn direito sequer à propne
dade de suas terras. ameaçadas constantemente 
por posseiros. grileiros e fazendeiros 

Proponho. pms. que as possessões mdiqenas. 
formadas pelas d1versas reg1ões e reservas habita
das pelos nosso silvícolas. passem a integrar. não. 
só territonalmente. mas pnncJpalmente JUndira 
e mstituCionalmente. o Estado do Brasil. toman. 
do-se unidades federadas de uma nova federação 
bras1leira Acredito que. sob todos o<; pontos de 
VJsta. esta movação trara vantagens para o Brasil. 
- Senador Leopoldo Peres. 

SUGESTÃO No 362-0 
Acrescente-se ao texto constitucional o seguin

te: 
"Art. As Forças Armadas, constituídas 

pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáu
tica, são instituições nacionais, permanentes 
e regulares, organizadas com base na hierar
quia e na disciplina, sob a autoridade supre
ma do Presidente da República e dentro dos 
limites da lei e da Constituição. 

Art. As Forças Armadas destinam-se 
a executar a política de segurança nacional 
e a defesa do País, bem como a garantia 
dos poderes constituídos, da lei, da ordem 
e do respeito aos direitos humanos. 

Parâgrafo único. Compete ao Presidente 
da República a direção da politica de guerra 
e a escolha dos Comandantes-em-Chefes, 
com prévia aprov21Ção do Congresso Nacio
nal." 
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"Art. . Todos os brasileiros e brasileiras 
são obrigados ao serviço militar ou na sua impos
sibilidade, a outros encargos de interesse da segu
rança nacional, nos termos e sob as penas da 
lei e da Constituição. 

Parágrafo único. Em tempo de paz, os ecle
siásticos e os que lhes são assemelhados ficam 
isentos do serviço militar, sujeitos, porém, a outros 
encargos que a lei lhes atribuir." 

"Art. As patentes, com as vantagens, 
prerrogativas e deveres a elas inerentes, são asse
guradas em toda plenitude, assim aos ofciais da 
ativa e da reserva e aos reformados." 

"Art. Os dispositivos regulamentares re-
lativos aos interesses profissionais e funcionais 
dos militares das três Armas, direitos e obrigações, 
serão definidos pela lei." 

SUGESTAO rto 363-8 

"CAPÍTULO 

"Art O seiVidor público, ao ser inves-
tido no mandato de vereador, sérá afastado 
de seu cargo, podendo, entretanto, optar pela 
percepçãq dos vencimentos do próprio car
go ou dos subsídios de vereador." 

Justlllcação 
O mandato de vereador, como qualqu~r outro 

mandato eletivo, requer, para seu exercício, dedi
cação exclusiva, dada as exigências peculiares ao 
desempenho da atividade politica. A sistemática 
atual, prevista no art. 104, § 3•, da Constituição, 
estabelece que, investido no mandato de verea
dor, havendo compatibilidade de horários, o fun-

Justlftcação cionário perceberá as vantagens de seu cargo, 
A sugestão à norma constitucional aqui contida emprego ou função, sem prejuízo dos subsídios 

tem por objetivo definir com maior clareza a real a que fizer jus e, não havendo compatibilidade 
destinação das Forças Armadas, de forma a que de horários, s6 então ficará afastado de seu cargo, 
sejam não apenas garantidoras da ordem interna emprego ou função. 
em sentido mais abrangente mas também dos O dispositivo constitucioRal VIgente estabelece, 
poderes constituídos e dos direitos humanos, no pois, uma norma, a nosso ver, impraticável, já 
seu sentido particular, para 0 que procedemos que, sem exceção, o exercício do mandato de 
a algumas alterações no texto dos artigos 90 a vereador exige de quem o exerça a totalidade 
93, da vigente Carta M.agna. de seu tempo disponivel. 

Somos de opinião que os membros das nossas , Assim sendo, submetemos à Assembléia Na-
Forças Armadas não devem imiscuir-se em ques- cional Constituinte a presente proposta para que 
tões que dizem respeito à segurança social, que tal disposição sejá modificada, no sentido de fa-
deve ficar sob a estrita responsabilidade das poli- cultar a ,integral disponibilidade de tempo para 
das civis e militares. o exeréício da ve~eança. 

Quando fazemos essa observação, temos em _/ Sala das s:ssoes~ de de 1987.- De-

mente a triste lembrança de desvio das finalida,des putado Mauncio Padua. 
do Exército, da Marinha e da Aeronáu~_c;:ar éomo 
ocorreu, para citar apenas um exemplo, no Gover
no João Goulart, quando soldadós do Exército 
foram usados para distribuir feijão à população 
utilizando, inclusive, viaturas militares, já que havia 
uma séria crise de abastecimento daquele pro
duto. 

Entendemos, também, que a competência 
constitucional atribuída ao Presidente da Repú
blica para dirigir a política de guerra e para esco
lher os Comandantes-em-Chefe deve subordinar
se à prévia aprovação pelo Congresso Nacional, 
já que o Brasil é uma democracia representativa. 

Procuramos introduzir dispositivos segundp o 
qual não apenas os brasileiros, mas também as 
brasileiras ficam obrigado!! à prestação de serviço 
militar e, no caso de sua impossibilidade, a outros 
encargos de interesse da segurança nacional, nos 
termos e sob as penas da lei e da Constituição. 

Cuidamos ainda de isentar os eclesiásticos e 
os que são assemelhados (pastores evangélicos, 
etc.) da obrigatoriedade do serviço militar, embora 
sujeitos a outros encargos que a lei lhes atribuir, 
para que tal dispositivo guarde o princípio de justi
ça que norteia a Seção VI- Das Forças Armadas. 

Finalmente, declaramos que os dispositivos re
gulamentares relativos aos interesses p?ofissio
nais e funcionais dos militares das três Armas 
(direitos e obrigações) deverão ser objeto de lei. 

São alterações que, sem dúvida, aperfeiçoam 
o texto constitucional na parte referente ao Exér
cito, à Marinha e à Aeronáutica, cuja destinação 
passa a ter melhor explicitamente e, ao mesmo 
tempo, dando-lhe um caráter mais democrático. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1987.-Consti
tuinte Davi Alva SOva. 

SUGESTAO rto 364-6 

Inclua-se onde couber 

"Art. 1 • De todos os jogos legalizados e 
explorados pela Umão, como loterias federal, 
esportiva, loto e outros, sempre os municí
pios participarão com 50% dos resultados 
líqUidos auferidos, após deduzidos os prê
mios e as despesas operacionais." 

Justificação 

Os Municípios brasileiros continuam enfrentan
do sérios problemas por falta de recursos, não 
obstante sua indiscutível importância política, 
econômica e soc1al. 

Para agravar o quadro de penúria em que mui
tos se encontram, vêem vultosas somas de recur
sos serem canalizados, todas as semanas, para 
a esfera.federal, através das loterias federal, espor
tiva e loto, princialmente essas duas últimas, o 
que representa uma verdadeira sangna para seus 
cofres. Muitos sequer d1spõem de verbas para 
atender seu funcionalismo, quanto mais para 
obras em beneficio da coletiVIdade. 

Parte desses recursos, é bem verdade, desti
nam-se ao FAS, porem esses valores não são 
aplicados diretamente nos MunicípiOS onde foram 
arrecadados, nem tampouco na mesma propor
ção. 

Entendemos, portanto, que um pnme1ro passo 
para o atendimento das justas reivindicações mu
nicipalistas seria de pelo menos 50% da renda 
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liquida das loterias federal, esportiva e loto para 
os Municípios, proporcionalmente e de cada um 
desses jogos 

Cabe-nos a tarefa de, como representantes do 
povo e Constitumtes, procurar corrigir distorções, 
razão por que elaboramos o presente projeto de 
lei, na certeza de que contará com o apOio de 
todos os Pares desta Casa 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Deputado Osvaldo A. Bender. 

SUGESTÁO No 365-4 

Nos termos regimentais o Constituinte subs
critor propõe: 

"O Estado assegurará preços aos produtos 
agrícolas de modo a cobrir os seus custos 
e remunerar o trabalho dos produtores, ob
servando o zoneamento agrícola ftxado pela 
lei ordinária." 

Justificação 

1. A Nação exige uma profunda alteração na 
nossa política e estrutura agtária. Só com reforrna 
agrária, agrícola e agronômica, objetivando pro
mover a função social da atividade primária, al
cançaremos tão esperado intento. 

2. O próprio programa do PMDB registra ter 
a "agncultura como objetivo primordial alimentar 
os brasileiros e que não seja utilizada para "sus
tentar um parque industrial e de seiViços forne
cedor do consumo de luxo; que não implique 
o esvaziamento do campo e, sobretudo, que não 
abngue a miséria social e a exploração a que 
estão submetidos os trabalhadores rurais". Afinal, 
entre nós, a agncultura tem sido muito mais meio 
para a introdução da parafernália agrotóxica, in
trodução de insumos em grande parte oligopo
lizados ou monopolizados (quando não por multi
nacionais), para - via confisco - subsidiar o 
crescimento do parque industrial; para favorecer 
o aumento dos desníveis regionais, promover o 
êxodo rural e produz1r para exportação. 

3. Para que a agricultura possa transformar-se 
na direção apontada, o PMDB considera neces
sárias diversas providências como: "alteração nos 
rumos da política de produção agrícola no sentido 
de ampliar sua abrangência, de modo a atingir 
os pequenos e médios proprietários e a adoção 
de uma política de crédito que, sem exigências 
de garantias reais ou pessoais, cubra o custo da 
produção, garantindo ao produtor preços com
pensatórios de compra" (programa peemedebis
ta quanto a economia, item 20 e 21). 

4. No recente congresso nacional do Partido 
este compromisso foi reafirmado, mclusive com 
aprovação de sugestões para a Assembléia Nacio
nal Constituinte, onde buscamos esta proposta. 

5. Por fim, sem estimulo de preço para cobrir 
os gastos com a produção e uma remuneração 
ao trabalho dispendido, não teremos justiça no 
setor primário. Vale dizer, é imprescindível asse
gurar rentabilidade à atividade agricola, por todos 
reconhecida de elevado risco, remunerando ade
quadamente o trabalho e o investimento. 

Dai nossa proposta à nova Constituição. -
Constituinte Nelson Friedrich - PMDB. 
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SUGESTÃO N• 366-2 
Introduzam-se onde couber, no Capítulo da 

Constituição que disciplina o Sistema Tribut6rio 
Nacional, os seguintes dispositivos: 

"M . Integram o cômputo do rendi· 
mento bruto, para fins de incidência do im
posto de renda, indistintamente, quaisquer 
parcelas dos rendimentos pagos a qualquer 
título pelos cofres públicos, . no &mb~. d?S 
Poderes Legislativo. ExecutiVo e Juctdiluio, 
da Administração Direta e Indireta da Unillo, 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Territó
rios e dos Municípios, a titulares ou ocupan
tes de empregos, cargos, funções, postos e 
mandatos, e a inativos e pensionistas, inde
pendentemente da denominação e da natu
reza juridica e econômica da parcela ~e r~n
dimentos e da qualificação do respectivo titu· 
lar. 

Parl!grafo único. Para fins de incidência 
do imposto de renda, os rendimentos ~gos 
pelos cofres públicos, nos termos prevt~s 
neste artigo sujeitam-se ao mesmo regune 
tributário aplicável a rendimentos de análoga 
espécie, pagos por cofres privados, vedado 
qualquer tratamento diferenciado." 

Juatlftcaçio 

Funda-se, a presente proposta, no intuito de 
moralizar a política salarial do Estado, relativa
mente a quantos sejam por ele remynerados. E 
objetiva, tão-somente, a realização do universal 
postulado de justiça social em que hoje pretende 
respaldar-se a Nova República, na magna tarefa 
de propiciar vida condigna a todos os brasileiros, 
mediante o correto uso de instrumentos que ve
nham atenuar as disparidades de renda. 

Sem dúvida, repugna ao princípio tributário da 
capacidade contributiva e aos postulados de justi
ça fiscal o fato, hoje notório, de algumas classes 
assalariadas, de renda elevada, receberem trata
mento tributério privUegiadamente diferenciado, 
relativamente à grande massa de assalariados do 
País. 

Por outro lado, não se podem desconhecer as 
notórias dificuldades por que passam as finanças 
públicas do País, cujos deftc:lb internos e obriga
ções externas atingem cifras astronômicas, com 
!J'ê!lYeS ~ econ6micas e IIOdais. 

Sem dúvida, a ciclópica tarefa da eliminação 
da miséria, em nosso País, deve necessariamente 
passar pela eliminação de privilégios, principal
mente quando estes se voltam, precisamente, pa
ra as categorias de renda mais elevada, numa 
inaceitável inversão dos valores que necessaria
mente devem nortear a gestão da coisa pública. 

Esses privilégios advêm, invariavelmente, de in
terpretações tendenciosas da lei ou de certos insti
tutos jurfdicos. 

Assim é que, em relação aos parlamentares, 
a intributabilidade dos subsídios decorre de artifí. 
cio legal que os equiparou a diárias, para efeito 
do ir1lpoR) sobre a renda, quando, sabidamente 
é a cl6ria legalmente definida como a vema desti
nada à cobertln de despesas can almentação 
e pousada arcadas por quem, em objello de aeMço, 
seja obrigado a desloal'-ae da sede de exercido 
hllbluei de suas alivldades, quando o desempenho 
deaus atividades não preuuponha tal desloamen-
10. 

Outra classe hoje amplamente privilegiada é 
a dos militares que têm a maior parte de seus 
ganhos situada fora do campo de inci~ência ~ 
imposto de renda, aqui também em razao da utili
zação falaz do termo "indenização", quando, na 
verdade, as remunerações não tributadas não têm 
a natureza juridico-econôrnica de indenizações, 
já que não correspondem a resposição de gastos 
feitos por se[ls titulares, em razão do exercício 
profissional. O abuso surge mais ostensivo quan
do observamos haver, sob a rubrica de indeni
zação, gratificações que de modo algum pode
riam ser como tal conceituadas. É o caso, por 
exemplo, da "indenização por desgaste orgâmco" 
ou da "indemzação por inatividade". 

Cabe mencionar, ainda, o caso dos magistra
dos, cuja verba permanente de representação, por 
eles auferida - e que integra os vencimentos 
para todos os fins legais-, está fora da inc1dência 
do imposto de renda, quando vantagem idêntica, 
percebida por titulares de qualquer cargo do Po
der Executivo ou Legislativo é regularmente tribu
tada, num inequívoco desrespeito ao princípio da 
isonomia fiscal. A propósito, vale lembrar que a 
própria Lei Orgânica da Magistratura Nacional dis
põe que "os vencimentos dos Magistrados são 
irredutíveis, sujeitos, entretanto, aos impostos ge
rais, inclusive o de renda, e aos impostos extraor
dinários" (M 32 - caput). Fica, pois, perfeita
mente caracterizada a infrigência de norma de 
hierarquia mais elevada (lei complementar) por 
dispositivo editado por decreto-lei. 

Tais os casuísmos legais atualmente existentes 
que dão tratamento de exceção a rendimentos per
cebidos no exercício de cargo, posto ou mandato 
público, no que tange à sua tributabilidade, a wlne
rar o prinópio basilar da isonomia de tratamento 
tributário para rendimentos de pessoas fisicas. de
correntes do exercício de atividade remunerada. 

Tais privilégios não podem mais" subsistir, se 
estivermos realmente imbuídos do propósito de 
moralização da coisa pública, de justiça social, 
de respeito ao cidadão brasileiro e aos Poderes 
constituídos. 

Sobre a questão da tributação da renda, assim 
leciona Pontes de Miranda, com sua cultura e 
imparcialidade jurídica, (In "Comentários à Cons
tituição de 1967", Editora Revista dos Tribunais, 
1973, Torno 11, págs. 475 e 482): 

"O Governo Federal não pode, em matéria 
de imposto de renda, isentar por lei, em sen
tido material, qualquer bem; porque infrin
giria o principio de igualdade perante a lei. 
Mesmo se a isenção é em compensação de 
serviço ou obra, que a mencione." 

Acrescenta, ainda, à página 471, o eminente 
jurista: 

"A causa da renda não importa, mdusive 
a sua procedência. Só não é tributável o que 
for percebido em substituição do elemento 
patrimônio da pessoa." 

Em um pais corno o nosso, que vem apresen
tando um dos mai~ díspares coeficientes de carga 
tributária, a redução da incidência do imposto 
de renda. privilegiando determinadas categorias 

de pessoas, além de imoral e injuridica, significa 
a redução do atrativo para o exercido de cargos 
e funções públicas e maiores dificuldades para 
a execução da chamada 'justiça fiscal". 

Todos os fatores demonstram a intima conexão 
entre a desintegração do princípio da isonomia tri
butária e a formulação e prática de uma estratégia 
administrativa de privilégio de castas, que só poderá 
levar o Qovemo ao descrédito popular, inclusive 
quanto a qualquer medida de efeito rnoralizante, 
em outras áreas. 

Tem os certeza de que, enquanto não respei
tado o principio da isonomia. da distribuição justa 
da carga tributária, segundo a capacidade C"ontri
butiva, não poderá haver justiça social e fiscal, 
ficando a minoria privilegiada vulnerável em suas 
resistências morais, embora, evidentemente, afas
tada das agruras da maioria do povo brasileiro, 
o que, para o militar, o magistrado e o parla
mentar, pelo dever de honra e patriotismo assen
tes às suas funções, constitui-se em grave demé
rito e desprestígio popular. Por essas razões, obje
tiva-se c.om a presente proposição, moralizar a 
sistemática de incidência do imposto de renda 
sobre rendimentos da Cédula "C". Deve, o Poder 
Público, buscar a vta normal da ftxação de remu
neração efetivamente justa para quantos estejam 
percebendo aquém ou além de sua capacitação, 
do nivel de complexidade de suas atribuições e 
de responsabilidade e representatividade pública 
de suas funções. 

Além disso, pretende-se assegurar a igualdade 
de regime tributário a rendimentos da mesma 
espécie, independentemente de a fonte pagadora 
ser pessoa jurídica de direito público ou privado. 

Não mais pode, o País, tolerar o progressivo 
agravamento da má distribuição da renda em ra
zão da concessão de favores fiscais que fulminam 
os próprios fundamentos da democracia, com
prometendo irremediavelmente sua efetiva con
solidação, ao sepultar as esperanças de milhões 
de brasileiros. 

Sala das Sessões, de de 1987. -
Constituinte Victor Faccioni. 

SUGESTÃO ft9 367-1 
Inclua-se onde couber: 

"Art. Os direitos conferidos por esta Cons
tituição e que dependam da lei ou de provi
dências do Estado serão assegwados i>or 
"mandado de injunção", no caso de omissão 
do Poder Público. 

Parágrafo único. O "mandado de injun
ção" terá o mesmo rito processual estabe
lecido para o "mandado de segurança." 

Justificação 

Não basta a mera enunciação de direitos na 
Carta Constitucional. De que, na realidade, adianta 
ao cidadão que a Lei Suprema do País declare, 
expressamente, o direito, por exemplo, à educa
ção ou à saúde, se o Estado não é compelido 
a pôr em prática o mandamento constitucional? 

Uma Constituição não pode, como os códigos, 
prever todos os direitos e os modos pelos quais 
podem ser exercidos. Por sua própria natureza, 
deve ser sintética, reckWda. Seu objetivo é estabe-
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lecer as bases da convivência soc1al: a organi· 
zação dÓ Estado, a diVIsão dos Poderes e o exer· 
cicio do Poder pelos órgãos, os limites do Poder 
e a declaração de d1reitos individuais. Uma Consti
twção é, sobretudo, uma Carta de l1m1tes ao poder 
dos governantes. 

Nos últimos anos, entretanto, diversos assuntos 
que podenam ser objeto de legislação ordmária 
foram insendos nas Constituições pela grande im
portânCia que a sociedade lhes dedica. Isto poss1· 
b1htou maior estabilidade para esses preceitos. 
Mas, como se sabe e como já dissemos, a Constl· 
tuição deve ser sintética. Em consequência, mui
tos desses novos preceitos foram, apenas, enu
merados, e d1versos deles como princípios pro
gramáticos a nortearem a ação do E:stado. Na 
prática, porem, a ma1oria não saiu do papel pela 
impossibilidade de ser o Estado compelido a qual
quer ação. Essa omissão do Estado, frente ao 
texto da Lei Ma1or, tem s1do denominado pelos 
autores de oml&são const1tuc1onal. Mas, não há, 
no DireitO braslle1ro, um msbtuto capaz de garantir 
o direito do mdividuo contra a omissão do Estado. 
Não parece prudente reestruturar o ··mandado 
de segurança·· para que ele passe a garantir tais 
d1re1tos. 

Na sugestão que temos a honra de apresentar, 
criamos o "mandado de mjunção" que, temos 
certeza, constitwrá marco importante na h1stóna 
do D1re1to brasileiro. Se vier a ser instituído, os 
dispositivos constitucionais deixarão de ser mera 
enunciação para, realmente, contribwr para a me· 
lhoria da qualidade de vida do braslle1r0. 

Sala das Sessões da Assembléia Nacional 
Com;t\tumte, 3 de abril de 1987.- Constrruinte, 
Ruy Bacelar. 

SUGESTÃO N~ 368-9 

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Cons
tituição: 

"Art. A União deverá, mediante Lei 
Complementar, estabelecer normas que ga· 
rantam ao cidadão amplo conhecimênto da 
qualidade e desempenho dos bens e serviços 
disponíveis na sociedade, visando à defesa 
do consumidor. 

§ 1 o O disposto neste artigo aplica-se às 
atividades exercidas por órgãos ou entidades 
da administração pública federal, estadual e 
municipal, visando a coibir as omissões ou 
abusos de autoridade. 

§ 2° As normas referidas neste artigo tra
tarão de: 

a) segurança fisica dos consumidores; 
b) proteção dos interesses econômicos 

dos consumidores; 
c) acesso a informações necessárias aos 

consumidores para que façam escolhas 
acertadas; 

d) medidas que perm1tam aos consumi
dores obter ressarcimento; 

e) distribuição de bens e servíços essen
ciais para o consumidor; 

f) produção satisfatória e padronização 
de execução; 

g) práticas comerciais adequadas e in
formações precisas quanto às mercadorias; 
e 

h) propostas de cooperação internacio
nal na área de proteção ao consumidor." 

Justificação 
Nos dias atuais, a preocupação com o consu

midor passou a ser um tema universal, mere
cendo da Organização da$ Na<;~ Umdas amp\a 
discussão do assunto, culminando com a aprova
ção de Resolução que estabelece uma série de 
normas internacionais. 

A conscientização social do consumidor acerca 
do que representa a defesa dos seus interesses 
teve como marco importa11te a luta desenvolvida, 
nos Estados Unidos da América do Norte, por 
Ralph Nader, na questão da segurança dos auto
móveis fabricados naquele país. 

No Brasil, o movimento vem ganhando impor
tância à l"fledida que o cidadão vê os seus direitos 
e interesses cada vez mais desrespeitados, tanto 
pelo Poder Público, como pelo setor privado. 

O brasileiro recebe baixos salários, paga altos 
impostos, consome produtos de má qualidade, 
peso e quantidade duvido!SOS, além de ser indu
zido a comprar por forte publicidade lesiva aos 
seus interesses. Tudo isso caracteriza omissão 
das autoridades públicas. 

Essa situação mereceu do Presidente Tancredo 
Neves as seguintes palavras: "Não pôde o poder 
público progredir ao tempo em que a defesa do 
consumidor resumia-se a uma legislação de defe
sa chamada economia popular". 

Recentemente o Presidertte Sarney fez a seguin
te advertência: "Uma política efetiva de proteção 
ao consumidor não pode ser entend}da c~m? 
uma ação contra as forças de produçao e distri
buição. Ela deve representar. e~ verda?e uma 
salutar busca de equilibrio e JUstiça soc1al, com 
incisivo respeito aos direitos humanos, e deve _se 
dirigir, primitivamente, somente àqueles que VIo
lem esses ideaís". 

O que se tem feito no Brasil de efetivo para 
garantir o direito do consumidor? Praticamente 
nada. 

A defesa do consumidores~ delegada a 31 
órgãos distribuídos por cinco Ministérios e que 
compreende, apenas, a fiscalização em prol da 
população consumidora (SUNAB, CJP, PROCON, 
CADE, CNDC, COBAL etc.), e por um enorme 
e desconexo coniunto de leis de dificil cumpri
mento. 

O objetivo desta "Sugestão de Norma" é aco
lher em nossa Constituição os direitos universais 
do consumidor. 

Uma política de defesa do consumidor em seus 
mais diferentes aspectos é inadiável e não é in

compatível com os interesses econômicos do se
tor público ou do setor priVado. A qualidade de 
vida é um bem essencial ao progresso da socie
dade. 

A defesa do consumidor tem multo a ver com 
a justiça social, com os direitos humanos e com 
a democracia. 

É, portanto, fun~ãc primordia\ do Es'tado traçar 
as normas que capacitem o cidadão a atuar com 
consciência, responsabilidade e liberdade na de
fesa de seus direitos. 

Sala das Sessões, . - Sena-
dor Jutahy~. 

SUGESTÃO N9 369-7 

Inclua-se, onde couber: 
"M É assegurado ao menor o d~ à prote

ção especial, necessária ao seu desenvolvimento 
físico, mental e social. 

§ A lei disJ:IOrá sobre as penas a serem aplica
das aos pais ou responsáveis por menores que 
os castigarem de forma imoderada ou que contra 
eles praticarem qualquer espécie de tortura lisic11 
ou mental". 

Justlftcaçio 

A preocupação com a proteção do menor assu
miu, na sociedade brasileira, magnitude incon
testável. 

Não se coocebe, hoje, no País, solução para 
seus g!W~eS p~ob\~mas soc\r.\s, mormente pr.ra 
aqueles relativos às populações marginalizadas, 
sem que se busquem soluções para os problemas 
que atingem o menor. 

Esta constatação, por si só, justifica que se in
clua no futuro texto constitucional preceito relativo 
à proteção das crianças e jovens brasileiros. 

Por oportuno, dever-se-á fazer constar na Cons
tituição brasileira, ao lado da regra básica, dispo
sitivo concernente às penas a serem aplicadas 
àqueles que, sendo país ou responsáveis, atenta
rem contra a integridade fisica ou mental do me
nor. 

O Código Penal brasileiro, ao tratar da pericli· 
tação da vida e da saúde, concede atenção singu
\ar ao prob\erna, ao teferit-se, no art. 135, aos 
maus tratos dispensados a pessoa colocada sob 
a autoridade, guarda ou vigilancia de algu6rn. Re
laciona como maus tratos a privação de alimen
tação ou de cuidados indispensáveis ·ao trabalho 
excessivo ou inadequado, abuso de meios de cor
reção ou disciplina. De acordo com a gravidade 
do fato, estipula pena que varia de dois meses 
de detenção a doze anos de reclusão. 

A nosso ver, assumindo o foro de norma consti
tucional, o tema exigir6 que o legislador promova 
acurada revisão da legislação ordinária, o que, 
certamente, irá possibilitar maior proteção aos 
menores. 

Ademais dis!<>. em face do alto grau de viol~da 
caracterlstico da sociedade contemporAnea e ao 
descaso pelo cumprimento e observância da lei, 
julgamos ser da maior relevância a adoção dos 
preceitos que ora propomos. 

Com toda a certeza, o relevo que estamos atri· 
buindo ao assunto chamará a atenção da socie
dade brasileira para um dos inalienáveis direitos 
da pessoa humana, cuja defesa assume valor re
dobrado, por tratar-se de-~~ de incapaz. 

Sala das Sé~es, . - Senador Jutahy Ma
galhtes. 

SOGESTÃ() N~> 370-1 

Inclua-se onde couber: 

"Art. 1 o O direito de todos à Educação 
será promovido pelo Estado, em obediênc:'ia 
aos seguintes princípios básicos: 
1-manutenção de escolas públicas gra

tuitas em{Odos os níveis de ensino, garantida 
fiberdacle à iniciativa particular; 
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n-obrigatoriedade e gratuidade do ensi· 
no fundamental comum e de igual qualidade 
para todos os brasileiros, dos sete aos qua
torze anos de idade; 

W- atendimento gratuito e especializado 
tanto aos deficientes fisicos, mentais e senso
riais a partir de zero ano de idade, em todos 
os rúveis de ensino como aos superdotados; 
N- garantia de salário e condições profis

sionais condignas para os que trabalham na 
escola nos vários níveis de ensino; 
V- previsão orçamentária de recursos 

que assegurem as condições e os meio:; de 
cumprimento dessas obrigações pela União, 
pelos Estados da Federação, pelo Distrito Fe
deral e pelos Municípios. 

§ 1 o A obrigatoriedade do ensino funda
mental para todos terá a duração de oito 
anos. 

§ 2<> A gratuidade do ensmo público fun· 
damental se estenderá ao material escolar 
e à alimentação básica fornecida pela escola. 

§ 3° A gratuidade do ensino público fun
damental compreenderá igualmente todos 
os jovens e adultos excluídos da escola ou 
que a ela não tenham tido acesso na idade 
própria. 

§ 4o A gratuidade do ensino público fun
damental incluirá também os cursos técnicos 
e agrotécnicos profissionalizantes em nível 
de 19 e 2o graus. 

§ 5o A União aplicará anualmente não 
menos de treze por cento, e os Estados, o 
Distrito Federal e os Municípios no mínimo 
vinte e cinco por cento da receita de impostos 
na manutenção e desenvoMmento do ensi
no, excluídos - para efeito de cálculo -
os recursos destinados .aos programas de 
assistência ao estudante. 

Art. 2<> É assegurado a todos os brasi
leiros, na qualidade de pessoa física ou de 
pessoa juridicamente constituída, o direito 
a exigir judicialmente do Estado o cumpri
mento de suas obrigações constitucionais 
para com a Educação através de mandato 
de injunção, previsto nesta Constituição." 

Juatlftcaçio 

A presente sugestão de norma constitucional 
se atém à formulação dos princípios fundamen
tais que regerão as ações do Estado no que diz 
respeito à Educação. Procurou-se traduzir tais 
obrigações definindo o universo populacional 
prioritariamente atingido por elas, sobretudo no 
que se refere à obrigatoriedade e gratuidade do 
ensino fundamental. Explicitou-se a necessidade 
de previsão e vinculação de recursos para fazer 
face às politicas educacionais. E, finalmente fez-se 
wna tentativa de controle constitucional, no sen· 
tido de dotar esses princípios de força jurídica 
cogente, superando uma visão meramente pro
gramática de seu conteúdo. 

O eixo, onde se articulam os princípios explici· 
tados nos cinco itens (1-V) do artigo 1 o, funda-se 
no dever do Estado de uníversalizar a Educação 
básica, obrigatória, gratuita, comum e de igual 
~e para todos os brasDeiros dos sete aos 
quatorze anos de idade. A "Educação para todos" 
hoje no Brasil' o mais Rrio e o mais grave proble-

ma social, quando sabemos das altas taxas de 
evasão e repetência (50%), sobretudo nas primei
ras séries de 1 o grau, assim como da falta de 
acesso de cerca de oito milhões de crianças à 
escola, excluídas do ensino na idade própria à 
demanda escolar. 

Adotou-se também a duração de oito anos(§ 
}9 do artigo }9), consagrada pela Lei n9 5.692, 
de 11 de agosto de 1971 (artigo 18), como o 
período a ser abrangido pela obrigatoriedade do 
ensino fundamental. 

Embora a lei..,ordinária tenha assim interpretado 
o preceito da atual Constituição (artigo 176, § 
3° -11), que define a obrigatoriedade para a idade 
dos sete anos aos quatorze anos, o Estado brasi
leiro, ao longo desses últimos quinze anos, não 
criou as condições objetivas para o cumprimento 
do preceito constitucional, tendo a universalização 
da educação básica de 19 grau permanecido um 
mito, no dizer do constitucionalista Pinto Fer
reira. 

Além de enfatizar este ponto, as sugestões aqui 
olerecidas á Assembléia Nacional Constituinte foca
lizam, também, uma série de problemas atinentes 
às obrigações fundamentais do Estado para com 
a Eduação. Entre eles destacam-se: o aten
dimento às pessoas deficientes, o amparei ao de
senvolvimento dos superdotados, as condições 
de trabalho dos profissionais do ensino- profes
sores e técnicos - os quais não mereceram a 
devida atuação em nossa história constitucional 
e hoje estão a reclamar o seu lugar no esforço 
presente de construir novas estruturas jurídicas 
para o País. 

Quanto à gratuidade, entendida em sentido 
mais amplo a ativo, ou seja, no que tange às 
próprias condições pedagógicas e biológicas do 
educando, compreende a oferta de material esçolar 
e de alimentação básica, ~amas empreendidos 
com sucesso pela Fundação de Assistência ao Es
tudante (FAE/MEC), cuja continuidade e 
aperfeiçoamento estão a merecer a devida e opor
tuna confirmação. A gratuidade deve estender-se 
igualmente, como meta de universalização da 
educação básica, a todos os jovens e adultos que 
fazem parte do imenso contingente de analfa
betos do País (25% da população brasileira /MEC 
1986) e aos que buscam. nos cursos profissiona
lizantes de I o e 2" graus, uma habilitação para o 
trabalho produtivo. A·anulação pela Lei n• 7.004/82 
da universalização compulsória da profissionaliza
ção em nível de 2o grau veio pôr a claro ainda 
mais a necessidade de encarar-se a preparação 
para o trabalho como um dos objetivos impres
cindíveis da formação das gerações de jovens brasi
leiros. E urna Constituição, atenta aos problemas 
sociais do País, não deixará de incluir este aspecto 
entre os postulados fundamentais dos direitos do 
cidadão. 

A previsão e vinculação de percentuais do orça
mento da União, dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios às despesas com a Educação, 
retoma os termos da chamada Emenda Calmon 
(E.C. no 24/83), inovando, porém, ao propor a 
exclusão dos recursos, alocados em programas 
como o da merenda escolar e outros de caráter 
assistencial, do cômputo global dos percentuais 
ftXados pela Constituição. Deste modo, as verbas 
orçamentárias destinar-se-iam preferencialmente 
à manutenção e ao desenvoMmento das atMda-

des espe_cíficas do processo pedagógico de ensi· 
no e aprendizagem dos educandos na escola, on
de deveriam ser criadas condições mínimas de 
funcionamento, incluindo-se aí a remuneração e 
outros programas de aperfeiçoamento e recicla
gem do magistério. 

Flllalmente, o artigo 29 estabelecer o controle 
constitucional dos preceitos acima formulados, 
assegurando a todos os brasileiros o direito a exi
gir judicialmente do Estado o cumprimento de 
suas obrigações para com a Educação. Cria-se, 
através do instrumento jurídico do mandato de 
Injunção uma nova modalidade de ação contra 
o Estado em face sobretudo de uma comprovada 
omissão na execução da Lei Maior. 

Sala das Sessões, . - Senador Juta-
hy Magalhães. 

SUGESTÃO No 371-9 

Inclua-se onde couber: 

"Art. 1 o A proteção à saúde é um direito 
de todos os indivíduos e um dever do Estado. 

Art. 2o O Estado garante este direito me
diante: 
1-Políticas econômicas e sociais que 

contribuam para eliminar ou reduzir o risco 
de doenças e de outros agravos à saúde. 

11-Oferta de serviços e ações de saúde 
a toda pupulação, de forma igualitária, se
gundo suas necessidades. 

W-Destinação de pelo menos 12% du 
receitas fiscais da União, Estados e Municí
pios e 25% do Fundo da Previdência e Assis· 
tência Social ou, no mínimo, o equívalente 
em recursos de outras fontes de financia
mento a serem definidas em lei." 

Juatlftcação 

Os profissionais de saúde, parlamentares vincu
lados ao setor e reJ>..resentantes de entidades de 
classe e comunitárias têm discutido profunda
mente, nos últimos anos, a necessidade de ser 
incluído na Constituição brasileira, a exemplo de 
constituições de diferentes países, o direito de 
proteção à saúde, como um dos direitos funda
mentais do individuo, de responsabilidade do Es
tado. Esta responsabilidade deve, por sua vez, ter 
expressa na Constituição a forma como será cum
prida. Este é o objetivo do segundo artigo desta 
proposta. 

Como saúde é resultante de ações desenvol
vidas em muitos setores da sociedade, depen
dendo principalmente de trabalho, renda, habita
ção, saneamento, lazer, participação social, o item 
I do artigo segundo contempla a necessidade de 
formulação e execução de políticas econômicas 
e sociais adequadas à proteção da saúde. 

A universalização do atendimento às necessi
dades de saúde, de forma equânime, está-prevista 
no item 11 do referido artigo. 

Finalmente, é fundamental que se garanta, 
constitucionalmente, ao setor saúde, um mínimo 
de recursos necessários ao cumprimento da sua 
missão. Assim, estabeleceu-se, como mínimo, 
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12% das receits fiscais da União, Estados e Muni
cípios. Este percentual representa a contribuição 
orçamentária minima que se necessita associar 
aos 25% dos recursos provenientes do Fundo 
da Previdência e Assistência Social (FPAS) a fim 
de permitir o funcionamento do Sistema Nacional 
de Saúde. Nos últimos anos, o percentual de 25% 
do FPAS tem sido a média destinada pela Previ
~ncia à assistência médica. Caso os recursos 
deste Fundo passem a ser destinados exclusiva
mente ao pagamento de beneficios, auxilias e 
pensões sociais, o ltem m do segundo artigo desta 
proposta ~ o estabelecimento, por lei, de fon
tes alternativas de recursos que supram, no míni
mo, o equivalente àqueles recursos. 

Não basta que se diga que educação e saúde 
sio prioridades em uma sociedade. É preciso que 
se garanta a estes setores recursos minimos ne
cessMios ao desenvolvimento das mesmas. 

Sala das Sessões, . - Sena-
dor Jutahy Magalhiea. 

SUGESTÃO N' 372-7 

No Capitulo da Ordem Econômica e Social, 
inc:Jua-se, onde couber: 

"Art. Considera-se bem vago, pa-
ra fins de desapropriação e sua utilização 
em programas de Reforma Agr~ria, o imó
vel rural não utilizado em atividade agrí
cola, pecuária, extrativa vegetal, siMcultura 
ou em projetos de conservação e recupe
ração do meio ambiente. 

§ 1• O abandono se caracterizará pela 
comprovada e efetiva improdutividade da 
terra por prazo igual ou superior a dois 
anos. ' 

§ 2• Não descaracterize o abandono 
a construção de benfeitorias no imóvel, 
que não sejam destinadas às atividades 
econômicas previstas no caput deste arti
go durante a fluência do tempo determi
nado no § 1• deste artigo para a perda 
do-Imóvel. 

Art. O Instituto Nacional de Coloniza
ção e Reforma Agr6ria, INCRA, reàlizará 
o cadastramento de todos os imóveis ru
rais abandonados no prazo de um ano. 

§ 19 Realizado o levantamento cadas
tral de que trata este artigo, o Instituto Na
cional de Colonização e Reforma Agrária, 
INCRA, providenciará sua imediata publi
cação no Dlúlo Oftdal da União. 

§ 2• O prazo para a perda do imóvel 
abandonado começará a fluir da data da 
P.ublicação do levantamento cadastral no 
Orgão da Imprensa Nacional, ou a partir 
da fiXAção de editais nas sedes das Prefei
turas, constando nestes a relação comple
ta dos imóveis considerados vagos." 

Justificação 

O quadro atual da Reforma Agrária no Brasil, 
em que pese a importância dada pelo Governo 
ao processo de distribuição de terras aténde uma 
antiga reivindicação da sociedade rural, elCpressa 
mais recentemente com a Lei n• 4.504, de 30 
de novembro de 1964. 

De fato analisando as v6rias Constituições bra
siÍeiras, obseiVa-se, ao longo do tempo uma maior 
preocupação com o conceito de função .social 
da propriedade, acesso à terra ou mesmo política 
agrícola. 

A Constituição de 1824, do Império, portanto, 
não menciona, em seus 179 artigos, qualquer 
aspecto de politica agrícola ou fundiária. Apenas 
o item 22, do artigo 179 diz: "22) É garantido 
o direito de propriedade em toda a sua plenitude. 
Se o bem público, legalmente verificado, exigir 
o uso e emprego da propriedade do cidadão, será 
ele previamente indenizado no valor dela. A lei 
marcará os casos com que terá lugar esta única 
exceção e dará as regras para se determinar a 
indenização. Em 1891, o art. 72, parágrafo 17, 
também garante o direito da propriedade em sua 
plenitude, salvo nos casos de desapropriação ou 
utilidade pública. 

Já a Constituição de 19.34, 43 anos após, em 
seu art. 113, item 17, declara: "É garantido o 
direito de propriedade, que não poderá ser exer
cido contra o interesse social ou coletivo, na forrffa 
que a lei detenninar. A desapropriação por neces
sidade ou utilidade pública far-se-á nos termos 
da lei, mediante pFévia e justa indenização." 

Ainda nesta Constituição são mencionados, pe
la primeira vez, a necessidade de regulamentação 
do trabalhador agrícola, a formação de colônias 
e o aproveitamento de áreas públicas. o art. 125 
garantia a propriedade de uma gleba de até 1 O 
hectares ao brasileiro que a ocupasse, durante 
dez anos contínuos, tomando-a produtiva e nela 
residindo. Os impostos rurais são mencionados, 
sendo prevista uma redução nos mesmos para 
imóveis de menos de 50 hectares e considerados 
bens de famOia. Também no art. 130, consta que 
nenhuma concessão de terras com área superior 
a 10.000 hectares poderá ser feita sem que, p~a 
cada caso, exista a autorização do Senado Fe
deral. 

A Constituição de 1937 também.garante a pro
priedade privada no seu art. 122, mantendo a 
figura da desapropriação por necessidade ou utili
dade pública. O art. 148 da mesma Constituição 
permite a usucapião e mantém, no art. 155, que 
a concessão de terra com área superior a 10.000 
hectares de autorização do Senado. 

Em 1946, a Constituição manteve a figura da 
propriedade privada, prevendo a desapropriação 
nos casos de necessidade e utilidade pública. Nes
ta Constituição houve maior preocupaç~ com 
o setor agrícóla, expressa nos seguintes artigos: 

"Art. 147. O uso da propriedade se
rá condicionado ao bem-estar social. A lei 
poderá, com obseJVância do disposto no 
art. 141, § 16 promover ajusta distribuição 
da propriedade, com igual oportunidade 
para todos". 

"Art. 150. A lei criará estabelecimentos 
de crédito especializado de amparo à la
voura e à pecuária". 

"Art. 156. A lei facilitará a fiXAção do 
homem no campo, estabelecendo planos 
de colonização e de aproveitamento das 
terras públicas. Para esse fim, serão prefe
ridos os nacionais e dentre eles, os habi
tantes das zonas empobrecidas e os de
sempregados. 

§ 1• Os Estados assegurarão aos pos
seiros de terras devolutas, que nelas te
nham morada habitual, preferência para 
aquisição até vinte e cinco hectares. 

§ 2" Sem prévia autorização do Sena
do Federal não se fará qualquer alienação 
ou concessão de terras públicas com área 
superior a dez mil hectares. 

§ 3~ Todo aquele que, não sendo pro
priet6rio rural nem urbano, ocupar, por dez 
anos ininterrupto, sem oposição nem reco
nhecimento de domínio alheio, trecho de 
terra não superior a vinte e cinco hectares, 
tomando-o produtivo por seu trabalho e 
tendo nele sua morada, adquirir-lhe-á a 
propriedade, mediante sentença declara
tória, devidamente transcrita." 

Ainda referente à Constituição de 1946, a 
Em$lda Constitucional n• 10, de 9 de novembro 
de 1964, dispõe amplamente sobre impostos ter
ritoriais, desapropriações para efeito de Reforma 
Agrária, estabelecimento de áreas prioritárias, 
usucapião, alienação, concessão de terras públi
cas. Destaque-se o fato de que a área ocupada, 
para fms da usucapião, aumentou para 100 hecta
res e que a área pública a ser concedida ou aliena
da, mediante autorização do Senado foi reduzida 
de 10.000 para 3.000 hectares. 

NaConstituiçãode 1967,oart.150, §22,gari!IR 
o direito da propriedade, com a ressalva da desa
propriação por necessidade ou utilidade pública. 
O art. 157 contempla vários aspectos concernen
tes à reforma agrária, a saber: 

"§ 1• Para os fins previstos neste ar
tigo, a União poderá promover a desapro
priação da propriedade territorial rural, me
diante pagamento de prévia e justa Indeni
zação em titulos especiais de divida públi
ca, com cláusula de exata correção mone
tária, resgatáveis no prazo máximo de vinte 
anos, em parcelas anuais sucessivas, asse
gurada a sua aceitação, a qualquer tempo, 
como meio de pagamento de até cinqüen
ta por cento de imposto territorial rural e 
como pagamento do preço de terras pú
blicas. 

§ 2• A lei disporá sobre o volume 
anual ou periódico das emissões, sobre 
as características dos títulos, a taxa de ju
ros, o prazo e as condições de resgate. 

§ 3? A desapropriação de que trata o 
§ 1• é da competência exclusiva da União 
e limitar-se-á as àreas incluídas nas zonas 
prioritárias, fixadas em decreto do Poder 
Executivo, só recaindo sobre propriedades 
rurais cuja forma de elCploração contraria 
o disposto neste artigo, conforme for defi
nido em lei. 

§ 4• A indenização em títulos somente 
se fará quando se,l:ratar de latifúndio, como 
tal conceituado em lei, excetUadas as ben
feitorias necessárias e úteis, que serão 
sempre pagas em dinheiro. 

§ 5• Os planos que envolvem desa
propriação para fins de reforma agrária se
rão aprovados por decreto do Poder Exe
cutivo, e sua execução será da compe· 
tência de órgãos colegiados, constituidos 
por brasileiros de notável saber e idonei
dade, nomeados pelo Presidente da Repú-
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blica, depois de aprovada a escolha pelo 
Senado Federal. 
"§ 6• Nos éasos de desapropriação na 

forma do § 1 • do presente artigo, os proprie
tários ficarão isentos dos impostos federais, 
estaduais e municipais que incidam sobre 
a transferência da propriedade desapropria
da." 

O art. 164 mantém os limites para concessão 
de terras pelo Senado e o direito à usucapião. 

"M. 164. A lei federal disporá sobre as 
condições de legitimação da posse e de pre
ferência à aquisição de até cem hectares de 
terras públicas por aqueles que as tomarem 
produtivas com o seu trabalho e de sua fa
mUia. 

Parágrafo único. Salvo para execução de 
planos de reforma agrária, não se fará, sem 
prévia aprovação do Senado Federal, alíena
ção ou contessão de terras públicas com 
área superior a três mil hectares." 

Comparando o texto vigente com o Anteprojeto 
Constitucional, elaborado pela Comissão Provi
sória de Estudos ConstitUcionais, criada pelo De
creto n• 91.450, em julho de 1985, e convocada 
pela Emenda Constitucional n• 26, de novembro 
de 1985, salientamos que o direito da propriedade 
é assegurado em ambas, mas no Anteprojeto 
apresentado ê claramente subordinado à função 
social. 

O Anteprojeto apresentado trata da propriedade 
territorial rural do art. 331 até o art. 339, estando 
previstos critérios de desapropriação, usucapião, 
indenizações, Impostos, colonização, alienação e 
concessão de terras públícas. Conforme pode
mos verificar no quadro em anexo, o Anteprojeto 
é um pouco mais abrangente do que o texto vi
gente no que se refere a Reforma Agrária, embora 
mnda haja muito a ser aperfeiçoado até a elabo
ração final da Carta Constituinte. 

Com efeito, do exposto conclufmos que não 
houve previsão do espaço de tempo necessário 

para considerar se uma gleba está ou não sendo 
utilitada de forma clara e inequívoca, atendendo 
aos objetivos maiores do bem comum. O estabe
lecimento deste prazo no texto constitucional fací
litl!lria o processo de reforma agrária, pela melhor 
caracterização do latifúndio. 
C~siderando que dados recentes indicam quP. 

a reforma agrária está sofrendo obstáculos sérios 
à sua realização, a inclusão em texto constitu· 
cional de maiores especificações poderia ausUiar 
no seu desempenho. 

No período 1985186, foram desapropriados 
1.0.53.589 hectares, dos quais o Governo, até o 
fim do ano passado, s6 detinha a posse efetiva 
de 322.850 hectares, ou seja, 31,59%. Até o infcio 
de 1987, haviam sido assentadas 7.966, de uma 
meta prevista de 150.000 famílias. Em 1986, refe· 
rente a 1985, as mortes em conflitos pela terra 
aumentaram 4% e existem, atualmente, 60.000 
pessoas vivendo em acampamentos com altas 
taxas de mortalidade infantil e doenças endêmi
cas. 

Assim, num país onde existe muita terra agricul
tável, existe um apreciável contingente de mão
de-obra sem acesso ao meio de produção, viven
do ern níveis de pobreza absoluta. marginalizados 

dentro do contexto político, social e econômico 
do País. 

Isto posto, recomendamos que seja incluída 
nossa proposta na nova Carta Constitucional, coo
perando, assim, com a implantação rápida e justa 
doe uma reforma agrária que traga ao meio rural 
maior produção e ao meio urbano alimentos 
acessíveis e abundantes. 

Sala das Sessões, - Sena-
dor Jutahy Magalhies. 

SUGESTÃO rfo 373-5 

Inclua-se onde couber: 

"Art. A Constituição poderá ser emen-
dada mediante proposta: 

l - do Presidente da República; 
11-de um terço dos membros da Câmara 

dos Deputados e um terço dos membros 
do Senado Federal; ou 

UI- de um terço das Assembléias Legisla
tivas dos Estados, manifestando-se cada 
uma delas pela maioria absoluta de seus 
membros. 

Pardgrafo único. A Constituição não po
derá ser emendada na vigência de estado 
de sftio. 

M. A proposta de emenda à Consti
tuição será discutida e votada em sessão con
junta do Congresso Nacional, em dois turnos, 
considerando-se aprovada quando obtiver, 
em ambas as votações, maioria absoluta dos 
votos dos membros de cada uma das Casas. 

Art. A proposta de emenda à Consti-
tuição, aprovada pelo Congresso Nacional, 
será submetida às Assembléias Legislativas 
de todos os Estados. 

§ 1" Nas Assembléias, a proposta será 
discutida em dois turnos, considerando-se 
aprovada quando obtiver, em ambas as vota
ções, maioria absoluta dos votos dos Depu
tados estaduais. 

§ 2• Dentro de cento e vinte dias, a con
tar da data do recebimento da proposta, as 
Assembléias comunicarão ao Presidente do 
Congresso Nacional o resultado da votação. 

§ J• Será considerada rejeitada pela As
sembléia a proposta cujo resultado de vota
ção não for comunicado no prazo do pará
grafo anterior. 

Art. A proposta aprovada por metade 
mais uma das Assembléias Legislativas dos 
Estados serã promulgada como emenda à 
Constituição pelas Mesas da Câmara dos De
putados e do Senado Federal, com o respec
tivo número de ordem." 

Justificação 

A Constituição é, como todos o sabemos a 
lei fundamental de um país. É nela que se estabe
lecem as bases da convivência social. Por isso, 
deve ser duradoura, estável, e, acima de tudo, 
deve ser respertada. Não pode ser alterada ao 
sabor das conveniências de momento, segundo 
os interesses de quem, em dado instante, detém 
o poder. Por isso, é necessário que se estabeleçam 
regras rígidas para sua alteração. Embora se deva 
garantir a estabilidade do texto constitucional, é 
necessário que se abra, ao mesmo tempo, cami-
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nho para as remodelações que se fiZerem neces
sárias. 

Na sugestão que apresentamos, a redução do 
quorum especial de aprovação, segundo a Carta 
atual, para maioria absoluta dos membros de ca
da uma das Casas do Congresso Nacional, é con
trabalançada pela exigência da participaç6o de 
todas as Assembléias Legislativas que, também, 
se manifestarão pelo quorum de maioria abso
luta. A participação das Assembléias, a par de 
dificultar a aprovação de emendas, confere maior 
legitimidade ao processo. 

A exigência de ser a proposta discutida e votada 
em sessão conjunta do Congresso Nacional pro
picia debate unitário e visão melhor dos diversos 
ângulos sob os quais pode ser enfocada a ques
tão. 

O direito de propor emenda à Constituição Fe
deral, que sugerimos seja conferido às Assem
bléias Legislativas, é conseqüência lógica da res
ponsabilidade que lhes damos na aprovação da 
proposta. 

Com essas inovações, é possível dificultar a 
modificação da Lei Maior, conferindo-lhe maior 
estabilidade e, por 1sso mesmo, maior respeito, 
seja de governantes, seja de governados. 

Sala das Sessões, . - Cons-
tituinte Jutahy Magalhães. 

SUGESTÃO rto 374-3 

Inclua-se onde couber: 

"A Constituição assegura aos trabalhado
res os seguintes direitos, além de outros que, 
nos termos da lei, visem à melhoria de sua 
condição social: 

-Duração de trabalho não superior a 
quarenta horas semanais e oito horas diárias 
com inteNalo para descanso, salvo casos ~ 
pec1ais previstos em lei." 

Juatlftcaçio 

A proposição é baseada em recomendação 
contida na Carta de Brasília do Fórum Nacional 
de Secretános do Trabalho, e representa atual
mente uma das mais expressivas reivindicações 
do moVJmento sindical de trabalhadores. 

Sabe-se que a duração semanal do trabalho 
vigente no Brasil é, sem dúvida, uma das mais 
onerosas do mundo, excedendo inclusive os limi
tes máximos já adotados na maioria elos pa!ses 
latino-americanos em estágios sócio-econômicos 
menos adiantados, alguns dos quais, como o 
Equador, o Peru e o Paraguai, já consagraram 
o limite máximo de 40 horas. 

Cabe assinalar que a jornada semanal de 40 
horas já é hoje uma realidade no Serviço Público 
nas três esferas do Governo •. além de já beneficiar 
a grande maioria dos trabalhadores que exercem 
funções administrativas e burocráticas nas em
presas privadas, o que acentua ainda mais ajuste-
za da medida proposta, eis que a redução do 
limite máximo beneficiará primordialmente as ca
tegorias de trabalhadores de menor qualificação 
ou diretamente envolvidos no processo produtivo, 
precisamente aqueles mais sujeitos a condições 
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de trabalho potencialmente detrimentosas à saú
de física e mental. 

Embora as justificativas mais óbvias para a re
dução da jornada de trabalho no Brasil se funda
mentem em razões de ordem psicossocial, como 
a redução da fadiga e do estresse-causas maiores 
de acidentes do trabalho - e a necessidade 
de ens!!jar a promoção cultural e educacional do 
trabalhador - maior parcela de tempo livre -
outros relevantes aspectos concorrem para a con
veniência e oportunidade da medida reducionista. 

Em primeiro plano, pode-se prever o surgimen
to de novos postos de trabalho, com a conse
qüente redução dos graves desequilíbrios entre 
oferta e procura que caracterizam o mercado de 
trabalho nas economias menos desenvolvidas. É 
lógico supor que a dinamização do mercado de 
trabalho e a elevação dos índices de absorção 
da mão-de-obra terão reflexos positivos na ativa
ção do consumo e, por via de conseqúência, na 
rentabilidade das empresas e na arrecadação de 
impostos e contribuições previdenciárias, benefi
ciando destarte o sistema econômico como um 
todo. 

Sala das Sessões, . - Senador Jutahy Ma
gdties. 

SUGESTÃO No 375-1 
Inclua-se onde couber: 

"Art. A aposentadoria será concedida em 
montante igual ao do salário da atividade, 
até o limite permitido em lei, garantida a irre
dutibilidade do seu valor real." 

Justlftcação 

A organização do trabalho, no Brasil, tem mos
trado uma face particularmente perversa, só pro
porcional, em gravidade, ao descaso clássico com 
que tem sido tratada. 

É de tal forma cnstalina sua ocorrência que 
seria até dispensável apresentar justificativa para 
a norma constitucional que ora é proposta. Nunca 
é demais, contudo, lembrar a maneira desumana 
e socialmente injusta com que a Nação trata seus 
trabalhadores na fase da aposentadoria. Ao con
trário do que seria licito supor - ou seja, a apo
sentadoria correspondendo a uma liberação para 
atividades não compulsórias, como coroamento 
de uma vida dedicada ao trabalho produtivo -
o afastamento do mercado de trabalho significa 
um período àe amargo descenso na escala social, 
provocado por uma perda brutal de remuperação. 

A essa "distorção social correspondem os pro
blemas naturais da terceira idade, a adaptação 
ao envelhecimento físico etc. O resultado, além 
do plano individual, é visível também no funciona
mento social como um todo, pois o contingente 
idoso aposentado, que deveria constituir uma re
serva dos valores morais, filosóficos, culturais do 
país, passa a ser um foco permanente de proble
mas assistenciais, pelo grau de frustração, carên
cia e abatimento que atinge. 

Não é possível pensar um país moderno sem 
o horizonte de uma aposentadoria digna. Este 
elo perdido da dignidade humana e social, a Cons
tituinte deve a toda a Nação. 

Sala das Sessões, 
Senador Jutahy Magalhães. 

SUGESTÃO No 376-0 

Inclua-se onde couber: 

"Art. "Compete ao Estado a promoção 
e a preservação do equilíbrio ambiental e da 
qualidade natural de vida da população, obe
decendo aos seguintes princípios: 
I-A exploração econômica dos recursos 

naturais é subordinada a prévia avaliação de 
organismos de planejamento vinculado dire
tamente à Presidência da República; 

n-É dever do Estado promover e manter 
o zoneamento ambiental das regiões do País, 
definindo, para cada caso, os usos permi
tidos; 

DI- É dever do Estado assegurar, ao cida
dão e às suas entidades representativas, o 
acesso às informações gerais e técnicas que 
compõem projetos de exploração econômi
ca ou dé desenvolvimento, modificadores do 
meio ambiente. 

IV - Quaisquer atividades modificadoras 
do meio ambiente devem ser precedidas de 
plano de impacto ecológico. 

V- As bacias hidrográficas e as florestas 
nativas constituem patrimônio nacional es
tratégico. Seu uso far-se-á na forma da lei, 
sob critérios que assegurem a preservação 
dos respectivos ecossistemas. 

Art. Os crimes de agressão ao meio 
ambiente serão definidos em lei." 

Justlftcação 

Pela primeira vez abre-se a possibilidade de in
cluir na Constituição a defesa do maior patri
mônio da Nação: seus recursos naturais, seu meio 
ambiente, visto como habitat de uma sociedade 
cujo desenvolvimento deve subordinar-se à quali
dade de vida que possa oferecer aos cidadãos. 

Ao abrigo da omissão da Constituição vigente, 
depredou-se, impune e irresponsavelmente o 
meio ambiente. Não pretendemos a natureza into
cável, porém, é urgente estabelecermos critérios 
que imponham racionalidade social à atividade
econômica. 

Rios de importância nacional são envenenados, 
a poluição urbana chega a níveis inadmissíves, 
nossas reservas florestais são consumidas para 
uso inadequado" e de curto prazo, grandes obras 
públicas são construídas sem visão de conjunto 
do aproveitamento possível do ecossistema. 

É preciso lembrar que não levaremos adiante 
nenhum projeto de modernização do Pais, sem 
uma ação coordenada para preservar o meio am
biente, com definição clara do papel do Estado 
como indutor, planejador e repressor. 

Ou estabelecemos as regras agora ou seremos 
cúmplices da tarefa espírita de exaurir e empo
brecer o Brasil. 

Sala das Sessões, - Sena-
dor Jutahy Magalhães. 

SUGESTÃO 377-8 
Inclua-se onde couber: 

"Art. É vedada a diferença de salário 
por motivo discriminatório de sexo." 

Justlftcação 

A finalidade da Proposição é inscrever entre 
as normas de proteção aos trabalhadores o pre
ceito de igualdade entre o homem e a mulher, 
no que conceme ao direito de perceber o mesmo 
salário pela realização de trabalho da mesma na
tureza. 

Trata-se de diretrizes de profundo significado 
ético-social, que releva erigir em preceito constitu
cional para que se assegure o merecido status 
jurídico e um valor que, embora, certamente, do
minante na sociedade brasileira, é, ainda hoje, 
ferido por resquícios de discriminação sexual que 
conspurcam as relações trabalhistas com práticas 
gravemente lesivas aos direitos da mulher traba
lhadora. 

AsSinale-se, outrossim, por oportuno, que o 
preceito deverá ser examinado pela Constituinte, 
no contexto de uma norma geral de proibição 
de outros critérios díscrimipatórios, para remune
ração do trabalho, sendo o tratamento especifico 
aqui dispensado exclusivamente para efeito de 
realc;e e apreciação em separado. 

Sala das Sessões, . - Sena-
dor Jutahy Maplhãea. 

SUGESTÃO N~ 378-6 
Inclua-se, onde couber: 

"Art. Os idosos têm direito à segu-
rança econômica, à moradia, ao convívio fa
miliar ou comunitário e à proteção da saúde. 

Art. O Estado garantirá estes direitos 
mediante: 

1 - aposentadoria integral, sem perda de 
seu valor, reajustada na mesma proporção 
das alterações que eventualmente incidirem 
sobre salários ou vencimentos dos trabalha
dores em atividade; 

n - oferta de asilos ou pensões àqueles 
que não dispuserem de abrigo condigno, on
de sejam propiciadas atividades de lazer; 

DI - oferta de serviços e ações de saúde 
adequados às necessidades de velhice." 

Justlftcação 

À medida que as socidades evoluem, a espe
rança de vida aumenta de tal forma que o seg
mento populacional de pessoas acima de 60 anos 
tende a crescer. O exemplo dos países desen
volvidos tem mostrado a necessidade de se esta
belecer alguma forma de cuidado especial a este 
grupo etário. 

A segurança econômica pode ser garantida 
com base na aposentadoria integral- reajustada 
na mesma propdrção dos trabalhadores na ativa. 

Aos que não tiverem moradia inidividual ou fa
miifàr, cabe ao Estado oferecer abrigo comuni
tário que proporcione sua integração social. 

O direito à proteção da saúde é de todos os 
indivíduos. Particularmente em relação aos ido
sos, este direito toma-se mais importante, uma 
vez que os mesmos são bastante vulneráveis aos 
agravos à saúde, exigindo atendimento especia
lizado. 

Sala das Sessões, 
dor Jutahy Magalhães. 

-Sena-
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Inclua-se onde couber: 

"Art. Os proventOs do aposentado da 
União, Estado ou Município terão igual com
posiçlo de valores de vencimentos e de 
quaisquer vantagens pecuni6rias considera
das objeto de pagamento em relação ao do 
respectivo cargo da ativa, inclusive quando 
a esse cargo forem atribuidas condições ino
vadas por norma legal. 

Parágrafo único. Toda norma legal de al
teração relativa a cargo ou função pública 
da União, Estado ou Mwliclpio deverá prever 
igual tratamento para o pessoal inativo vincu
lado à refer!ncia do respectivo cargo ou fun
ção, no momento da aposentadoria." 

Pretendemos, com esta sugestão, p6r fim a 
uma injustiça que se perpetua na Administração 
Pública, tanto Federal, Estadual, quanto Munici
pal, em relação aos aposentados. 

O texto vigente da Constituiçlo estabelece que 
"os proventos da inatividade serlo revistos sem
pre que, por motivo de alteração do poder aquisi
tivo da moeda, se modifiquem os vencimentos 
dos funcionários em atividade" (art. 102, § 1~). 
No entanto, o que vem ocorrendo na prática é 
que sucessivas gratificações têm sido dadas ao 
pessoal da ativa, sem modificar os vencimentos, 
não atingindo, assim, os aposentados. 

Tem sido usual, também, alterar a denomina
ção do cargo como fórmula de alijar o aposen
tado de aumentos equitativos ao cargo da ativa. 

A presente sugestão, embora extensa, é neces
sária para evitar a "criatividade" dos dirigentes 
públicos que, no afã de diminufrem as despesas 
com pessoal, procuram atingir os aposentados 
por não terem estes forte poder de pressão. 

Mais do que atender uma reivlndicaçlo dos 
aposentados da Administração Púbtica, esta su
gestlo pretende dar o devido reconhecimento 
àqueles que, com galhardia, deram tanto de si 
em favor da causa púbtica. 

Sala das Sessões, 
Jutahy Magalhies. 

-Senador 

SUGESTÃO No 380-8 

Inclua-se onde couber: 

"Os militares são alistáveis, podendo votar 
e ser votados." 

Justificação 

Verdadeira injustiça vem sendo cometida até 
aqui contara os Cabos e Praças das Forças Milita
res e das Forças Auxiliares - Polícias Militares, 
Corpos de Bombeiros, dentre outras. 

Considerados como "anjos de guarda" de nos
sa população, que não medem sacrifícios para 

a sua defesa e a sua segurança, nem mesmo 
o sacrifício da própria vida, os Cabos e Praças 
deixam de ter direitos políticos na hora do voto. 

A Constituição atual, em seu artigo 147, § 2o 
prevê: "Os militares serão alistáveis, desde que 
oficiais, aspirantes a oficiais, guarda-marinhos, 
subtenentes ou suboficiais, sargentos ou alunos 
das escolas militares de ensino superior para for
mação de oficiais". Por exclusão, os Cabos e Pra
ças, ficam de fora. 

Por outro lado, a Constituição vigente prevê 
em seu artigo 153, § to que: "Todos são iguais 
perante a lei, sem distinção de sexo, raça, traba
lho, credo religioso e convicções políticas". (Gri
famos.) 

É de se perguntar: Será que os militares (Cabos 
e Praças) não são brasileiros? Ou, "se são brasi
leiros, a função que exercem não é um trabalho? 

Ou será ainda, que os militares das patentes 
em tela só são brasileiros na hora em que, traba
lhando, enfrentam a boca das armas dos mar
ginais? 

Não, Senhores e Senhoras Constituintes, os mi
litares, mesmo os de baixa patente, prestam rele
vantes serviços à sociedade brasileira. Assim, es!;a 
laboriosa classe precisa ter os seus direitos pollti
cos restabelecidos na nova Constituição da Repú
blica. Afinal de contas, eles são brasileiros como 
nós todos; sentem os problemas da falta de mora
dia, do alto custo de vida, da falta de transportes, 
de baixos salários, etc., etc., como a grande maio
ria do povo brasileiro. 

Nada mais justo, portanto, que lhes seja assegu
rado o indeclinável direito democrático de votar 
e ser votado. 

Pelas razões expostas é que espero poder con
tar com o apoio de todos os Constituintes para 
esta justa proposta. 

Sala das Sessões, 2 de abril de 1987. -Nyder 
Barbosa, Deputado Constituinte. 

SUGESTÃO No 381-6 

"Art. A organização administrati\a e judiciá-
ria do Distrito Federal e dos Territórios regular
se-à por lei Federal. 

Art. O Distrito Federal será administrado 
por Governador nomeado pelo Presidente da Re
pública e terá Câmara eleita pelo povo, com fun
ções legislativas." 

§ 1 o A nomeação do Governador far-se-á 
após aprovação plebiscitária dos eleitores do Dis
trito Federal ao nome proposto pelo Presidente 
da República. 

§ 2< O Governador será demissível ad nutum. 
§ 3• Ao Distrito Federal cabem os mesmos 

impostos atribuídos por esta Constitui~ão aos Es
tados e Municípios. 

§ 4° Os Vereadores serão eleitos pelos sufrá
gio universal direto e secreto, com período de 
4 (quatw) anos, sendo esta representação propor
cional à pop~ção da cidade de Brasília e suas 
cidades-satélites. 

§ 5o A proposição legislativa, aprovada pela 
Câmara de Vereadores, será revista pelo Senado 
Federal. 

Justificação 
As sugestoes que aqui apresentamos, para ela

boração do Projeto de Constituição, tem por obje
tivo ampliar a autonomia político-administrativa 
do Distrito Federal, visando dotá-lo de um orga
nismo de função legislativa no qual se materia
lizam os anseios de representatMdade política há 
muito reMndicada pela população local. 

Nestas sugestões, ao invés de Prefeito, conser
vamos o nome de Governador do Distrito Federal, 
dando-lhe um legislativo próprio a ser exercido 
pela Câmara de Vereadores. 

A nomeação do Governador somente será con
sumada após aprovação plebiscitária do eleito
rado local ao nome proposto pelo Presidente da 
República, conjugando-se, assim, a confiança do 
Poder Executivo e da comunidade. 

A Câmara terá representação proporcional á 
população do Plano Piloto e cidades-satélites, 
proporcionando, assim, espaço para que as co
munidades locais elejam seus véreadores. 

A função Legislativa da Câmara será em con
junto com o Senado Federal, buscando, assim, 
coibir medidas circunstanciais que possam preju
dicar os mteresses nacionais na cidade de BraSJlia. 

Senador Mauro Borges. 

SUGESTÃO N• 382-4 
Inclua-se onde couber: 
M O regime de aproveitamento de CUI1IOI 

d'água, para a instalação de usinas de energia 
elétrica, por órgãos da administração pública dire
ta ou indireta, ou por empresas privadas, garantirá 
aos Estados, Territórios e Municípios, onde ela 
se fizer, adequada compensação financeira, con
forme se dispuser em lei complementar. 

Parágrafo único. No caso de aproveitamento 
de cursos d'agua interestaduais, a c:ompensação 
de que trata este artigo abrangerli os Estados, 
Territórios e Municípios marginais. 

Justlllcaçio 

É sabido que as usinas hidrelétricas, sobretudo 
as de grande porte, ao mesmo tempo que consti
tuem investimentos indispensáveis ao desenvol
vimento e ao progresso econômico-social do País, 
acarretam, sob vários aspectos, danos e trans
tornos nas regiões atingidas em dec~ncla da 
construção de barragens, represas e outras obras 
de engenharia necessárias ao empreendimento. 

A instalação de usinas hldrelétricas, ao modi
ficar profundamente a base fisica de vastas áreas, 
afeta de modo sensfvel as atividades econômicas 
nelas desenvolvidas, trazendo grandes preji.ÚZOS 
aos Estados e, principalmente, aos Municlpios on
de se situam as mencionadas áreas. 

Nesse sentido, cabe observar que as terras atin
gidas quase sempre se incluem entre as mais 
férteis e produtivas, como acontece com as do 
vale dos rios Paranaíba, Rio Grande e S6o Fran
cisco. Assim, as atividades econômicas desen
volvidas nessas terras, quando n6o entram em 
completo colapso, se retraem consideravelmente 
de modo a apresentar grandes decréscimos so
bretudo na produção agropecuária e mineral, 
com a conseqüente redução da arrecadação fiscal 
correspondente. Ademais, o escoamento da pro
dução passa a fazer com grandes dificuldades 
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em raz6o do estrangularnento da rede viária pro
vocado pelos lagos formados pelas represas. Daí 
dec:on'e a necessidade de se reconstruir estradas 
e pontes o que sobrecarrega enormemente as 
reduzidas disponibilidades financeiras dos Esta
dos e Municípios interessados. 

Quanto aos problemas sociais decorrentes da 
instalação de hidrelétricas, é de se mencionar os 
movimentos migratórios das populações que fi
Clllll impossibilitadas de continuar vivendo nas 
6reas atingidas. Desses movimentos resultam sé
rias perdas pera os ~ de onde se ~ 
carn os contingentes populacionais, porquanto 
constituem força de trabalho produtiva que aban
dona as terras onde vivia e contribuia para o de
senvolvimento de toda a comunidade. 

Conquanto ainda não devidlllllente estudadas, 
sabe-se que da instalação de grandes hidrelétricas 
decorrem efeitos prejudiciais sobre o meio am
biente, afetando a vida de espécimes animais e 
a flora das áreas circundantes às usinas. 

Todos o efeitos negativos aqui sumariamente 
indicados econômicos, sociais, fiscais e ecoló
gicos resultantes da instalação de usinas hidrelé
tricas, implicam, necesariamente, para os Estados 
e sobretudo para os Municípios onde ela se faz, 
o surgimento de graves problemas para cuja solu
ção niio dispõem dos meios e recursos suficien
tes. 

As 6reas onde são construidas as usinas hidre
létricas geralmente não são as mais beneficiadas 
com o consumo intenso de energia elétrica que 
vai ajudar o desenvoMmento de regiões longín
quas. 

Tal compensaçãO encontra similar na estabe
lecida no artigo 27 da lei n• 2.004, de 3 de outubro 
de 1953, ~gundo o qual a Petrobrás SA e suas 
subisidiárias ficam obrigadas a indenizar os Esta
dos, Territórios e Municípios onde fizerem a lavra 
do petróleo e xisto betuminoso e a extração do 
g6s. 

Em face dessas considerações, esperamos 
contar com o .apoio dos ilustres senhores Consti
tuintes a nossa presente proposta constitucional, 
por envolver os interesses dos Estados, Territórios 
e Municípios e constituir medida de inegável jus
tiça. 

Senado MMuo Bolgea. 

SUGESTÃO No 383-2 

M. Os Estados podem incorporar-se nns 
aos outros, subdividir-se ou desmembrar-se para 
anexarem-se a outros ou formar novos Estados, 
desde que comprovada a autonomia econômica 
e financeira da nova Unidade da Federação 

Parágrafo 1 o É vedado à União prestar qual
quer tipo de ajuda financeira que tenha por obje
tivo viabilizar a criação de um novo Estado ou 
esteja vinculada, de alguma forma, a essa con
dição. 

Parágrafo 2• É obrigatória a realização de 
consulta através do voto universal e secreto, às 
duas ou mais partes envolvidas, com a aprovação 
da maioria absoluta de cada uma delas, antes 
que o assunto seja submetido ao Congresso Na
cional. 

Parágrafo 3• Exigir-se-á quorum de 2/3 das 
Assembléias Legislativas Estaduais e do Congres
so Nacional e aprovação por maioria absoluta, 

com votação nominal, em dois turnos, em sessão 
extraordinária especialmente convocada para es
se fim. 

JusUftcação 

A presente norma tem por finalidade d1sciphnar 
O SUrgimentO de nOVOS Estados, eVItando-se as
sim que interesses políticos façam emerg1r umda
des federativas sem as mínimas condições de 
sobrevivência econômica, agravando mais amda 
o défic1t público devido a injeção de recursos fede
rais em Estados que já surgem insolventes 

Pretendo, com essa sugestão, resguardar os 
interesSes das partes envolVIdas no processo e 
impor métodos mais rac1onais no processo de 
criação dessas Unidades, assegurando-se, quan
do do seu surgimento, as condições mímmas de 
auto-suficiência econômica e financeira. 

Senador Mauro Borges. · 

SUGESTÃO No 384-1 

Seja incluído no texto constitucional o seguinte 
dispositivo: 

"Art. O mandato do Governador e Vi-
ce-Governador de Estado é de quatro anos." 

Justificação 

No texto constitucional vigente convivem disci
plinas diferentes em relação à duração do man
dato presidencial, estabelecida em seis anos, e 
a de Governadores. fiXada em quatro anos (arts 
74 e 13, § 2', respectivamente). 

Tendo já apresentado sugestão fixando o man
dai? presidencial em cinco anos, o objetivo desta, 
estabelecendo em quatro anos o período de go
verno estadual, é tomarmos. posição a favor da 
descoincidência de eleições, na convicção de que 
não devemos vincular os interesses e reivindica
ções que orientam as campanhas e metas traça
das em cada um dos pleitos. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte Inocêncio OUvelra. 

SUGESTÃO No 385-9 

Seja estabelecido no texto constitucional, como 
norma permanente, que as eleições para os car
gos executivos em todos os níveis - estadual, 
municipal e federal - serão reaJizadas dentro de 
45 dias antes do término do mandato anterior. 

Os prazos atualmente previstos entre a data 
das eleições e a posse abre um espaço extrema
mente dilatado, desgastante portanto para o go
vernante em término de mandato. O artigo 74 
da atual Constituição, por exemplo, dispõe, relati
vamente ao Presidente e Vice-Presidente da Repú
blica, que serão eleitos "cento e vinte dias antes 
do ténnfno do mandato presldendar. Relati
vamente aos Governadores de Estado encontra
mos esse mesmo espaço de tempo, sendo que 
a data das eleições, não fixada constitucionalmen
te, vem sendo estabelecida através de legislação 
ordinária p~Ua realizar-se em 15 de novembro para 
urna posse a se realizar em 15 de março do ano 
seguinte. No âmbito municipal, no entanto, com 
realização de eleições em 15 de novembro, por 
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força das últimas aherações constitucionais tran· 
sitórias e início de mandato em 1 o de janeiro, 
o interregno de 45 dias entre os dois fatos tem 
demonstrado ser esse o melhor procedimento 
a ser adotado. É com esse objetivo, portanto, e 
com o intuito de tomar essa regra constitucional 
e permanente para vigorar nos três níveis adminis
trativos é que apresentamos a presente sugestão. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte lnoc&ldo Oliveira. 

SUGESTÃO No 386-7 

Seja incluído o seguinte dispositivo: 
"Art. A cnação de munic1pios dependerá 

de lei estadual que estabeleça os requisitos 
mímmos de população e renda púbhca e a 
forma de consulta prévia às populações dire
tamente interessadas, observados os seguin
tes princípios. 
1-a renda pública eXIgida deverá corres

ponder no mínimo à arrecadac;-ão, no exer
cício anterior, a l(um) milésimo da receita· 
estadual de Impostos: 

11-a criação e qualquer alteração territo
rial do município serão fe1tas em qualquer 
período a partir do cumpnmento dos requi
sitos estabelecidos." 

Sala das' Sessões, 31 de março de 1987 
Constituinte Inocêncio OUvelra. 

JusUftcação 

Pretendemos abrandar as normas que atual
mente envolvem a criação de municípios, sem 
no entanto deixar de estabelecer alguns princípios 
norteadores. 

A matéria é tratada no texto atual de maneira 
demasiadamente rígida e complexa, ao incumbir 
a uma lei complementar à Constituição Federal 
o estabelecimento dos requisitos mínimos exigí
veis, o que nos propomos a corrigir remetendo 
essa atribuição à lei estadual, mais apta a avaliar 
quanto às peculiandades locais. 

Por outro lado, a experiência vivida a partir des
se ordenamento instituído pela Constituição de 
1967 nos convence da necessidade de desde já 
excluirmos da órbita estadual a apreciação quanto 
à renda mínima exigível para a elevação de qual
quer comumdade à condição de município, inse
rindo no texto o percentual mínimo exigível que 
atenda às necessidades geopolíticas encontráveis 
nas mais variadas regiões do País. 

Também no decorrer desses últimos anos vi
mos que foram várias as alterações promovidas 
na Lei Complementar n• 1 para mudar a regra 
inicial segundo a qual " a criação de municípic· 
e suas alterações territoriais só poderão ser feitas 
quadrienalmente, no ano anterior ao da eleição 
municipal", o que nos convence da necessidade 
de impedir constitucionalmente o renascimento 
de tal regra a nível estadual. 
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SUGESTÃO No 387-5 

Inclua-se onde couber: 
Art. 1" A proteção à saúde é um direito de 

todos os indivíduos e um dever do Estado. 

Art. 2o O Estado garante este direito median
te: 

I - Políticas econômicas e sociais que contri
buam para eliminar ou reduzir o risco de doenças 
e de outros agravos à saúde; 

11 - Oferta de servíços e ações de saúde a 
toda população, de forma igualitária, segundo 
suas necessidades; 

111- Destinação de pelo menos 12% das recei
tas fiscais da Umão, Estados e Municípios e 25% 
do Fundo da Previdência e Assistência Social ou, 
no mínimo, o equivalente em recursos de outras 
fontes de financiamento a serem definidas em 
lei. 

Justificação 

Os profissionais de saúde, parlamentares vincu
lados ao setor e representçmtes de entidades de 
classe e comunitárias têm discutido profunda
mente, nos últimos anos, a necessidade de ser 
incluído na Constituição brasileira, a exemplo de 
constituições de diferentes países, o direito de 
proteção à saúde, como um dos direitos funda
mentais do indivíduo, de responsabilidade do Es
tado. Esta responsabilidade deve, por sua vez, ter 

expressa na Constituição a forma como será cum
prida. Este é o objetivo do segundo artigo :;esta 
proposta. 

Como saúde é resultante de ações desenvol
vidas em muitos setores da sociedade, depen
dendo principalmente de trabalho, renda, habita· 
ção, saneamento, lazer, participação social, o item 
I do art. 2o contempla a necessidade de formu
lação e execução de políticas econômicas e so
ciais adequadas à proteção da saúde. 

A universalização do atendimento às necessi· 
dades de saúde, de forma eqúãnime, está prevista 
no item 11 do referido artigo. 

Finalmente, é fundamental que se garanta, 
constitucionalmente, ao setor saúde, um mímmo 
de recursos necessários ao cumprimento da sua 
missão. Assim, estabeleceu-se, como mínimo, 
12% das receitas fiscais da Umão, Estados e Muni
cípios. Este percentual representa a contribuição 
orçamentária mínima que se necessita associar 
aos 15% dos recursos provementes do Fundo 
da PreVIdência e Assistência Social (FPAS) a fim 
de permitir o funcionamento do Sistema Nacional 
de Saúde. Nos últimos anos, o percentual de 25% 
do FPAS, tem sido a média destinada pela Previ
dência à assistência médica. Caso os recursos 
deste Fundo passem a ser destinados exclusiva
mente ao pagamento de benefícios, auxílios e 
pensões sociais, o item 111 do segundo artigo desta 
proposição prevê o estabelecimento, por lei, de 
fontes alternativas de recursos que supram, no 
mínimo, o equivalente àqueles recursos. 

Não basta que se diga que educação e saúde 
são prioridades em uma sociedade. É preciso que 
se garanta a estes setores recursos mínimos ne
cessários ao desenvolvimento das mesmas. 

Sala das Sessões, - Sena-
dor Jutahy Magalhães. 

SUGESTÃO No 388-3 
Seja estabelecida no texto constitucional a data 

de posse para os eleitos a cargos executivos em 
todos os níveis - mumcipal, estadual e federal 
- a ser fiXada indiscriminadamente em 1• de 
janeiro do ano em que se iniciar o mandato. 

Justfftcação 

AD encaminhar a presente sugestão pretende
mos alcançar dois objetivos primordiais: 

1-uniformiZar a data da posse de Prefeitos, 
Governadores e do Presidente da República, hoje 
fiXadas em 15 de março para os dois últimos 
mandatários e em 1 o de janeiro para os Prefeitos. 
Objetivamos dar um caráter de norma perma
nente ao assunto, visto que na organização atual 
ele é tratado em disposições transitór~as que se 
segUiram às transformações ocorridas nos últi· 
mos vinte anos relativamente a cada um desses 
cargos, conforme se pode ver em quadro anexo. 

11- Fazer coincidir o ano administrativo com 
o ano cronológico e fiscal, na convicção de que 
essa coincidência propiciará um melhor encontro 
de contas para o governante que inicia seu man
dato. 

Normas constitucionais e legais Últimás Próximas Posse 
eleições eleições 

Deputados A eleição para Deputados e Senadores far-se-é 

e Senadores simultaneamente em todo o País. (Art. 28 Cons-
tituição) 

Data da última eleição fiXada pela Lei 7453, de 15-11-86 
17-6-86 

Cada legislatura durará 4 anos (§ }0
, art. 39 da 

Constituição 15-11-90 
Cada uma das Câmaras reunir-se-á em sessões 1°·2-91 
preparatónas, a partir de 1 o de fevereiro, no primei-
ro ano da Legislatura, para a posse de seus mem-
bros e eleição das respectivas Mesas (§ 4o do 
art. 29 da Constituição) 

Presidente da O Pres. e o Více-Pres. da República serão eleitos 15-11-90 
República simultaneamente, em todo o País, cento e vinte 

dias antes do término do mandato presidencial 
(art. 74 da Const com redação da Emenda 25, 
de 15-5-85 
Red. - anterior - O colégio eleitoral reunir-se-á 15-1-85 
na sede do Cong. Nac. a 15 de jan do ano em 
que findar o mandato presidencial (Art 75, com 
redação da Em. 22/82. Lei Comi. 15n9, alte. LC 
47/84, art. 3°) 
O mandato do Pres. da Rep. é de 6 anos (§ 3o 15-3-91 
do art. 75, red. d1;1 Emenda 8/77). 
Art. 174 Const. 1967- Disp. Gerais e Trans. 
-A posse do Pres. e do Vice-Pres. da Rep. eleitos 
em 3-10-66 realizar-se-á a 15-3-1967). 
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Normas constitucionais e legais 

Governadores A eleição do Gov. e Vice-Gov. do Estado, para 
mandato de 4 anos, far-se-á por sufrágio universal 
e voto direto e secreto; ... (art. 13, § 2°, Const. 
c/red. Em. 15, de 19-11-80.) 
No texto anterior- Em. 8, de 1977, a eleição 
se realizava por um Col. Eleitoral, em 1 o de setem· 
bro do ano anterior ao término do mandato. A 
data das eleições passou a ser em 15 de novem
bro a partir de 1982 - Lei 6978, 19-1-82. 

Últimas 
eleições 

Próximas 
eleições 

Posse 

Últimas eleições - Lei n• 7493, 17-6-86, art. 1 o 15-11-86 
Próximas eleições- como o mandato é de 4 15-11-90 15-3-1991 
anos 

Prefeitos e 
Vereadores 

Art. 215 Constituição- Os mandatos dos Prefei· 
tos, Vice-Pref. e Vereadores eleitos em 15-11-82 
terminarão em 31-12-88 15-11-82 
A autonomia municipal será assegurada: I- pela 
eleição direta de Prefeito, Vice-Pref. e Veradores, 
realizada simultaneamente em todo o País (art 
15,1, Const. 

Os murucípios com autonomia restabelecida por 15-11-85 
esta Emenda e os que tenham s1do descaracte-
rizados como de interesse da segurança Nacio-
nal ... realizarão eleições para Pref. e Vice-Pref. no 
dia 15-11-85, tomando posse, os eleitos, em 
1 °·1-86, para mandato coincidente com os de-
mais Municípios. 

Sala das Sessões, 31 de março de 1987.
Constituinte lnoc~ Olveh 

SUGESTÃO No 389-1 

Incluam-se nas Disposições Gerais e Transi
tórias da Nova Constituição os seguintes dispo
sitivos: 

Art. Os mandatos dos goverandores e vice-go
vernadores eleitos em 15 de novembro de 1986 
terminarão em 31 de dezembro de 1990 

Art. E fiXada a data de 15 de novembro de 
1990 para a realização de eleições para Gover
nador e Vice-Governador, devendo a posse ocor
rer em 1 • de janeiro de 1991. 

Justificação 

Dentro do processo dinâmiCO por excelência 
que é a democracia, observa-se o interesse cons
tante para o aperfeiçoamento do regime político. 
Esse apnmoramento se dá indubitavelmente, 
através de mudanças que visem maior aproxi
mação entre os princípios políticos e a respectiva 
realização prática. No entanto essa realização, na 
maioria das vezes, tem s1do impossível dada a 
existência de normas que mviabdizam sua prati
cidade. 

Como exemplo, podemos citar as dificuldades 
que encontram os governadores ao assumirem 
o comando de seus Estados. 

Cons1derando o exercício ano civil - de 1 • de 
janeiro a 31 de dezembro - e tendo em vista 
o quanto esse período está arraigado na cultura 
da administração pública brasileira, é notório o 
transtorno que se provoca com fragmentação do 
orçamento a ser ubhzado pela admm1stração que 
se sucede. 

O período compreendido entre a data de elei
ção para governador- 15 de novembro e a data 
de sua posse - 15 de março nos parece dema
siado longo. Essa fase de transição tem se carac
tenzado por uma inércia constante em termos 
admimstrativos, mas tem se mostrado mu1to efi
caz em relação ao empreguismo e ao consumo 
de todo o orçamento numa pnmeira cota tr1mes· 
trai. 

Nada ma1s justo, portanto, que se estabeleça 
a data de 1 o de janeiro do ano subsequente ao 
da reahzação das eleições como ideal para a posse 
dos governadores, a exemplo do que acontece 
com os prefeitos. 

A maténa proposta tem s1do objeto de anáhse, 
pois ao efetuarmos um estudo sobre como as 
Constituições têm tratado os temas: eleição e Pos
se de governadores verificamos o ~eguinte: . . 

1-ante as várias datas de ele1çoes e os vanos 
prazos de duração dos mandatos representativos 
existentes na vigência da Constituição de 1946. 
a Emenda Constitucional n• 9 mtroduziu norma 
no sentido de se obter a simultaneidade das elei
ções; 

11- posteriormente, a Emenda ConstituciOnal 
no 13, de 13 de abril de 1965, também com a 
mesma finahdade, determmou o dia 15 de março 
como termo final de todos os mandatos de gover
nadores e vice-governadores; 

111- o Ato Complmentar no 19, de 9 de agosto 
de 1966, fLXou a mesma data- 15 de março 
- como término final dos mandatos de governa· 
dores e vice-governadores. 

1°·1-1989 

88 

88 1°·1-1989 

IV-A Constituição de 1967 estabeleceu, em 
seu art. 175, que a 15 de novembro de 1970 
se realizaria em todos os Estados a eleição direta 
dos governadores e vice que viriam suceder aque
les anteriormente eleitos em 3 de outubro de 1965 
e 3 de setembro de 1966. 

A Emenda Constitucional no 1, de 17 de outubro 
de 1969, dispõs em seu art. 189, parágrafo úmco, 
que a mesma eleição, agora mdireta, se realizaria 
a 3 de outubro de 1970. 

Pois bem: nem a redação inicial nem a que 
a substitui esclarece em que data se imciariam 
os novos mandatos governamentais Consultadas 
algumas Constituições estaduais observamos 
que as mesmas têm dado ao problema diferentes 
soluções: algumas fLXam a data da posse em 15 
de março, outras a 31 de jane1ro e outras não 
designam data nenhuma. Ha que se atentar para 
o segumte fato: têm s1do fiXadas datas somente 
para as ele1ções, mantendo-se, por trad1ção, a 
data da posse. 

Tendo em vista que a apuração de votos tem 
se processado ma1s rapidamente, tendo em vista 
que a fase de transição até a posse dos novos 
mandatános interfere maleficamente na norma
lidade da vida político-administrabva dos Estados, 
consideramos adequado que a posse dos gover
nadores e vice-governadores seJa estabelecida em 
1 • de Janeiro. 

Sala das Sessões, de de 
1987. -Deputado Antonio Câmara. 
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SUGESTÃO rto 390-5 

Inclua-se, onde couber: 
"Os cadáveres humanos podem ser utiliza

dos para fins de tansplante, desde que não 
haJa declaração de última vontade, em con
trário, do "de cajus" 

Jultlftcação 

Milhares de vidas se perdem, embora possam 
ser recuperadas, por meio de transplante, porque 
a família do extinto se recusa a consentir na opera
ção, chegando alguns a omitir consentimento ex
presso do "de cujus" 

Visa a presente sugestão a obviar essa falta 
de espírito humanitário, tomando o cadáver bem 
público, para uso de qualquer dos seus órgãos 
em transplantes cirúrgicos. 

No ano passado 10.000 (dez mil) brasileiros 
precisaram de transplantes para salvar suas vidas, 
mas apenas 300 (trezentos) tiveram acesso aos 
órgãos indispensáveis. 

Somente uma Legislação corajosa pode pôr 
fim às filas de pacientes aguardando doações. 

Sala das Sessões, 
Constituinte Ricardo Izar. 

SUGESTÃO N9 391-3 

Art. Todos os cidadAos são doadores natu-
rais, inclusive poet mortem, e a aus6ncia de rM
nifestação expressa, em contrário, implicará em 
pennissão tácita. 

Os constantes progressos da Medicina propl· 
daram, no estágio evolutivo atual, a técnica dos 
transplantes de órgãos vitais nos seres humanos, 
contemplando, principalmente os pacientes de al
to r!ICo e os considerados terminais, com maior 
tempo de sobrevida, além de outros pacientes 
que nao Y&m ao caso tlplflcar, pois s6o de conhe
ànento geral. 

Esse auspic:iolo desenvolvimento da Medicina, 
contudo, n6ofpi acompanhado da adequação das 
normas que regem a matéria, o que se pretende 
com a presente proposta. 

Inúmeros são aqueles que aguardam os doado
res de órgãos, nos hosplt&s e casas de saúde, 
na esperança de verem seu sofrimento atenuado. 

Por outro lado, grande é o contingente de pessoas 
que, dotadas do sentimento da solidariedade hu
mana, gostariam de doá-los, porém deixam de 
fez.&-Jo, ou por comodismo ou por &usancia de 
norma legal, regulando o assunto, ou ainda, pela 
existancia de entraves burocráticos. 

A legislação ordinária mostra-se, pois, falha e 
esta proposta pretende saná-la, Introduzindo na 
nova Carta, o instituto· dos transplantes de órgãos, 
a nosso ver, da forma mais adequada e consen
t!nea com a realidade. 

Dispositivo constitucional, nesse sentido, está 
inserido na própria Carta Magna dos Estados Uni
dos e a lnserçllo na nossa se fez premente, para 
que seja legalmente institucionalizada e, posterior
mente, disciplinada, favorecendo e aliviando nu
merosas pessoas, razlio pela qual esperamos o 

apoio dos senhores Constituintes à proposta, que 
acreditamos de inegável alcance social. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1987. -Depu
tado COiljllituinte Agdplno de Oliveira Uma. 

SUGESTÃO N~ 392-1 

Nos termos do § 21' do art. 14 do Regimento 
Interno da Assembléia Nacional Constituinte, pro
pomos a seguinte sugestão: 

"Art -Sofrerão o perdimento de bens, 
mediante processo sumarissimo previsto em 
lei complementar: 
1-os administradores que tiverem com

provada a desonesta gestão dos dinheiros 
públicos; 
ll-os funcionários, dos Três Poderes, fe

derais, estaduais e municipais, contra os 
quais se comprove malversação dos dinhei
ros públicos; 

m-as pessoas fisicas que tiverem dinhei
ro irregularmente depositado no estrangeiro; 
e 

IV-aqueles contra os quais se provar 
qualquer forma de enriquecimento ilfcito." 

Juatfftc:açio 

Os Estatutos do PDC falam no "combate siste
mático à sede de riquezas, na contenção do poder 
econômico, contra os privilégios e as injustiças, 
lembrando a ética polftica e a dignidade da pessoa 
humana, acentuando que: 

"Combate sistemático à corrupção, à sub
versão da ordem e à desonestidade pública, 
com o confisco dos bens mal havidos, em 
favor de obras assistenciais, punição severa 
dos beneficiári,os do enriquecimento ilftico 
e da malversação dos fundos públicos." 

Esta a Inspiração da presente sugestão. 
Sala das Sessões, 3 de abril de 1987. - Consti

tuinte SJqueJra Campos. 

SOGESTÃO rto 393-0 

Acrescente-se ao texto constitucional o seguin
te dispositivo nos termos do § 2", do art. 14, do 
Regimento da Assembléia Nacioinal Constituinte, 
propondo a seguinte sugestão: 

"Art. A educação de nível médio se preo
cupará com a formação de mão-de-obra pro
fissional, propiciando aos jovens, entre 14 
(quatorze) e 18 (dezoito) anos o aprendizado 
de uma especialização que lhes garanta in
gresso no mercado de trabalho. 

Parágrafo único. A União, os Estados e 
os Municípios, mediante convênio, distribui
rão os recursos de um Fundo de Formação 
Profissional, de tríplice gestão, na proporção 
do número de alunos matriculados nos Cur
sos de Formação Profissional, sediados nos 
Municípios, visando à futura formação uni
versit6rla." 

.iuatfftcação 

Com a presente sugestão, atendemos ao pro
grama do Partido Democrata Cristão, que se de
clara "favorável à cnação, no âmbito das empre
sas, de escolas técnicas operacionais, ao aprimo
ramento de um campo de trabalho e aperfeiçoa
mento técnico para os universitários e a solução 
para o problema da aquisição de material didático, 
sem patemalismos." 

Parece-nos mais rápido o caminho do convênio 
entre a União, o Estado e o Município, o que 
não dispensa a participação da iniciativa privada, 
convenientemente auxiliada pelo Governo. 

Sala das Sessões, 3 de abril de 1987.-Consti
tuinte, Siqueira Campos. 

SUGESTÃO rto 394-8 

Art. São eleitores os brasileiros maiores de 
dezoito anos, alistados na forma da lei. 

§ 1 • O alistamento e o voto serão facultativos 
para os brasileiros de ambos os sexos. 

§ 2" É assegurado a todo e qualquer militar 
a faculdade de alistar-se e exercer, livremente, 
o direito ao voto, independentemente de qualquer 
restrição em razão de patente. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO r-to 395-6 

Art. A Constituição assegura aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País, a iffi.iolabi
lidade dos direitos concernentes à vida, à liberda
de, à segurança, à propriedade, à religião, nos 
termos seguintes: 

§ 1" Todos são iguais perante a lei, sem dis
tinção de sexo, raça, trabalho, credo religioso e 
convicções polfticas. 

§ 2" Será punido com pena de reclusão, em 
seu grau máximo o preconceito ou a discrimi
nação de raça, cor e religião. A pena será aumen
tada de metade, se o•preconceito ou a discrimi
nação provier de autoridade investida de cargo 
público federal, estadual ou municipal. 

§ 3" Mantida a redação do texto vigente no 
art. 153. 

§ 4• A lei não poderá, sob pretexto algum, 
excluir da apreciação do Poder Judiciário qual
quer lesão de direito individual. O cidadão, não 
está obrigado a esgotar as vias administrativas 
para recorrer ao Poder Judiciário. 

§ s• O Poder Judiciário, não pode eximir
se da sua função jurisdicional, sendo-lhe assegu
rado, inclusive a avaliação do mérito das decisões 
administrativas não só sob os aspectos da estrita 
legalidade e licitude, como também sob os postu· 
lados da equidade, da verdade, do direito e da 
justiça que devem nortear todas as decisões admi
nistrativas e judiciais. 
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§ 69 Todo e qualquer cidadão, acusado de 
um ato delituoso é considerado inocente até que 
sua culpabilidade resulte cabalmente demonstra
da, através do processo regular no qual se lhe 
tenha assegurado plena e ampla defesa. 

§ 7• Para efeito do parágrafo antecedente, é 
considerado prova, todo o elemento de convicção 
obtido por meios moralmente insusceptíveis de 
contestação. 

Os atuais §§ 5" e 69 da vigente Constituição, 
passam a constituir os§§ 8• e 9" 

O atual § 7•, passa a constituir o § 10, com 
a seguinte redação: 

§ 1 O. É obrigatória a prestação de assistência 
religiosa às forças armadas e auxiliares, e, nos 
estabelecimentos de internação coletiva, aos inte
ressados que a solicitarem, diretamente ou por 
intermédio de seus representantes legais, garan
tida a representação nas capelanias de pelo me
nos, três credos distintos. Lei ordinária regula
mentará a admissão dos Ministros e Sacerdotes 
nos estabelecimentos referidos nesta Constitui· 
çAo. 

O atual § 89 e seguintes da vigente Constituição, 
são mantidos, passando a constituírem os§§ 11 
e, assim sucessivamente. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SOGESTÃO fil9 396-4 

"§ Qualquer cidadão será parte legíti-
ma para propor ação penal ou civil popular, 
subsidiária quando o procedimento investi
gatório relativo a crimes contra a adminis
tração pública e outros regulamentados em 
lei ordinária, foi arquivado por determinação 
exclusiva do Ministério Público ou Juízo da 
Primeira Instância. Neste último caso, a ação 
será ajuizada perante o Tribunal competen
te.n 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Ant6nlo de Jesus. 

SüGESTÃO rto 397-2 • 

Ac~scente-se onde convier: 

"Fica decretada a completa e integral se
paração da Igreja do Estado, corno entes au
tônomos, sendo inadimissíveis a ingerência 
de qualquer dessas instituições na atividade 
lima da outra. O Estado, porém, no exercício 
de suas atividades e funções, tratará eqüitativa
mente todas as religiões I~ constitui
das e reconhecidas existentes no Brasil, garan
tindo-lhes o exercício normal e pacffico de suas 
l.ltividades, devendo-lhes colaboração." 

Da liberdade rellgloA 

"A ninguém será permitido, sob pretexto 
de religião ou de incredulidade, ofender, per-

seguir, maltratar, Injuriar, impedir ou tentar § 1 • A primeira investidura em cargo público 
impedir o exercicio de qualquer atividade reli- dependerá de aprovação prévia em concurso de 
giosa. provas e títulos. 

É garantido o direito de todas as assembléias 
religiosas de reunirem-se em recinto público 
ou privado, sem serem molestadas por quem 
quer que seja. 

A lei ordinária definirá, de forma clara e 
objetiva, o que entende por bom costume, 
de molde a evitar que, sob esse pretexto, se 
impeça o exercido de atividades religiosas." 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.-Dtt
putado Amonlo de J-. 

SUGESTÃO rto ~98-1 

Art. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios: 
1-mantida a redação do texto vigente no Art. 

19. 
11-mantida a redação do texto vigente no Art. 

19. 

111-lnstituir impostos, taxas e contribuições de 
qualquer natureza, sobre: 

b) os templos de qualquer culto, bem como 
os seus anexos: residência pastoral, zeladoria e 
estabelecimentos de ensino e de assistência so
Cial, quando lhe são vinculados diretamente e não 
tenham finalidade lucrativa. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO rto 399-9 

Art. Fica determinada, em todo o território 
nacional, a reforma agrária, consistente" na desa
propriação de terras públicas ou privadas impro
dutivas, mediante prévia e justa indenização, 
quando for o caso, assegurando-se, a todo aquele 
que demonstrar capacidade e conhecimento, lo
tes adequados à produção agrícola e pecuária. 

A reforma agrária alvitrada nesta Constituição, 
consiste, também, não só no facilitar o acesso 
à terra, mas a União, os Estados e os Mumcípios 
destinarão verbas do seu orçamento, para finan
ciarem ou subsidiarem assistência técmca e finan
ceira aos agricultores e pecuaristas de terras pro
dutivas. 

Nenhuma gleba oc1osa ficará de fora do âmbito 
da reforma agrária, ressalvadas, tão-somente, as 
áreas necessárias à preservação da ecologia e 
meio ambiente. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO rto 400-6 

Art. Os cargos púbhcos serão acessíveis a to
dos os brasileiros que preencham os requisitos 
estabelecidos em lei. 

§ 2• É obngatório, em todo o território nacio
nal, que no processo de realização de todo e qual
quer concurso público se adote o critério objetivo 
de avaliação de provas, ficando expressamente 
vedado qualquer outro critério para efeito de apro
vação de candidato. 

§ 3° A prova oral não será eliminatória, em 
nenhum concurso público federal, estadual ou 
municipal, mas, meramente, classificatória. 

§ 4• Enquanto não for aproveitado até o últi
mo candidato aprovado em concurso público rea
lizado na forma deste artigo, é vedada a abertura 
de novo concurso ou processo seletivo. 

. § 5" , O pra~o de validade dos concursos pú
bhcos so se exp1ram com a nomeação ou aprovei
tamento do último candidato classificado. 

§ 6" É proibida a fiXação de limite máximo 
de idade para qualquer concurso público ou pri
vado. 

§ 7• As empresas de economia mista, públi
cas e privadas, estatais ou paraestatais ficam obri
gadas a manterem em seus quadros de pessoal 
número nunca inferior a 20% (vinte por cento) 
do total de seus empregados ou servidores, de 
cidadãos com idade superior a 45 anos, aposen
tado ou não. 

§ 8• Fica assegurado, em todo o território na
cional, o direito a todos os candidatos que se 
submeteram a concurso público ou privado, de 
obter vista das provas e conhecimento das notas 
que lhe foram atribuídas, bem como os recursos 
inerentes ao reconhecimento desse direito, na for
ma que for regulamentada pela lei ordinária. 

§ 9• Fica expressamente proibida qualquer 
discriminação racial, política ou religiosa nos con
cursos públicos ou privados bem como na sele
ção de pessoal. 

Sala das Sessões, 26 de março de 1987.
Deputado Antonio de Jesus. 

SUGESTÃO rto 401-4 

Aos incisos atuais do art. 165 da vigente 
Constituição Federal, ficam acrescentados mais 
os seguintes, a serem transferidos para o Projeto 
da Constituição: 

"XXI- aplicam-se aos servidores públicos 
federal, estadual e municipal o disposto neste 
Artigo e incisos, salvo, tão-somente o que 
resultar incompatível com o exercício da fun
ção pública. 

XXII- Fica assegurado ao funcionário pú
blico federal, estadual e municipal, o direito 
de sindicalizar-se, bem como de optar, se 
lhe convier, pelo Fundo de Garantia de Tem
po de Serviço, na forma da lei ordinária." 

Sala das Sessões, 20 de março de 1987. -
Deputado Antonio de Jesu.. 


